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69 Distrito Rodoviário Federal

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1974

O Chefe do Sexto Dietrito Rodo-
viário Federal, usando das atribuições
que lhe confere o itein VIII, do ar-
tigo 116, do Regimento do DNER
aprovado ¡pio Decreto n.° 63.423, de
25 de melaço de 1971, resolve:

N.° 08.276 - Dispensar o servidor
Geraldo Magela Fortuna, matrícula
ri.° 2.092.508, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da fun-
ção gratificada sie:Moio 7-F, de Che-
fe da Seção Adminietratlea Ca Re-
sidência 6-4, sediada em Juiz de Fo-
ra, jurisdição dmte Sexto Distrito Ro-
doviário Federal,

Na 06.277 - I - Diepensar o ser-
vidor Geraldo Trigo Gutierrez Filho,
matricula n. 2.150.629, do Quadro de
Peoal desta Autarquia, da função de
substituto do Chefe da Seçào Admi-
nistrativa da R. 6-4, sediada em
Juiz de Ferra, jurisdiçeo deste 6.° Dis-
trito Rodoviário Federal.

XI - Designar o servidor Geraldo
Trigo Gutierrez Filho, matricula nú-
mero -2.150.629, do QUIV1r0 de Pes-
soal desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 7-F, de
Chefe da Seção Aranittearative da
Residência 8-4, seriada em Juiz de
Fora, jurisdição deste (i? Destile, Ro-
doviário Federal. - deeeté Dutra
Pilho.

79 Distrito Rodov i ário Federal
PORTARIAS DE 13	 NOVEM11110

DE 14171
O Cheio do '1," De ,eta 1zioviárk,"

Federal, usaude da etrib ct.ue
lhe cordeee o item VIII_ • ic, artigo
16 tio Regimento ci., LiNi. .,prova-
do pelo Decreto te' 42.1 -3,i es de.
março de 1971,

N.° 07.111	 irieede	 o Ciwi,-
nhetro, Rierl
trieuitt,	 71.h3. ri.- e.e	 ce. .-
11daçho das L.zïs da	 ti, r,sr-
ItO de Cani:ata.a d. •	 ute do
Chefe cio Eseriter:a	 Vi,ealizacão
(E.F.-7-4), ta:111We	 .	 -- 11J,
sob a juristildia da e	 em-
doviarlo Federal.

N. 07.181 - Deslener o Eurtenhel-
ro. Ratei Soares de Qte:re..2. matricula,
na 71.1186, regida p;:la Curuolkiação
das Leis do Trabalho, para ocupar o

cargo do confiança de Chefe da Se-
ção de Obras Contratadas, do Servi-
ço de Obras deste Distrito, com a
gratificação mensal de Cr$ 795,00 (se-
tecentos e noventa e cinco cruzeiros),
do acordo com a tabela de gratifica-
ções, aprovada pelo Decreto número
70.503, de 12 de inato de 1972, pu-
blicada no Diário Oficiai da União,
do 15 de maio de 1972, reajustada
pelo Decreto-lei n.° 1.313, de 23 de
fevereiro de 1974 e de conformidade
com a portaria do M. T. n.° 312, de
21 de fevereiro de 1974, publicada no
Didrio Oficiei da União, de 28 de
maio de 1974.

N.° 07.182 - Dispensar José Gomes
Machado, matricula n.° 71.963, regido
pela Consolidação das Leis do 'tra-
balho, de substituto, em suas faltas
ou impedimentos eventuais, do
ocupante do cargo de confiança cie
Chefe ela Residência 7-4, sediada em
Três Rios - RJ, sob a jurisdição
deste Distrito.

N.° 07.183 - Designar João Baptle-
ta Duarte, matricula nd 71.984, re-
gido pela. Consolidação das Leis do
Trai:tento, para substituir, em FAUM1
faltas ou impedimentos eventuais, o
ocupante do cargo do confiança de
Chefe da Residência 7-4, sediade em
Três Rios - RJ, sob a jurisdlcãe des-
te Distrito. - Murilo Draas rei-
xoto.

139 Distrito Rodoviário Federal
- PORTARIA N.° 13.110, DE 23 DE

OUTUBRO DE 1974
O Chefe do 13e Distrite Rodoviário

Federei, usando da atribuição que
confere o item VIII. do artigo 116,
do Regimento do DNER,, aprovado
pelo Dvereto tr.° 68.423, de 25 de mar-
ço ee 1971, resolve.

Designar o 6ervi.I.Jr Eduardo Cai-
talhe Ptileattel, icatrieula 0 8.583,
perrelemete ao QUadra de Pesso,e1
deete Aut arquia. ¡Lu a teureer a fun-
ç5.'o de sob:A:tutu	 Cheio da Seção
de }1:,;.'-111:;ÀÇão tia Reeeit.1 (Selem-
13), do ServiÇt7	 (Sv.F-13)

deste 1:1.* DRE, çlie	 ialtas eu
Imperbnient , -	 •-•• Alberto

PORTAI:1,y , DE 3u DE OUTUBRO
DE 1974

O Cnute de	 Di:;!.,!..1 Rodoviário
Fett:ral, re,,,iulo da 61ri : 41:,.:§o que Dl"
etneE,re o VIII, th) artigo 116,
do Iteg.,nenio cio DNI,R. aprovado
pelo Decreto ri.' 68.423, do 25 de mar-
ço do 1971, resolve:

le." 13.114 - Dispensar a partir do
dia L° de novembro do ano em curso,

o Laboratório nivel •13', Antonio Lt-
beralino de Lucena. matricula nú-
mero 2.101.154, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia. da
função gratificada, simbolo 10-F, de
Administrador do Trecho da Reelden-
cia 13-3 (R.13-3), sob a jurisdição
deste 13.° DRF..

Outrossim, ficam cessadoe es efei-
tos da Portaria n.° 13.182-72, que de-
terminou ao referido earvidor, a apli-
carão do regime de tempo integral
e dedicação exclusiva (RETIDE),
prevista nos artigos 11 e 12 da Lei
n.° 4.345, de 26 de junho de 1940.
no artigo 7.' da Lei n.° 4.863, de 29
dr novembro cie 1965, e de confor-
midade com o parágrafo único do
artigo 23 do Decreto se° 60.091-67.

N.° 13.115 -- Dispensar o Enge-
eheiro Aeronorno nivel "21", Umberto
Germóho, matricula n.° 2.143.238.
pertencente ao Quadro de Pescas!
desta Autarquia, da função de Subs-
tituto do Chefe do Grupo de Pericais

Dl.° 42 - Autorizar a ceneesseo, a
titulo precário, de ttals pa.s..s&iein
nivel, no km 2;s9.95e 'l linta Te.c,erea
$ul, no Estado de Alem .; da 3.° Di-
vadio Operacional-Norte. 	 .SJ.V.,e-
roa Re<rional Nordeste, da	 Fer-
roviária k'ea--;:13.1 13, A • elb a /espoa-

cenuanter. iireslicera de
Favonen.wc-ie od
va!do ?leia CuriluEo, A-„,1e1te do
Direicr.

PORTAIDAS DE 29 De riovvmDtto
DE 1974

G Diretor tia Diretmis de Fiscaliza-
ção do Departamento faccionai de rs-
Medas de Ferro, resolve:

N.° 44 - Aprovar a reclassifIcaclo
gtral das estações da FEPASA - Per

e Avaliações (OPA-13) da Procura.
dona Distrital ipD-13), em suas fai,
tas ou impedimentos eventuais.

N.° 13.116 - Dispensar a Enge-
!liteira Civil, contratada sob a égide
da Consolidação das Leis do Trabae
lno (CLT). Neuza Martins Gomas,
matrícula na 6.117.638, do cargo de
confiança 'oienbolo 6-F, de Cheio da
Seção Técnica do Escritõrio cio Fis-
calização 13-1 (EF-13-1), 4043 a ju-
risdição deste 13.° DRF, com a gra-
tificação mereal no valor de Cr$ ...
795,00 Isetecentos o ncetents e cinco
cruzeiros), de conformidade com o
disposto no Decreto n." 63.778, de 3
de julho de 1069. e a	 :a de Gra-
tificações publicada no	 Oficial
da União em 28 de maio ae 1974.

Designar a referida Tamen:leira Cl-
vil, para exercer a função de Substi-
tuta do Chefe do Grupo de Pmecias
e Avisa:leões (OPA-13). da Procura.
doeis Deste:tal (PD-13a em suas fal-
tas Gil hur,ectimentas eveatuale.
Alberto Antonio Debica,

de Ferro.

N.° 45 - Autorierte o fechamento
definitivo das Estações ia PEPARA
Ferrovia' Paulista S. A., que constam
da relação anexa, devaiameute rubri-
cada pelo Sr Diretor ea Diretoria do
Fiscalização do Deparainerno Recife.:
nal de Estradas de Ferro, - Odwain
elo Held Caraça°, Aiesterente do Dire-
tor.

PORTARIA N.° 50, PE 6 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Ditator tia 1)ire:ori.v..1.!
ção	 Depart.unento Nacional da ES -
t ad	 Ferro, resolve:

ante ,i zar ti conetruçao, a titulo aro*
eilrio, tlo unia truvs asia na ' ,alia tare
nas, coin canos de feno fundido,
km 52 a 1500, no trectice Itaj.ai -
e:rombudo Central, da lie Divisão
Operacional Paraná - Santa Catari-
na, da Sistema Regional Uni, da ltede
Ferrovlfula Federal SIA. 	 Odwatdo
Held Cardoso, Assistente do Diretor.

MEM

_

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

. Diretoria de Fiscalização
PORTARIAS DE 26 DE NOVEMSR0a-ovia Paulista ta A. efetuada Llela

DE 1974	 ,Comieeão designada pela Portaria Yi.°
:109-DO, de 6 de inane da 1$74, do

O Diretor da Diretores de Fiscaliza-lar. Diretor-Geral do Departamento
Ore do Departamento Navienal do Es- Nacional de Estradn.s de Ferro, em
Iradas de Ferro, resolve.	 !confoimidacle com a re'ai:;,) em, alie-

a 1(0, devidamente rubricatie pau Diria-Ne 41 - Autorizar a constrik.ie,
tor da Diretoria de Fiçai...fação dotítulo precário, de uma trave.ssia

rea cie energia elétrica padrão 15 I:VA, DeParhownto NatiOmd de -Estrado.%
na estaca 184 e- 10 na entre Pão Mi-
nuel e Rodrigues Alves do futuro lei-
to do Ramal de Bauru da FEPASA -
Ferrovia Paulista S. A. sob arespon-
sabilidade de Dna. Odete do .Barro.,
ktrand.
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DIÁRIO OFICIAL
SÊÇ	 PARTE IS

destrnade	 publicação dos tuas	 administraçfie descentraliza&
gmpresso nas oficinas do Departamento de Imprensa bincton4

BRASIL1A

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da Ma?*(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos). em Brasilia.

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,30, se do mesmoano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores,

ASSINA T,URAS
REPARTIOLI	 PASI1CTILARES

Semestre .7•0.9..oeo

All0 oca_aw.va, •o wera o a

EsIedor
Ano aaa:e o elas a.a aosks

fuNoomtanas
Cr$ 57.50 Semestre a • *AC. <UM* a.a Cr$ '13.0(1
.Cr$ 1115,00	 Ano ..1 O.* te 04.9 • G es* • e a Cr$ 86,00

&dedos
Cr$ 165.00 i Ano tateza-at_sa..sases Cr$ 136,00

PORTa

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER, N.° 101, DE 12

DE DEZEMBRO DE 1974
O Superintendente. da Supeeinte,n-

dá:nela Nacional do Abastecimento
(SUNA33), suando dn. faculdade que
lhe outorga o Artigo 1.° do Decreto
n.° 60.450, de 13 de março de 1967,
e das atribuições que lhe foram
transferidos pelo Decreto n.o 54.501
de 20 cie outubro do 1934, com base
no que dispõe a Lei Delegada núme-
ro 4, de 26 de setembro cie 1932 e o
Decreto-lei IV 210, de 27 de ivereirode 1967; e

Considerando que cabe ao Governo
Federal Incentivar a produção e pro-
dutividade das lavouras do i.ego em
todo o Território Nacional;

Considerando que compete ao Go-
verno Federal adotar medidas que
contribuam narra oferecer produtos
alimentares de base por preços aces-
si vele ao consumidor;

Considerando que a crise mundial
de petróleo e o alta custo de5,50 pro-

e.

46E4 Quinta-ferra 19	 DIÁRIO Dt_.:.(CIAL. (Seçe

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

E XPEDIEN Te

I	 Parte /I)	 Dezembro de 1974
Horário da Redaçãod

O Setor de Redação fundo-
na, para atendimento do publi-
0, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti.
_nado publicação.

-- Os originais para publi-
cação, devidamente autentica.
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
pape/ acetinado ou apergami.
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
s.'.m tinta preta e indelével, a
critério do D.I .N.

— Os originais encaminha.
dos à publicação não serão res.
tituidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações

As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto

útil subseqüente à publica-
ção.

GERÊNCIA
DE muReeino DE CAPITAIS

DESPACHO DO GERENTE
De 12 de dezembro de 1974, defe-

rindo, na forma do parecer, o reque-
rido no processo

Sociedade Corretora

Aumento cie Capital — Reforma cie
Estatuto:

A-DF-74-2696 — Corretora Codaco
de Valores S. A.

De Cr$ 560.000,00

Para Cr$ 1.000.000,00

wreammwasraaneornmffirommeffliaatemuumonagmanam.axemciemaezaffinomaamsemme.w,"........nro~...

rvIINESTÉRIO DA FAZENDA

orrnrron 05 DIVISÃO OS PUOLICA0055

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

MINiSTERNO
DA AGRICULTURA

DIRCTOR•GERAL

ALBERTO DE BRUTO PEREIRA

55.452, tio 9 de junho de 1965, em seu
Artigo 2.0, no que se refere á discipli-
na e coordenação das operaAes
trigo, visando assegurar a normali-
zação ao abastecimento do cereal ao

País siderando, finalniente, que, seni
quebra da filosofia implantada pelo
Decreto-lei n.° 210, do 27 de feurei-
ro de 1967, clave o Governo Federal
estabelecer critérios que permitam que
a safra de trigo seja, tanto quanto
passível, industrializada nos próprios
Estados produtores, do modo a aten-
der suas necessidades de consumo,
até o limite máximo das suas capeei,
dados de moagem registrad,s, re-solve:

dito, iFnancitmente e Investimento
Leia-se:

dito, Financiamento e Investimento

Em 12 de dezembro de 1974, de-
ferindo, nos termos dos pareceres,
o requerido nos processos números...

Enorme de estatutos sociais
DF-673-74 — Coo perativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo dos Servido-
res cio SESC-ARGB.

Rio de Janeiro (GB)
AGE do 6 de novembro de 1974.DF-1179-74 — Cooperativa de Cré-indlittoaddrt.e tabuna, Responsabilidade, Li-
Itabuna (BA)

GE de 24 de outubro de 1914. .

ração de cotes estabelecido	 t ar-tigo, pode: a a Superintendência Na.
cional cio Abastecimento ( SUNAB),no intcevse do abastecimento, atri-buir cotas-extras de trigo, até o limi-Le Illá:d1110 das es spective-; corecicia-des industriais do moagens homolo-gadas e rcesistreciasna Autareule, aos

moinhos definidos no Artigo 12 do De-
creto-lei n.° 210, do 27 de fevereiro de1967, e localizados nos Estados produ..
tores, desde que a sofra e o coirumo
interno sejam suporiores às suas ca.tas normeis. Os moinhos que, ei,en.tualmente, não absorverem as quan-
tidades de trigo de que trata este pa-
rkgrafo único, não iicarão vaie:els à,sanção prevista na letra "r desteartigo".

Art. 2.° O Artigo 43 da Portaria
SUPER a.° 137, de '7 de março de
1967, peses a ter a seguinte rede
ção:

CMCIPS 0E5 SCR ./len volveram
MARIA LUZIA DE MELO

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO CHEFE DA DIORG

Assinaturas
As assinaturas para o ex4

eivar serão anuais.
—As assinaturas vencidas

serão suspensos sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30;
dias de antecedência.

==. As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anilais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos As edl.
çÕes dos órgãos oficiais siS
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura

— Os pedidos de assinatu.
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovon.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro da Departamene.
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

~••••

Art. 1.0 Fica acrescido ao Artieo	 'Art. 43. No julgumesto tius pedi.4.0 da Portaria SUPER	 137, de 7 dos de transferência, Incorporações ede março de 1967, o seguinte "Pará- desmembramentos de moinhos pre-grafo "único":	
valecerão sempre os interesses do"Parágrafo Unrco. Escepcionehnen- abeetechnento, sendo observadas aete o sem prejuízo do sistema de libe- seguintes eornias gerals.:

Mudança de Denominação — Re-
forma de Estatuto:	 No Didrio Oficial de 11 Cie dezem-

bro de 1974 (Seção I — Parte II) pá-
A-DF-74-2696 — Corretora Codaco gina 4531, 2° coluna, linha 35

de Valores S. A.
Onde se lê:

Adotada a denominação "CMB —
Corretora de Câmbio e Valores Mo-
biliários S. A."

AGE de 18 de setembro de 1974,

BANCO CENTRAL DO BRASIL
AGE de 18 de setembro de 1974.	 Relificago

cinto no =medo internacionad reco
mentiam. medidas cie economie o
relação ao seu consumo interno;

Considerando que a safra triticol
de 1074 atingiu índices apreciáveis —
notadamente no Estado do Paraná
que duplicou a sua produção —, cri
gindo medidas no sentido de redu
zir os elevados gastos com a sua mo
vimentação;

Considerando que é principio bás1
co de política do trigo facilitar trans-
ferencias, incornoraçÕes e deslum-
bramentos entre Zonas de Consumo
ou entre Estados ,componentes de
uma mesma Zona, coar vistas aoequilíbrio no aproveitamento indus-
trial ci-s empresas moageiras no Pais
e interesee do abastecimento inter-
no de nada Estado;

Considerando as atribuições coa-
feridas ao Departamento de R.'rismdesta Superintendência Nacional doAbastecimento pelo Decreto nãmero

DO CUMENTO ILEGÍVEL
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co dentre os moinhos a serem
tranaferidos, terá preferencia
que oferecer maior capacidade de
moagens, respeitadas as disposições
do parágrafo 'único do Altigo ia do
Decreto-lei n.o 210, de 27 cio fevereiro
de 1937;

0) no coa° de a capacidade do real-
uho a que for assegurado priinidade
de transferência apresentar-se maior
que a uai:usaria para atingir o índi-
ce de 75a1 (setenta e cinca n'ec cen-
to) du aproveitamento intimai/1A da
Zona a que se destine, a coneretlea-
ção de sua transferéncia só peaerá sei
admitida se o 1/10M10 concordar, de
modo :formal e definitivo, com a re-
dução da respectiva anuidade de
moagem para o nível adequado;
C) houver empate entre doia ou

moia peetendentes, a =gen). dispo-
nível eeistente na Zona de destino
,será dividicla entre elos, irapondo-me,
no caso, a redução de que trota a i4.11-

nea peecedente;
al será concedido o prazo de 1

(um) ano, a partir da respecaiva con-
cessão, para a efetivação da transfe-
rência entre Zonas e de G (sete) nsc-
ars para aquela que se realizei* den-
tro da mesma Zona, ficando a crité-
rio da SUNAB, após o dentes° de tais
prazes, cancelar a concnorão au au-
torizar eventual prorrogação de pra-
zo, se houver motivo de força maior
que na justifique;

e) quando se tratar de transferi:t-
eia ou desmembramento que resulte
na construção de novo complexo in-
dustrial, envolvendo ou não nuadan-
ira de Zona de Consumo, poderrá ser
deferido, inicialmente, prazo supe-
rior aos fixados no item precedente,
se a SUNAB concluir pala sua neces-
sidade ao examinar o cronograma, de
obras que lhe for apresentado e des-
de que o prazo solicitado não ultra-
Passe 2 (dois) anos;

f) a partir da concessão da trans-
ferência, ficará suspensa, até as res-
pectivas vistorias e homologação, a
serem procedidas pala SUNAB a co-
ta do moinho objeto do transferencia,
a não ser eme esta vise a incorpora-
ção de uma ou mais unidades dentro
da mesma Zona de Consumo, hipóte-
se em que o moinho incorporados' po-
derá liberar as cotas -do moinho a ser
incorporado;

g) na transferência ou desmem-
bramento caracterizado no itens "c"
deste artigo, e desde que não haja
mudança de propriedade, as cotas de
trigo suspensas poderão ser libera-
das pela unidade em processo de
transferência ou desmembramento;

h) findo o prazo concedido para
transferência, incoeporação ou des-
membremento e não ultimada a ins-
talação da nova unidade ou a incor-
poração consequente, as cotas adju-
dicadas ene lazão das perrataseas
tonstantes nos item f e g ;caem des-
contadas do moinho que as houver
recebido, sem prejuízo das demais
sanções peevisins na Portaria 	
SUPER n.o: 137, de 7 de março de
1967, para aplicação à unidade infra-
tora.

3.0 Permanecem inalteradas as
demais disposições da Portaria 	
SUPER n.o 137, de 7 de março de
1987.

Art. 4.0 Esta Portaria entrará em
Vigor na data de sua publicação no
Dicerio Oficial da União, revogadas as
disposições em contrário. — lietbradt
Noé 'MU, Superintendente.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1974
; O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n", do artigo
25, do Regulamento Geral, aprovado

pelo Decreto n.o 68.153. de IP de re-
veririro de 1071, resolve:

NP 1.683 — Promover, de acordo
com o artiao 29 da Lei n.) 3.730, de
12 de julho de 1960, combinado cone
os artigos 40 ã IA, "Lu 1.711, de
28 de outubro de 1952, 3.° do Decreto
n." 56.430. de 23 de janeiro de 1934,
e IP do Decreto n.e.' 61.815, ele 14 de
julho de 1969.

No Quadro cie Pessoal ?arte Per-
manente — dada Autarquia:

— Do uive/ 8.A ao 10.B da série
de classe de Escriturário, código
AP-202, em vagas mentidas pelo Ge-
mia n.° ')1.231, de 10 de outubro de
1972,

(t) com efeitos e partir de 31 de de-
zembro de 1972.

Por merecimento:
1) Dorotildes Roberto Teixeira.
2) Joaquim de Melo Lima
2) Pedro de Santana
4) Ieraiacisca Adelaide de Castro

Sanguedo
5) Ieda Ribeiro Lorena
6) Ochavio Alves de Oliveira
71 Sove riam Mazzotti

Por antiguidade:

1) Wire de Sonsa SuO1iClOr0 .10S
Santos

2) Clara Rf1n.08 ValenÇa
3) Agoactinho de Lemos Toledo.

NP 1.084 — Promover, de acordo
com o artiao 29 da Lei nP 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
os artigos 40 8 Lo, da Lei n.0 1.711,
de 28 de outubro de 1952, 3.0 do De-
creto n.o 58.480, de 23 de janeiro de
1964, e 1.0 do Decreto nar 64.816, cio
14 de julho de 1969.

No Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — desta Autarquia:

I) Do nível 8.A ao 10.3 da série de
classe de Armazenista, código AP-101,
com efeitos a partir de 30 de junho
de 1974.

Por antiguidade:
I) Walter Nunes Marques na vaga

decorrente da nomeação por acesso de
Arthur Martins.

2) Maria Eneida Perrcira da Costa
na vaga decorrente da nomeação por
acesso de Aguinaldo

Por merecimento:
I) Saverino de Vasconcelos Pereira

na vaga decorrente da nomeação por
acesso de Geraldo Moraes.

2) Paancisco das Chagas Ccelho,
vaga decorrente da nomeação por
acesso de Adiei Fernandes Lima.

3) Raimundo Rodriattes da Cunha
na vaga decorrente da nomeação por
aceso de José Dantas Lima.

II) Do nível 14.A ao 1633 da série
de classe de Técnico do Mecanização.
código AP-401, cam efeitos a partir
de 31 de dezembro de 1972.

Por merecimeito:
1) Dea Barroso Belaehe na vaga

mantida pelo Deraito n.o 71.231, de
10 de outubro de 1972.

III) do uivei 12.A ao MB da sé-
ria de classe de Telegralista. código
CT-207, com efeitos a, partir de 30 de
junho do 1974.

Por merecimento:
1) Paulo de Marins elidem na va-

ga decorrente da promoção de Luiz
Herminio de Mello.

IV) do nivel 7.A ao 9.B da sévie de
classe de arquivista, códido EC-303,
com efeitos a partir de 30 de junho
de 1973.

Per merecimento:
1) Moacir Barbosa Trigueiros na

vaga mantida pelo Decreto n.o 71,231,
de 10 de outubro de 1972.

V) elo nível 5.A ao 8.3 da série de
classe de cozinheiro, código A-5c1,

2) José Lei:miada de Lima Gar-
cia, na vaga mantida pelo Drcreta
número 71.231, de 10 de outultro
1972.

Por antiguidade:
1) Nazareth Pinto de Souza Dias

na vaga mantida pelo Decreto na-
meço 71.231, de 10 de outubro de
1972.

bi cone efeitos a partir de 20 de
julho de 1974.

Por merecimento:

1) Alalcie Jorge dos Santos na vaga
decorrente da promoção de Basilia
da Cesta Nunes.

II — do nível 11-A para o 13-B
da ,série de classes de Orientador de
Contribuintes, código P-2503.

a) com efeitos a partir de 31 de
março ae 1973.

Por antiguidade.
I) Paulo Roberto Tavares de Aze-

vedo na vaga decorrente da exone-
ração de Nesvton Vaso:meei-0e.

b) Com efeitos a partir de 30 de
junho de 1974.

Por merecimento:
1)Walberico Casar Pereira Veiga,

na vaga decorrente da promoção de-
Antonio Tavares.

III — do nível 13-A para 15-B de
série de classe de Eletrotécnico, có-

nico P4102. coas efeitos a partir ele
31 de, dezembro de 1972.

1) Jcao José Cristina na varre ma a-
tida polo Decreto IV 71.231, do 10 do
outubro de 1972.

IV — do nível 11-A ao 13-B da sé-
rie do classe de Condutor cle Topo-
grafia, código P-1205.

a) cone efeitos a partir rira $1 do
dezembro de 1972.

Por merecimento:

1) Manoel Sebino Gomes na veda
mantida pela Decreto número 71.231,
do 10 de outubro da 1972.

cem efeitos a partia de 00 do
junho d-e 1974.

Por merecimento:
1) Jesé Benedita Aurelia na vaga

mantida pelo Decreto número 71.251,
la de outubro de 1072.

O Presidente do Inetituto Nactoaal
Coienização e Reforma Aararia

— INCRA, co uso das atribuiçõee nue
lhe são conferidas pela alínea- "n"
do nrtaro 25, de Regulamentai Gerei,
are:evado pele Decreto nrunero 6e.103,
de le de fevereiro de 1971;

Coneiderando os termas das Cláusu-
las Scaunda, alinra "Is", Quarta, alia
nea "n" e Sexta. do Convênio raiz:-
brado entre o INCRA o o Governo
ae Mato Grilem, eia 11 de julho de
1974, para premer:ria. earistencia e
_dar:In:adem do ceoperritivisma na-
quela Lestado, resolve:

N , 1.667 — Desigual' o servidor
Theeneo Ramos de Amai°, reepon-
sável pela Secreta da Desanvolvin,enro
Rural — CR (04) T-2, Coordenador
do Convênio celebrado entre o INCRA.
o o Governo de Estado de Mato (Se-es-
se, publicado no Dicir:o Oficial da
Unia°, do 17 de setembro de 1974,
ficando por este ata, junto ao Orgão
Executor, responsável pelo acampa-
nhamento e avaliação dos trabalhas
têm-doca relativos ao citaao Come,

— Lourenço ViPira dcc Silca.

PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colanizaeão e Reforma .:Peerares
-- ao uso das rtaibuireee:s eue
eao canfeeldia pela radies 25 do Ra-
galamento C-.eral do Ordi.o, :preveria
pelo Decerta 11 n31-ae:,z) 60:1;;:t, dz. 1 , ria
ecoar:Oro de Sera, e rem aillasInellia
no que dispa:: o artlea 91, itens 1
e III, da Lei nemero e;.7G4, d3 16 do
dezembro de 1971,

Censiderando o que cansta cio aro-
cest, INCRA-CR-03-MA-N" 215e-73,
resolve:

1.60 — Determinar o Rzaiáno
de Intervençe.e, pelo prazo ue 100
(conta e oitenta) dia-, na Ccespz- n 'a-
va. Mista. Agrapeeitner cl Cclin.s Li-
mitada, F.z!liatá. em Calinas, no Er:-
tudo do 1‘.Iaranhão, cleeienanda, ice ri
as funçie3a de Interveritca, o Se-aliar
José Cla Silva Oliveira, funciz,viúiio
da Secretaria da Agricultura cIo 51-

curando as despesas cena a
rntervenção por conta de melada:ta
intervirda e sendo a reerrida inter-
venção exercida nas seguintes condi-
ções:

1 -- O Interventor, além das atri-
buições que lha eda conferidas pelo
iatigo 75, e 2', da Lei W 5.764-71,
deverá:

a) elaborar, dentro dos primeiros
45 (quarenta e cinco) dias da sua
investidura, um Plana de Trak:n:11o,
pendo cm dea'reque as nserns qus na-
verão ser atingidas, com vista a mais
-ápida normalização das atividades
operacionais da. Cooperativa;

b) iipacaentar, à Divisão Estadual
Técnica do INCRA no Maranhão,
para o fine de mantê-la informa-Is de
desempenho de suas funções e da si-
tuação vigeete na C:operativa, relu-
tor:os periódicos:

tom eleitos a partir de- 81 de dezem-
bro de 1973.

Por merecimento:
I) José David Pilho ria aagei atear-

rente do falecimento de ,Tose Thco-
tanio doe Raia.

VI) do nivel 8.A para o 9.3, da sé-
rie de classes de Ferreiro, código ...
A-1.703. co use-feitos a partir de 31 de
dezembro de 1973.

Por merecimento:
Anaetácio José da Silva ria vaga

decorrente do falecimento de GreOó-
rio Mieeea.

VII) do nivel 7.A a r., 9.3 da sério
de atrases de Tratoriata, código ....
CT-10o com efeitos a pai (ir de 31 de
rirdern irro de 1972.

Poe merecimento:
1; ()moino Pereira na vaga manti-

da pele Decido 71.231, de 10 de
natural, de 1072.

VT11) ilo nível 5.A ao 6.B da série
do elaop de Serviçal, códieo GL-102,
com ciaidoe a pedir de al dr dezena-
bio de 1013,

Por mereciniento:

11 Maria Anintila,•: dos santos na
'soga drcorrente do i4lechninto
Gniomar Pereira Barbosa.
N' 1.603 -- Promover,, de ecoado

com o artigo 20 de Lei numero 3.780,
de 12 de julho da 1960, combinado
com os artigos 40, `r, 1, da Lei nú-
mero 1.711, de 23 da outubro de
1952, ad do Decreto número 58.480,
de 23 de janeiro ae 1964, e 10 do De-
creto número 64.815, de 14 da julho
de 1009.

No Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — desta Autarquia:

— do nível 13-11 ao 14-B da sé-
rie cio classe de Auxiliar de Enfer-
magem, código P-1701:

a) com efeitos a partir de 31 de
dezembro da 1972

Por imeecimento:
1) Jair Ribeiro na vaga mantida

pelo Decreto número 71.231 de 10 de
outubro de 1072.

2) .7asa Maria Peleja Reziriaues
vaca mantida pelo Decreto número
71:2a1, de 10 do outubro de 1072.

00(JUNIENTO ILEGÍVEL I
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c) convocar, normalizada a. vida
aciministrative da sociedade, a As-
sembléia Gcral dos associados, para
O fim do conhecer o relatório final
da, intervenção, eleger Cs membros
dos Orgeos de Administração e Fis-
ealisação tia Sociedade e dar-lhes
posse.

- A conclusão das providencias
referidas na alinea "c" do itera an-
terior suspende o Regime de Inter-
vençáo ora determinada, °evence) a
documentação respectiva ser enca-
minhada. ao Orgão Regional do
INCRA.

O Presidente do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agraria
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 68.133. de 1° de fe-
vereiro de 1971, publicado no Mario
Oficial do dia 2 dos mesmos Ines e
ano,

Considerando os termos da Cleusu-
•la Terceira alínea "b" do Convênio
celebrado com a Secretaria da Agri-
cultura do Estado de Minas Gerais,
em 4 de julho de 1974, para dinami-
zação dos trabalhos ce m a juventude
rural através da exemção cio 'Pres
jeto Clubes Agricolas i e no referidg
Estado, objeto do Proc. INCRA -
número 131, de 1974, resolve:

N3 1.690 - Designar o servidor
Vahnir Falcão, ,Ofitial de Adminis-
tração, nivel 14-13, para Coordenador
do Convênio junto ao Orgão Exe-
cutor, ficando o Mesmo, por este ato,
responsável pela observância da Cláu-
sula Quarta do Convênio, excetuou:lo-
te as alineas "a", "g" e "h", e en-
caminhamento ao Departamento de
Desenvolvimento Rural - DD de to-
do e qualquer laudo fruto da exe-
Cação do Convênio.

• O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 25 do
Regulamento Geral de Orgãos, apro-
vado peio Decreto número 68.153, de
P de fevereiro de 1971, ce: Ilibando
com o disposto no 5 20 do artigo 75,
da Lei número 5.764, de In de de-
zembro de 1971. resolve:

Na 1.891 - Fixar em 15 (quinze)
salários-mínimas da Região, o teto
da remuneração mensal que a Coo-
perativa dos Avicultores e Criadores
de Jacarepaguã Limitada .- 	
"COPAVE" deverá pagar ao Interven-
for, José de Oliveira Ferraz, desig-
nado pela Portaria número 1.109, pu-
blicaria no Dicirio Oficial da União
de 13 de setembro de 1974, Seção I
- Parte II, página 3401, pelo :ser-
viços que presta á aludida Sociedade
Cooperativa. - Efigenheiro Agreneme
Lourenço Vieira da Silva.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
tão conferidas pelo artigo 25 do Re-
gulamento Geral do Orsão, aprovado
peio Decreto número 68.153, de 1° da
fevereiro do 1971, e com fundamento
no que dispas o artigo 93 da Lei nú-
mero 5.784-71, de 16 de dezernbro
de 1971,

Considerando as ponóerações apre-
sentadas peio Coordenador 'Regional
do INCRA em Santa Catarina, atra.
veia do Oficio INCRA-CR-10-T Mo
lacro 0720-74, resolve:

N° 1.692 - I - Prorrogar por inala
180 (cento e oitenta) dias, o regime
de intervenção na Cooperativa Rura4
dos Produtores do Valo do Ararans
guá Limitada, decretada pela porta-
ria número 1.014, de 2 do agosto (te
19e1, publicada no DUM() Oficial da:
União, de dia 9 de agosto de 1974.

II - Manter como Interventor o
Major da Poitela Militar do Estado
de Santa Catarina Valmor Raimundo
Machado.
III - Ficam mentidas os demais

etribuiçiics, preeteivetiva.s e obriga-
ções constantes tia Portaria supras
Mencionada.

O presidente do Instituto Natieurt I
do Colonização e Re.forma Aporia
- INCRA, ne MO das atribuiçies
lhe são conferidas pelo artigo 2S. do
Flegularnen to Geral do Green. aprova-
do pelo Detesto número 61.153. de 1
de fevereiro de 1571. e na conforned--
do do que dispõe o cama do fatigo
75 da Lei número 5.764. de Ia de de-
zembro de 1971,

Considerando o ceie consta dos pro-
cessas INCRA-Bit números 1.778 e
273 e 1.087 de 1974, reseive:

11/413 1.693 -- Promover a liquidação
extra judicial da "Cooeerativa. tios
Produtores de Leite de Oliveira For-
tes Limitada". com si'de na cidade
de Oliveira Fortes, no Mole de Mi-
nas Gerais, deo znande para es fun-
ções de Liquidante o Doutos Liado
Gonçalves. Achienistrador de Empre-
sas, registraras no CRAE-MG sei) o
número asa, titulei. cio CPF nemero
075.501.386, devendo a liquidação
ocorrer nas seguintes condições:

I -- A remei-ter:reão mona? de IA-
quidante será correspondente ao va-
lor do 10 (dez) salários mínimos re-
gionais que eerão pa gos pela socie-
dade liquidanda:

II - O Liquiciante, com vistas 3
concluir o processe de liquidação vo-
luntária interrrempide naquela ode.
cinde, devcrá ohe.ervar rigorosamente,
no que couber, o que estatui a iceis-
laçar) especifica prevista no Capitu-
lo XI da Lei número 5.764-71 e de-
mais disposições regulamentares.

O Presidente do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25. Alínea "n",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 88.153, de le de fe-
vereiro de 1971, resolve:

N° 1.691 - Nomear, de acordo
com o artigo 12, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Marcos Antonio Rossiter da Silveira,
Economista, para exercer o cargo em
comissão, símbolo 6-C, de Assistente
da Divisão Estadual Técnica do Rio
Grande do Norte, da Coordenadoria
Regional do Nordeste, da Parte Per-
manente deste Instituto, em vaga de-
corrente da exoneração de Jose Tar-
cisto Honório da Silveira.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária

INCRA, no uso das atribuições que
confere a leite "c" do artigo 25, do
Decreto número 88.153, de de fe-
vereiro de 1971,

Considerando que são favoráveis
todos os pareceres exarados no pro-
cesso INCRA n° 1.523-74, pelos or-
gãos componentes do Departamento
de Projetos e Operações, com referên-
cia ao imóvel cadastrado sob o ele
diN) 632.139.001.856, localizado no
Município do Votorantlm, no Estado
de São Paulo:

Considerando que foram cumpridas
tedan as exigências legais sobre o
assunto, estipuladas no artigo 98 do
Decreto número 59.428, de 27 de ou-
tubro de 1966;

Considerando, especialmente. o
pronunciamento de Diretor de De-
partareento de Projetos e Operações
emitido _no Relatório INCRA-DP nú-
mero 43-74, de 14 de outubro de 1974,
resolve:

le° 1.897 - 1 - Aprovar o projeto
de loteatnento destinado á formação
de 83 (sessenta e três) sitias de re-
creio, denominado "Fazenda Santa
Maria Chácaras de Recreio -- Gle-
ba", de acordo com es plantas ane-
xas ao processo INCRA número
1.523-74, a ser desenvolvido na área
do 44,21 hectares, que constitui par-
te do imóvel de 43.26 hectares, cadas-
trado sob o código 632.139.001.850,
localizado no Município de Votoran-
tim, no Estado de São Paulo, de pro-
priedade de Lauro Miguel Salter e
outros, conforme certidão do Primeiro
Corterio de FtsOtro. de Imóveis da

Comarca, do Sorocaba, transcrita sob
o nanico° 75.249, feita no livro 3-I38,
em 18 de setembro ele 1973;

II -- mie o presente pro-
isto utilizará 44.21 hectares da área
do imevel cie 45.26 hectares, havendo
um remanescente de 1,03 hectare

III - Recomendar obediência ao
disposto na lei número 4771, de 15 de
setembro de 1963 - Código Florestal;

IV - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que pro-
ceda ie regularização cadastrai do
Imóvel, tendo em viste o projeto de
lotouneinto ora aprovado.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no use das atribuições que
ihe são conferidas peio artigo 23, le-
tra "1" do Regulamento Geral, bai-
xado com o Decreto número 68.153.
de 1° de fevereiro de 1971, resolve:

N° 1.899 - Delegar competência
ao Doutor Deimirio dos Sentes, Presi-
dente da Comissão de Discriminação

UNIVERSIDADE
FEDEFAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

IV 1302 - Dispensar, Paulo Alves
de Souza, ocupante do cargo de Ser-
vente. 07-104.5 da Parte Permanen-
te do Quadro único de Pesosal desta
Universidade de Substitue) eventual
do Chefe da Seção do Expediente
Escolar, da Escola de Educação Fisica
e Desportos.

N.° 603 - Dispensar, Vicente La-
banca, Auxiliar de Portaria, 0L-303-8
da Parte Permanente do Quadro Uni-
co de Pesou! desta Universidade, de
substituto eventual do Administrador
da Sede, símbolo 8-F, mantida pelo
Decreto ne 60.455-67. - Chail ~-
doa.
PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1974
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, usando da compe-
tência que lhe foi delegada pela alí-
nea "a", cio artigo 9.° do Decreto nú-
mero 59.878, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

N.° 604 - Conceder exoneração, de
acordo com o Item I, do artigo 75.
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
28 de outubro de 1952,

A Carlos Santos Ferreira, meti:folia
ne 2.244.191, do cargo de Professor
Assistente da Parte Permanente do
Quadro Unice de Pessoal desta Uni-
versidade, a partir de 30 de outubro
de 1974. (Processo me 32.505-74).

N.° 605 - Aposentar de acordo
com o artigo 178, it em XII. da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952,
observado o item XII, do artigo 102
da Constitulçao.

Luey Baiduino Capellani, Matricula
n.° 2.146.090, no cargo de Escrevente
Datilógrafo AF-204.7, do Quadro úni-
co de Pessoal - Parte Permanente
- desta Universidade. (Processo nú-
mero 18.828-74-UFRJ).

N.° 606 - Aposentar de acordo cem
o artigo 178, item III, combinado
com o artigo 178, item III, da Lei
n." 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Nolito Jeremias dos Santos, matri-
cula número 2.205.219, no carga de
Servente GL-104.5, do Quadro 'fanico
de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade. (Premem nú-
mero	 "

de Terras Devolutas no Estado do
Pará e Território Federal do Amapá.,
para assinar, em nome da Autarquia,
48 títulos de domínio a serem expe-
cedee a colonos assentados na Colô-
nia Agrícola de Nlatapi, situnda
• Território. - Loureuço Vieira
da Sulco.

PORTARIA ai° 1.701 DE 10 DE
DEznmrto DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Refeceria Agrária

1

- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, do Regula-
mento Geral, a provado pelo Decreto
número 68.153, de 1° de fevereiro de
1971,

Considerando o disposto na Cláu-
sula Terceiro, do Convênio firmado
entre o INCRA e a Universidade Es-
tadual de Campinas, objeto do Proces-
so INCRA-0n n° 3.786-74, resolve:

Designar o Ecor.omista Ilélcio Gon-
çalves, Assessor DAS 102.1, para Coe
ordenector do referido Convênio,
Lourenço Vieira da Saca.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando da com-
petência delegada pelo artigo 9.e alí-
nea "a" do Decreto n.° 59.676, de 0
de dezembro de 1966, resolve:

Ne 607 - Aposentar de acordo com
o artigo 176, item III, combinado
com o artigo 178, item 7H, da Lei
n.* 1.711. de 28 de outubro de 1952,

Sebastião Francisco da Silva, ma-
tricula ne 2.145.945, no cargo de Ser-
vente GL-104.5, do Quadro único de
Pessoal - Parte Permanente - des-
ta Universidade. (Processo n.° 18,621-
de 1974-UFRI).

N.' 608 - Aposentar de acordo com
o artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178. item III, da Lei nú-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952,

Atanaglido de Oliveira Ribeiro, ma-
tricula n.° 2.000.787, no cargo de De-
senhista P.1001.12.A, do Quadro Cal-
co de Pessoal - Parte Permanente
- desta Universidade. (Processo nú-
mero 16.775-74-UFRJ).

N.° 609 - Declarar aposentado,
compulsoriamente, de acordo com o
artigo 53. Item I, H 3.° e 4.° da Lei
ne 4.881-A, de 6 de dezembro de
1985,

A partir de 15 de setembro de 1974,
José Martins Alvares, matricula nú-
mero 1.224.392, no cargo de Profes-
sor Titular EC-501, do Quadro Unice
de Pessoal - Parte Permanente des-
te Universidade. (Processo n.° 33.658,
de 1974-UFRJ).

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando atribuição
de sua competência, resolve:

N.° 010 - Retificar a Portaria nú-
mero 829, de. 10 de outubro de 1072,
publicada no Didrio Oficial de 20 de
outubro do mesmo ano, que apaSen-
ton Laercio de Nonno, para declarar
MIO a mesma deve ser tida com fun-
damento nos artigos 100, Inciso nz
e 101, inciso 1, reines "a". da Conste,
tuição de 1967, e artigos 171, inciso 71.
combinado Com o aflige 184 inciso
II da Lei ne 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e não como constou, ficando
ratificados os demais termos. -
lio Praga.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, ne uso de suas anibute
çõeS legais e estatutárias, resolve:

N' 3.¢01 - Disionser Sérgio Clicee
1.10 Paula das atribul0e8 de Auxilia
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E CULTURA
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de Enaind, regb10 pela Consolidar:3d da Le1 rid 1.711, de 28 de outubro dei
dee Leda do Trabalho), Mia tunda- 1952.
mente no art- 482, alínea te do De- No Quadro dnico de Pedeal da Uni-
cretodeL nd 5.452, de 19 de mato de versidade Federal de Golas, a Vir
1943.	 de 20 de navembro do dirreede e

atralO licito% da Universidecie Norbertina Alves dor. Santos. ocupin-Fediodademd, do tod de ,:,,,,./ 4iiii.u.. , te do erro de S-Nente, Corligo
ou letais e ededidd ed tedd, 4 .,a li G_L-194.5. matricula . i1.* ',, .149 41G. --
Vida o ii 29 do gut. 3., e ) ar,ci-e.0.›.1; t'aVt9 C'e 13c , tat, perrno,
nY 46.5, de 11-2-ed e o 4,42 C3W,14 doj
Precesso nd 16.002-74, re•CIVe:

PORTARIA N» 1..14. LE 11£
NONidelleR0 DE 15,4
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N9 3- "Idr5	 EqullJeray a "Nl=?--1;`,.4;1-)i 	 lederal dede Professor Aeruned, 	 da, 60'.f iy a ,acio de surs atribuiçõe=i Is-
cargo (5,3 l'Z'ofessor	 C.0 dei ded e z.,.;¡,,,.:1;tárzo.....„. 	 :u.),Ja, i px.e

o Art. 17 de Ida ne 5.bee,e8e
Wer.iificada pelo Ar, 10 da Di'creiv..-
lei n." 415:69 rsolve:

Cones-der uir_a gratitievf...o de 4/25
(quatro vinte e clncd avi, ealettlada
selde o te-nu e—dto sPreteed)r Ti-
dedde a ,J,,,j n-ri Rr.drigues Jardad

liar de Ens.ai, o, regied ede Cedsettea- seividor er.o.ei.t.do,	 virtwits de
çeio tas LkÁs do teta -ou:1w, cai ti121.. o meamo eaLtinlior-se, à. data de sua
ocil.:tato no 9:i.: r, d.) a nt4wii, rivest'do n rezhne
Decrcto-lei to7 8.452. de 1 0 de maio d gfde de 24 (v-bit.., e IlLitt :1) Lo-
1943. — (..1Crtado Seband;Cia Turdret ree ternanats de trabalho, torri endo a
c ordzito, Reitor.	 . hef....la efetiva a partir de le ie du-

de 1974. — "oda de DestoaPORTARIAS	 DE reEdieriBlt0 "hd'Ftr.;!0.DE 1974

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTAII1A 1i.• Cid DE 27 DE
d'Oetedir1143 DE una

O Reitor da Univeitidade 1,e,1erat
dei de abril de i974, de Alz-goes, ;:tribuiciirs de
Dória, matricula ris' 1.123.6s1, no t.te,. compe ,,,,..clia, e tendo em Vista, o
cargo de Professor T ..o	 que	 fàdt	 Munero 	
cito dali* de Peessua; — 	 pés- tedereded redgee;
manente deeta Uni v	 (Pi O-
COMO 	 t.64743).	 dddd.0	 N cd:r2 :.-	 deer,.,4;0,	 retendo Mai
Comuto, f..i..ubtutoda Diii-:3, em 	 medes V, iede 11 da Lei nd 1.711,
exercido.	 ere 28 ed outuerd d.e 1053, r 34 da Lei

3.edr. de 12 de juid) de rede, re-• --.	 gulata,uti:Oc	 Deeseto ri.0 St.498,
de 15 de outudd de E54, para eve:-
corem tio Qrodade de Pedda1

dtaiit Dinveniida-
de:

-- O ceiz.) de Odded de ddeeded
drided	 1F-201 .12.A.

a) t,a et , 14,!, a mudar de 31 de
mamo d- 1979

1 — 1tz1ii d LI' 119 asda Pe-
reira, 4„-r,...p.à1, -,-ec	 B, ditel 9.
da serie cd ded.d. de Datilóereld, der
vede Oiki1ia co Decreto ner td.5.39.
de 1.)	 ;"	 ei.• 1331 — Diária
ciai de lu do e.,,,ta.io de 1957.

2 — iteiedneto Nonitto er.htrà2.1VCS
da	 ommte da clic:-

iu 13. nide le. d, rdrie de eludem

	

de Co	 d- 11 cl.•
157	 e,- 10

3 —	 P..: :e C ,	 -(1
9,

,.!
• 2... o,	 ),:eréto

£0.1.93, C: 1- 	 —
rio 0• .Ci.:	 ai....,usto

4 —	 de Alencar !Sarmento,
(....!..N.v."L 	 js. I ..11-È! 9. da,
rie de t....:71.ss de Datilécsaio. cai

te-.4,z-h,J.,„ria do Docietu ti." 60.999, ele
13 de 2,11110 de. 11167 — Oficial
de 19 de agudo de 1957.

— Piora Caruma Cavalcidate Ware-
derley, ocupante da classe 13, nivel 9,

DEZdeldiet) DE 1974eus atrebutção delegada f.,:i4t desde"
fico Reitor, conforme ai	 dd 1II	 O 1td5or da UnivertUiado Federa:
ciso I, (10 Rem 1, da Podada n° 3£36, • de Gadd, reeendo de É--.32.5 strileddies
de 10-10-74, resolve:	 •	 e wializiárixf, de Acordo com o

Ne 21	 Deedee ad eeed,-„Q. dem. reded 2(d. item II, da Lei 1.711, Co
i do outurro de Ited e. tenlo	 vier..pulaoriainerite, de acordo t..!=i11 O at-itiro rio, item corai,;..„,:i,	 d ded o rede deluda no Prdedde (11.2deedi.

deo mi da Lel 329 3.71 g , c.e 23-/4-52; redfrd'd
e obeervario o dispo:ato	 Jtem11 do a:ceder deditido deee depena Cce-
artigo 101, Ca Deu:si-nu:	 a pertiri&i,o jrwtj.kui l d.e deddidd	 edd..d,

da Silva Ped3a,	 p-509-11.15, do Quadzo 'único de
2.00$,945. tad cargo de 2:-.; "4. dad• 1.dd...A d.-. Idem:de :dia Federal dealgente, do Quadro Lidere th 1dedoad dided _. e:, do de &nus
— Parte Tradsliórid jc Cu:vias:1-
dade. (Freei:aso rd 12 159d4•.

de 19 de OU ilLbICO CO 'Wiç. VielO ,f12,322	 1, de p,,v,zratu, Cnh

A dere.tdz.d.	 dddod. id	 PORTAP.IA N.° 1. q11, det 3 DE

Resiene keir..r.t. L C:. dr ted:
VI2.100 de Pessoal.

O Licitar da [ra1ve:dee :2 . ide-dial
Fluminense, no uso cie u. Id1.1nal.•
çõeS ingás C astattitarim,

NP 8.811, — Disdeaser fdided Mn-
donos Levy diL	 ati tUad-

20 28 — Declara apos.1.:..?..le, com-
pulsoriamente, de ar.orda kt.in o arre
tigo 17d. item 1 comoinedo c.au o ai-
UR& 197 da Lei 1.711, de ti1-19-52
o o/mudado o ~to d'.1i 11 de
artigo 191, da Condir:4dd,, epdair

Uti IVERSIDADE
FEDERAL DE GOIAS

PORTARIA Ne 1.387, DE 19 Dd
• NOVP.M1320 Dk 1'47,*

O Redor da I inz.-eá .1 ”M-:
do (lotas. Usando de
legala	 r.: .ve:

	

Djapensar, a vd:do.1-'fy	 Oh-
volta Lobo, Eertilui,	 10-11,
integrante do Q.U. . /1,1 J . .Go., da
Fungo Gratificec'm. 	 •	 (te
SerdMared de 'redre 1ei. e.! . . lei' ,7 es
17,V.Go., a parla• 	 g,e .
do corrente.
FOUFAULAS DE 27 fk.:

DE 1974
OUezWr

de Crolás,	 cl.,
legais O

PI" I,	 —
de Auxiliar de	 -
01.-0l.21-13.
'Onde Ls 1' z
oCupad's 1.42' Is.J
tendo ten diede o er•1
fome Certirdes e? c,
22 de doee-robro 4;12 ijN, t
Cartório do Reelserd Cled
de Goiânia, — GO.

N.° 1.419 — Conceder ~ração,
de aeordo com o artigo 75, dem 1,

da Urde de classes de Datilógrafe,
erfli vaga originária do Decreto núme-
ro 60.999, de 13 de Julho de 194 —
Drefia Oficiei de 19 de &goto de

6 — Midler Enid Mota Ceei:dente,
ocupante da ce sse 13. nivel 9, da tá-
xi:: de	 Deiddeato, tur
ea	 c:1 2 /1'
de 13 tI •	 1.• '7 — Dilmo Of!-
cit.:2 rd de	 ..	 13..7.

7	 e•	 `,	 ocupail-
1#! (1.4	 13, ndel 9, ela sede de

: rio vara o:1-
I., -Lr, ta n.4	 d.. 1$

de ieaai	 1.5,737 —	 Ogticl de
1tsde ano oe 1.17

Jr1
da classe Is, nvt1 á, da i.er.;e
res de Datii.",:;roto, .);e„ln-
rim do Dee.-eio 32." •,1.9 .0. de 13 de
trilho de 19e ..- — Unrio 0/1e1a1 de 10
de eeddo de 19437.

	

-	 A:U-
(3:314e d2.	 riiv.,1 10 . dsdrie

eldeds	 E-•-drul	 .t. 1 1	 à g"..1
tio D?trIri. 7	 !3

ul.ha do 19,17.	 Ditirdo 0:14...1d
10 de gozoo de red.

10 —	 de 1.1.4rn.w.
ccui,tnte ca	 11ÍV '11

rie	 d.- 1rlit2Cui_o nu. vá.
13e,

Mi d.,. Lrne veng-one.r-ina,
1,/	 Araújo

theüpuite	 10, da sk-
rie de	 (1;-! E:et-nu:Lio, tu va-
ga dreor..n,e	 dba

	

—	 Mer...v.sr.re Pbeide,
13, nivel 10, da vé.

Cf.: •;	 U.,e(1-(210,
d.£011tlite	 	  de Dulce

Plainas Pei4.1:1O .
13 • -	 ne

1.1e1o. (+culin.:e da clesee 13, chi,1 10,
da keriC de Eredidrario. na
idade dit  -.fle tia 13À t"Pf.fx- 0 e,. ma.

d.-	 .
14 --	 --y	 .itt:::ea Caladros,

ocdpente	 11. edel de da fe n
jle de	 na va-
ga dreq04e0...., cLo p.rsov.fi,o	 do-
10P-'.-•

15 —	 Cardt",,a
ria ri-.	 B. fUvel.

19, d.e
rio, na vi	 decorrente t O.s,~flo

José
16 —	 Ceá...113o Per,-/ald do

Carmo, ceeni nue da cid se II, rival
de na série de elesees de E:dr:lutá:1o,

ir;- deddrente da pi ouvjçrao de
aldrie L451. Pie-,-r.

— Leopoldo Leão, titulei:de da
B, uivei 10, da raie de cl.n.ses

VI:V.2.
JcitA Aleoforad.o de

PÉ retro._
11 — O c.e t, de 21.1.usaz.anle,

o AF-lui -14 A .
emià dedo a deitar de 20 de se-

tembro de 1912.
1 — JUbé (eelert. de /danes, culpou-

.e da cedde 13. Lerei 10, de série de
etteses de Arnmednierd, na vede de-

da pi-Oro.:-,,okt-, de Ltdr Visece
de A:.edle.

bi — O cudo de Chefe de Porta-
da. cordro

c) coei elide) a coutar de 51 de
c.-2 1970.

1 —	 .1-n-atcy; 	 oenpaiáto
B. iavv- i 13, da áne de eles-

• u,	 Vited

	

ido	 dã• 13 de	 de
l91.17	 1)/à.:-) ofin.el de 19 ti -= iniu•••-•

ci-.•

IV --	 de Ankillar de Ne-

e) eed ti- .o a ceder	 5:) de
*tetraedro de le .

1 — Jaàé Ccuedia ria Silva, deupen-
te de nivel b„ da classe de Screen-
1.e de 1Zetrópe1a. cJa3 Vaga origidexid
do Decreto n.° 60.992. de 13 de ju-
lho de 24+57 — Diário Oficial de 10
de agosto do 1967.

V — O cargo de Contador, código
TC. 3(41.20.A.

e) com efeito a contar de 31 de
março de 1970.

1 — Neri Raposo Fizeman, ocupan-
te de chwa 13, nível 15, da serie de
titede de Conteelor, vaga originá-
ria do D. cato n.° e0.09a, de 13 do
julho de 1951 -d. Dijrto Oficial de 10
de agosto de 1907.

VI — O cargo de Laboratorista, oile
(liso P-1602.8.A.

f) com eleito a contar de 30 de se-tembro de 19G7
1 — Etueni de Cerqueira Vascon-

celos, txdeente do uivei 4, da classe
de Auxiliar de Liberatório, em vaga
mie-inerte do Dz.-ereto ide 60.999, de
13 de julho de 1957 — Diário Oficial
do 10 de agosto de 1967,

2 — Jezté Pahn .ira Filho. ocupan-
te do nivel 4, da clame de duxillar de
Laboratório, em saga erigi:á:ia do
Decreto a' ee.deti, de 13 de jellra de
19:7 fo Oficial de 10 de Cal-to de ldl7.

fit com deito a contar de ao de se-
tembro de 1938.

1 — Eddedião E4nto da Silva,
ocupante co uivei 4,4* classe de Au-
:ilidir de Laboratório, em vaga arei-
ruiria do Dd...eto 11.4 60.1729. de 13 de
judio da 1967 — Dierifo Oficial de 10
de uga.to de 1987.

3 — On"Yti..t Ervenle Xavier, 4-e-
ocupante de uivei 4. da clarde de Ade
xilier de !eiboratódo, em vaga origt-
net ia do Decreto n.° 60.930, de 10 de
Judio de 1937 — Diário Ofir.al de 18
de agodo de 1907.

3 — Maria Serelim Uma, ocupan-
te do relve! 4, da dere de Auxiliar de
Laboratório, era vaga originária do
Deercto ne ee.999, de 18 de julho de
1937 — Oficia! de 10 de ages-
to de 19a'7,

4 — Ltile 7n10331111 de °lidera, —
ocupante do nível 4, da classe ds Au-
xiliar de Laboratório, em sege erigi-
rdria do Decreto 13.9 60.929, de 13 de
julho de 1967 — Diário Oficiai de 10
de a pode de 167.

L', com edeto a centeir de 20 de etre
ternbro d . 1573.

1 —	 dc....é tia dilea, outspaater
do nbj 4, da clede de ,9„....nar de
Labarajdrio, em	 v-.+/:4 ori:/ui . ria do
1:1Nizeto n.o 60.992, 11 de julho de
1967 — Didsia Ofiek1 de 19 de agos-
to de 1967.

VII — O eardo da Auxiliar-de Por
tatU, etell2e C1-L493.7.d,

1) com efeito a tentar de 30 do se.
terolow de 1972.

1 -- W.11.son 	 eles Sa7itof,,,couptil.
te do ut..41 5, da classe de Sessenta,
na vaea terorrente da promoção de
LOJA El ulario Neto.

17111 — O cerdo de Téendo de 1~
boratório, código P-1501-32.A.

g) vaia eleito a andar de 31 de
março de 1970

1 -- José alaraui Santos, ocupante
da dedee 13, ideei 9,4* rdrie de elas.

Lalosatedrield em vaga orado
nadar do Dadeto u.°60.929. de 13 de
judo* de 1997 — Viatie Oficial de 19
de egoeto de 1957.

2 - Libio G01322$ de Meio, ocupes..
te da dem 13, nivel 9, da série de
tlaes de Labo.r.truirts, em vaga
orieddrie do Idecedd a° 60.1199 de
17 de junte de Ited diário Odeie dO
1.11	 il.m.to de 1967.

— o mago de Técnico de Ad-
tninedraeão, código AP-501-41A,

Z) uras efeito a contar de 31 de
muro de 1973.

1 — Zilas Yamoon Tenório, -ocupan-
te da classe 13, nivel 16, da série do
ceamos de Andetente de Administra-
trio, die Vaga originária do Decreto

ed ee- • •

.	 •

• 'A

_
• o•-..41-'

raio
da 1.4 Zor..a,
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1\1 4 7.885 - Designar Benilees Mia-
ria /VIazzorani, Enfermeira, •• • •••• •
TC-1301.20-A, da Parte Permanente
do Quadra Vinco de Pessoal desta
Universidade, para. ate, substituição,Demitir "por abandono de cargo", exercer a Função Grat ificada, símbolode acordo cone o artigo 207, item H, 2-F, de Chefe dos Sere' aos Técnicos

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de do Hospital Universitário - Setor1952, a partir desta data, Leopoldo Centro - De partamen.t. • de Adminis-
Baumgartner, matrícula n9 2.424.005, tração Hospitalar, durante os Impedi-

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando da cempetência
que lhe confere o art. 30, item VI do
Estatuto, resolve:

4E58 Quinta-feira 19 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II) Dezembro de 1974

N.° 413 - Dispensoi eroeé. Maains
de Souza. 218, Almoxarife. nível 1.6-n,com o artigo 12, item III, da Lei nu-	 G Reitor da UniversOlodo Federal

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO UNIVERSIDADE FEDERALDo RI
DE 1974	 !O GRANDE DO SUL

O Reitor da Universidade Federal	 PORTARIA Ne 1.280, DE 19 DE
-do Paraná, usando da competência ;	NOVEMBRO DE 1974
que lhe confere o art. 30, item VII do O Reitor da 'Universidade Federal
Estatuto, resolve: do Rio Grande da Sul, usando das

atribuições que lhe foram conferidas
pelo Decreto n." 45.598, de 23 de ju,
lho de 1960, e, tendo em vista o que
consta no Processo n.° 31.993/71. da
Reitoria, resolve:

Aposentar, de acordo com os artigos
170, Item III e 178, item III, da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro de ne52,

Joeé dos Santos Pereira, matricula
ri,' 2.024.780, no cargo aia Motorista,
CT-401.10.B, do Quadro Cnico de
Pessoal - Parte Permanente, desta
Universidade, com exercício janto à,
Faculdade de Agronomia. -- Ia° WoW

N.° 422 - Nomear Aueueto Seveio

Recreação, tornando a mectda efe- tos Comunitários, símbolo 6-C, do De-
tive, a partir da data da posse na ;parlamento de Extensão Universita-
função mencionada no item I dar ria, desta Universidade.
presente Portaria. - Theodócio Jorge I
Atherino.

II - Exonerar o funcionar:10 acima.
refeiido, do cargo em Comissan. sina-
0010 6-C, de Diretor da Divisão de 1 Neto, para exercer o Ciugo 	 mins-cru
Pesquisas do Centro de Desportos e são de Diretor da Divieão de Anua-

PORTARIA DE 20 DE POVEMBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Feelaral do
Rio Grande cio Norte, no aso de aras
atribuições legais e estenderias,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARtA

PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO-
DE 1974

O Reitor da Univerfidade Federa!
de Santa Maria, usando de seus atii-
buições legais e estai:ale/ias, resolve:

(vinte e quatro) horas senverele. -
77reoddcie	 Athcri.

PORTARIA al e 12.710, DE 2n DE
NOVEli TDRo DE 1971

O Reitor da Univensulede Federal
do fanará, ueendo de 31):n atribui-
çoee, reeplve:

Designar Orlando Cieudio
servidor regido dela Cm:sol:dane° dee
Leis Trabalhistas, ocupante ao em-
prego de Manipulador ele Reta: X. do
Hospital de ~ices da Universidecie
Federal do Paraná, para operar habi-
tual e obrigatoriamente cone Pai% X
ou subst9nelas Radlotivas, durante
une período de 24 i.vinte o quatro) ho-
ras semanais. - Thuxiécio Jargr
Atheriao, Reitor.
PORTARIAS DE 27 DE NOVE71PRO

DE 1974
O Reitor de, Univerel jade Federai

do Paraná, usando da competencia
que lhe confeie o art. 30, item V11
do Estatuto, resolve:

N9 12.715 - Exenerar de ecorda
com o ardeu 75, item II, da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
a partir desta data, Jose Hugo de Me-
deiros Dias, do Cargo em com:
Símbolo 6-C, de Diretor do Cea)ro de
Desportos e Recreação, de Reiten-le, e
do Quadro Unico de Pessoal - Parte
Permanente - da Unia ereidarle Fe-
deral do Perene.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 1.008, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribuiçãc
conferida pelo artigo 43, item VI, do
Estatuto, resolve:

Nos termos do artigo 3.° do Decreto-
lei n.° 465, de 11 de fevereiro de 1969
nomear Leonidcs Rezende Júnior para
exercer o cargo de Professor Assisten_
te, EC.503, do QUP-PP da UFIV1G, lo-
tado no Instituto de Ciências Bioló-
gicas, por ter sido aprovado e classi-
ficado em concurso público de provas
e títulos. - Marzno Mendes Campos.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

PORTARIA N9 12.675, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando da competência
que lhe confere o art. 30, nein. VII do
Estatuto, resolve:

N9 12.675 - Conceder exoneração,
de acordo com o art. 75, item 1, da
Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro *Unice dc Peaseal -
Parte Permanente da Universidade
Federal do Paraná, a partir de r de
setembro do corrente ano, a Mauricio
Humberto de Souza Leitão, ocupante
do cargo de Escriturem AP-202.10.B,
do Setor de Ciências Biológicas. ma-
tricula n9 2.195.718, Praties.so numero
72.567-74. - Theodócio Jorge Athe-
tino.

PORTARIA N° 12.710, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições
ções, resolve:

Designar a servidora Lenira Ciau-
dênclo Batista, ocupante do emprego
de Auxiliar de Ambulatório - C•T
do Hospital de Clinicas, para exercer
as funções de Auxiliar de Médice
Radiologista, onde permanecerá em
contato direto cone substancias radio-
tivas, por um período ininimo de 24

!mentos legais e e-ventilei .: do. titular
Tusedra Santhicr, eonferao: r -eabela-

:rem os. ungees ':2 e '73. da Lei nennera'
11.711, do 23 de outubro de le3a.

7.899 - Dariam'	 rio Ter.,
,	 wwwwww

TC-1301.20-A. da Parte Pe rine nentr,
elo Quarto eMieo	 ressdel desta

o reidao por, em substituiçea,
* exercer Funçao Gratificado., tini-
¡bolo a-r, de Chefe de Setor ria, Len-
'fermagem do Poepitol lernivevelterio
! -Setor Centro - Depurtamento de
Aclininietreeeo Hospitalar*, durante eS

'Impmlinlento legais a eventnelada
! titular Leopeldlna Vielen da Silva,
! contem-1e eetebelecem os artigos 72 o
13, da Lei no 1.711, de 38 de outubro

'de 1952.
FORJARIA Nd 7 897, DE .074.

O Reitor da Iinive)eidaden Federal
de Santa Maria, usando das atribui.-

l edes que lhe confere o artigo 8e do
Decreto n, 51.b,-.)2, de 9 de ,,eneiro de
1983, resolve:

N" '7.897 - Dispensar, a pedido,
Roque Cervo da Puxirão Gratificada,
símbolo 5-F de Chefe da Seção de

PORTARIA No 7.900. DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1974

Conceder aposentadoria, de acordo
cone os entleas 176, inc'so II!, e 178,
inciso III, da Lei ne 1.711, de 28 OS
outubro de 1952, combieeen.: COM os
artigos 101, inciso I, e 103, inciso 1,
alínea b, da Emenda Constitucionol
ir 1. de 17 de outubro de 1969, ao
funcionário Ligóelo Camargo, Auxi-
liar de Portasia, GL-303 3-B da Par-
te Permanente do Quadro Vielco de
Pessoal desta Universidele, Coei exer-
cício no Colégio Agrícola de Alegrete
- Centro de Ciências Rurais. -
Hélios Homero Remordi.

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PERNAMBUCO •

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1974	 .

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo Decreto
n.° 49.322, de 23 da novembro de 1900,
rcaolve:

N.° 754 - Designar Chefe do Setor •
rle Controle da Seção de Análise e
Controle, da Divis5.o de Contabilida-
de, Símbolo 12-F, de acordo com o
artigo 12, item III, da Lei n." 1.711,o
de 28 de outubro de 1932.

No Quadro 1:Mico de Pessoal desta
Universidade, a Wilton de Barros
Leal, Mensageiro, nível 1.
PORTARIAE DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1974
O Reitor da Universidade Federal

de Pernambuco, usando da compe-
tência que lhe foi delegada pelo De-
creto n.° 49.322, de 23 de novembro
de 1960 resolve:

N.' 760 - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo '75, item I, Cia Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952.

No Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, lotada no Hospital dan
Clinicas da Faculdade cie Medicina, a
partir de 2 cie setembro de 1974, a Iam
'ribeiro Barbosa, Assistente Social ní-
vel 22-C, Código TC-1301, matrícula
mo 2.067 723, Processe UFPe. 68.541,
de 197:.

O Reitor da Universidade Federal
de Pernambuco, usando da atribuição

I
do corço de Cleerdiec. Rural, Códico
p-207,0, do Setor ao ciea loae ,ã-
rioe e co Ouodro l'inieo Peesord -
Parte Permenente - da Unvareidede
Fecheal do Pardne,	 Tive:ideio

orpv A 11121 i 	 Reitor.
Reli! jeaçor J

Na. ~mia na 12.49'a 4i., 16-10-74
publicada. ne Dia) in Orara!, reeeilo 1,
Parte II, de 2-12-74, página 4,44e:

Onde ee Lê: Conceder ceonerecf.0,
ele acordo core o e H i en 73, item 1, de
Lei ne

Leia-se: Conceder ereaeração, de
acordo cora o ertieo 75. liem T. Lei
ri9 1.711..,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIAS DE 12 DF NOVEMBRO
DE 1(474

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribaleões legais o estetutdriun
considerando o que consta da proeceeo
o.' 13.090-74, resolve'

n.o tl0.990, de 13 de julho de 1967 -
.Uilário Oficial de 10 de agosto de
1907.

m) COM efeito a contar de 31 do
Março de 1972.

1 - Jozé Gala Melo, ocupante ria
elaEse C, nível 16, da série de claeses
de Oficial de Administração, em va-
ga origineria do Decreto n.9 60.999,
de 13 de julho de 1937 - Diário Ofi-
cial de 10 ele agosto de 1937. - Na-
bac° Lopes Tavares da Cosia Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIA N.° 1,519, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Reitor da Universidade Federai
da Bahia, no uso de suas atribuições
legais e rgeimentais, resolve:

Retificar a Portaria n.° 1.248, de a
de outubro de 1974, publicada a1
Mario Oficial de 16 dos mesmos mês e
ano, página 3.380, na parte que de-
terminou a vigência da promoçao
Gilberto Borafim, Assistente Comer-
cial, 12-A, passando a ter a seguinte
redação:

Promover, a partir cie 30 de Junho
de 1970, nos termos dos artigos 29 e
seguintes da Lei n.° 3.780, de 12 de ju--
lhe de 1960, combinados com os dispo.
sitivos do regulamento de Promoça
ci es Funcionários Públicos Civ da
União, aprovado pelo Decreto númen
63.480, de 23 de janeiro de 1964, no
Quadro 'único de Pessoal - Parte Per-
manente. - Lafayette de Azevédo
Pondé, Reitor. em Comissão, =bolo 6-C, ele Diretor

do Centro de Desportos e Recreaçáo,
da Reitoria e do Quadro lJnlco de
Pessoal - Parte Permanente da Uni-
versidade Federal do Pars,ná, criado
pelo Decreto n9 04.486, de 9 de maio
de 1969.

N9 12.724 - Conceder exoneração,
de acerem com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outuuo de
1952, no Quadro Vinco de Pessoal -
Parte Permamente - da demersiaacte
Federal do Paraná, a ontir de 08 ele
novembro do corrente ano, a Efrere-
nia Michels, ocupante do carao de
Auxiliar de Enfermagem P-1700.14.B,
do Hospital de Crinteas, matricula
n9 2.400.041. Processo re- 73.8e2-74

12.725 - Conceder exoneraçeo,
acordo com o artigo '15, item I, da Lei
re9 1.711, de 28 de outuero de 1952, no
Quadro Unice de Pessoal - Parte
Permanente - da Univereleade Fe-
deral do Paraná, pias rir de 03 de no-
vembro do corrente ano, a Marilene
Santos, ocupante do cargo de Biblio-
tecário EC-101.19.A, ao Setor ele
Ciências Exatas, matrícula número
2.423.424. Processo ré? 73.482-74. -
Tlieodócio Jorge Atheriao.

PORTARIA IV' 12.736, DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1974

Ne' 419 - Nomear :rosé Martins de
Sonsa, 21e, Almoxarife, nível 16-B,
para exercer o cargo em conussao
Diretor' da Divisão de Pasennônio de 13 do noverebno de 1074. -
símbolo 6-C, do Departamento de FI,:r.!'19-"2"er° Reitor,
vieos Gerais, desta inrveredladc.

Contabilidade de Custeie, da Divisão
de Contabilidade do Depa etereento dr
Contabilidade e Finaneas, e. narrar

Na 12.716 - I	 Noideat	 acelero

mero 1.711, do 28 de outubro de 1932, da feneças/ gratificada ele Chefe) da Se- ele Santa Maria, no um de suas atri-
Germano Bayer, para exercer o cargo ção de Patrimônio, símbolo 5-1', da buições legais e estatutáriae, e tendo

Diretoria de Material, aba Univers,- cm vista O que consta do processo
dade.	 n° 45.899-74, reeolv e :
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Dezembro de 1974 4659

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no aso das do açúcar de exportação, os quais fl-
atribuições que lhe confere o artigocem liberados para imediata comer-
12, alínea "J" d	 Io Estatuto desta Uni- clallzação.

INSTITUTO
DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

ATO N° 61-74 - DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1074

O Presidente do Instituto do Açú-
car e do /ecoo], no uso das atribui-
ções que lha são conferidas por lei,
resolve:

Art. 1° As cooperativas centraliza-
doras de vendas e as usinas não co-
operadas dos Estados 'de Pernambu-
co e Alagoas poderão comercializar e
dar salda, durante o mês de dezem-
bro de 1974, a um volume de açucar
cristal equivalente a 80% (oitenta por
cento) das disponibilidades formadas
nela soma dos seus estoques a zero-
hora de 1° de dezembro do 1974 e a
prcdução realizada durante o mês.

Parágrafo único. Excetuam-se do
disposto neste artigo os eventuais
saldes de açúcar cristal, em poder cias
usinas que se encontram produzira

que lhe confere o item X do artigo 46
do Estatuto da Universidade Federal
de Pernambuco, e do artigo 228 ite
Regimento da mesma universidaae
resolve:

N° 781 - Nomear por Acesso, de
ecoai(' com os artigos 3.* e 5.' do De-
creto-lei nd 465-69,

Paia exercer no Quadro lenico de
Pessoal da Universidade Federal 0*
Pernambuco

1 - O cargo do Professor Adjunto
Código EC-502

Reginaldo Lourenço da Silva,
ocupante do auge de Pratessor Assa,
tente, da série de classe EC-503, na
vaga elecerrente da aplicação da te:.
na 4.881-A-63, Decreto n.° 80.880-8Z.

O Reitor da Universidade Federai
de Pernambuco, usando da competeit-
cla que lhe foi delegada pelo Decreto
na' 49.322, de 23 de novembro de 196e,
resolve:

N.° 763 - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75, item 1, da 1,04
n.° 1.711. de 28 de outubro de 1952,

A Paulo Eugênio Martins de Almei-
da, Laboratorista, uivei 9-B, Código
P-1.602, matricula nd 2.218.820, da
função gratificada, símbolo 7-F, de
Chefe da Seção de Expediente (41. Te-
levisão e Rádio Universitárias, do
Quadro enleei de Pessoal, Parte .?er-
manente, desta Universidade.

,N.° 763 - Designar no Quadro Unica
de Pessoal desta Universidade, a Al-
tair César Férrea Armazenista, nível
10-B, Código AL-102, matrícula Mime-
m 2.061.384, para a função gratifica-
da Simbolo 7-3', de Chefia da Seção
de Expediente da Televisão e Rádio
Universitárias, criada pelo Decreto a.°
72.087, de 13 de abril de 1973,

Ne 767 - Designar no Quadro Uni-
ca de Pessoal desta Universidade, a
Cleyde Pires Alves de Abreu. Oficial
de Administração uivei 14, código
AG-201; matricula n.° 1.831.118, para
a função gratificada Símbolo 8-F de
Chefe de Seção de Expediente do De-
partamento de Direito Público, criada
pelo Decreto na 72.087, de 13 de abril
de 1973.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 5 DE DE7E14IBRO
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, no uso das
atribuia3es que lhe confere o artigo
12, alínea "1" do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.355, de 20 de março de 1970
e artigo 15 da Lei n.° 5.539, do 27
de novembro de 1968, resolve:

Nomear em caráter efetivo, era vir-
tude de habilitação em concurso, Pa

-ra o Quadro de Pessoal Parte Per-
manente, desta Universidade. de acor-
do com o artigo 12, Item II, da Lei
ri.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,

N.° 878 - Fujio Akiba para exercer
o cargo de Professor Assisten t e, EC-
503, em vaga classificada pelo Decre-
to n.° 71.716, de 15 de janeiro de
1973.

N.° 879 - Osamu Xlmura para
exercer o cargo de Professor Assisten-
te, EC-503, em vaga classificada pelo
Decreto n.° '11.716, de 16 de janeiro
de 1973.

Ne 880 - Silvio Ribeiro para exer-
cer o cargo de Professor Assatente.
EC-503, em vaga classificada pelo
Decreto rt.° 71.718, de 16 de janeiro
de 1973.

Do Quadro Unice de :Pelosa/ -
Parte Permanente - desta Universi-
dade, a partir de 25 de novembro de
1974, a Tania Pedro.sa Ferracini,
ocupante do cargo de Assistente de
Administração AF-502.14-A, matri-
cula n.* 2.409.166, procesos UeRRJ-
10.602-74. - Fausto Afia Gai.

•fereeela dos referidos aeroportos.
iene. fixado através da Nota núme-
ro 21 0e45-ADM, de 4 de outubro de
197 l, que o ate de transferência
eraceesesse em, 3 (nes) de fevereirt,
de leal. Prwseguindo em seu rela-
t o, e Senhor Presidente, na forma „ia
Ivrea ata, do artigo 18, do Estatuto
Secial, nolicitou autorização da Dire-
tora para criar dependências da . .
lettitAERO nas localidades onde se
SlitUttn os aeroportos em questão.
peai aliciaram suas operações a pa,
tir de 3 (três) de fevereiro de 197b.
veriCcando-se, na ocasião. Por una
nind lede, a autorização solicitada
Com a palavra, ainda, o Senhor Pre
sidente, esto declarou a seus pares
que oportunamente, adotará as me-
didas administrativas, relativas ares
eerorortes a serem absorvidos, ceie
cuhaenciem a autorização concedida
pela Diretoria. F. nada mais haveu
ao a tratar, tia 10.00 horas, o Senhor
Preste ente encerrou os trabalhos da
reundo da qual foi lavrada a nre
rente ata, que vai assinada pele Pre
siderite. pelos Diretores presentes c.
por mim. Nelson Jorge Borges Ribei-
ro, Arivcgado da Empresa, que a se-
r:rei:alei. E' a presente, cópia fiel e
autentica extraida do Livro de "Atas
de Reuniões da Diretoria" da Em-
presa Brasileira de Infra-Estrutura
Acretxortuárla INFRAERO. Erni-
lia, DF., 4 de dezembro de 1974. -
afetam Jorge Borges Ribeiro.

JUNTA COMERCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

ciameeo
Certifico que a primeira via deste

decumento, por despacho do Presi-
den te da JCDF, nesta data, foi ar-
qulvaea sob o número 037.

Medita, 12 de dezembro de 1971.
- Paulo Henrique Gomes da Crua,
Soai-etário-Geral Substituto.
iNe 50.752 - 13.12.74 - Cr$ 70.00).

I

Art. 20 A partir da vigência deste
Ato, estão cancelados os ealdee cas
cotas ele comercialização mensal fi-
xadas nos anexes ao Ato n° 47-74, de
30 de agosto de 1974, para o primeiro
trimestre da safra de 1971-75, não
utilizados no período.

Art. 3° As usinas dos Estados de
Pernambuco e Alagoas, responsevets
pela produção de cotas de açúcar da
ttpcs demerara para exportaçao e
cristal destinado ao mercado regional,
ficam obrigadas a iniciar, em 1° de
laneiro de 1975, a fabricação de sua
cota de açúcar cristal, terade que,
nessa data, já tenham produzido um
volume de demerara superior a 50%
(cinqüenta por cento) de sua cota
mete Uno de açúcar.

Art. 40 O presente Ato vigora nes-
ta data e será publicado no Mino
Oficiei, revogadas as dispas/Ou em
contrário.

Gabinete da Presidência d e Insti-
tuto do Açúcar e do Alemã. aos does
dias do mês de dezembro elo ano de
mil novecentos e setenta e quatro.
-- General Alvaro Tavares Carmo -
Presidente.

ATO N° 02-74 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto do Aça-
cai' e do Álcool, no uso das etribule
çOes que lhe são conferidas por lei
e tendo em consideração o disposto
no art. 82 do Decreto-lei ra 1.831, de
4 de dezembro de 1939, resolve:

Art. 1° Fica autorizada, cm cara-
ter precário, na safra de 1974-73, a
exportação direta, para mercados ex-
ternos ,da rapadura produzida em
engenhos localizadas na Peglão Nor-
te-Nordeste.

Art. 2, No curso da safra de ....
1974-73 os pedidos de licence, para
Mutação, -anresentados à Carteira
de Comércio Exterior ideACEX)
Banco do Brasil S.A., indepencierrio
de pronunciamento do MA.

Art. 30 03 exnortadores de reina-
dura antes do adquirirem o proeuto
aos raseetelvos produtores deverão
exigir destes a aproem:n:1e de nú-
mero da inscrlçeo de sua fábrica no
IAA, nos termos do Decreto-lei rire
nino 8.e39. de 30 de março de 1244.

Art. Os engenhos de roa:acima
não registrados no IAA são cons ide-
rados clandestinos, consoante o art.
22 do Decreto-lei ne 1.331, de 4 de
dezembro de 1939, e ncrta concilie°
não poderão comercializar sua pro-
dução antes de requererem ao MA a
regularizacão do :celeiro da fábrica.

Parágrafo único. Para os efeitos do
era 3° deste Ato, a ficha cie protocolo
da entrada do reauerirnetno na De-
legacie Regional do 7AA rio rectetec-
teto Betado. será documento bas-
tante para justificar nerante o com-
orador a regularidade da fábrica
junto ao !AA.

Art. 5° Os produtores la ranadura
ficam obrigados a declarar ao IAA,
mediante certa, a quantidade de cer-
cas produzidas em cada uma das sa-
fras -de 1970-71 até 1974-73, na for-
ma previste, no art. 20 do Decreto-
lei ir 8.389, de 30 de março de 19744.

Art. 8° O presente Ato vigora nes-
ta data, produzirá seus eleitos du-
rante o peri"odo comorendato até o
término da safra de 1974-75, e será
publicado no Diário Oficial, revoga-
das as disposições em centrado.

Gabinete da Presidência do Insti-
tuto do Açúcar e do Alcool. aos qua-
tro d os do mês de dezembro do aro
de mil novecentos e setenta e euntro

General Alvaro Tavares Carmo -
Presidente.

versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.355, de 20 de março de 1970,
resolve:

N.° 881 - Conced cema ação, de
acordo com o artigo 93, item 1. da
Lei n." 1.711, de 28 de outubro de
1952,

EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA
Ata da Reunião Extraordinária de

Direteria da INFrtAERO, realizaaa
no :da 3.12.1974. Aos três dias a.,
mês de dezembro do ano de mil nt•
recentes e setenta e quatro, ás 15:05
botar na Saia do Reuniõeeda Ui
presa Brasileira de Infra-Eitrutura
Aeteporntária - INFRAERO, 6.° ao
dar do Edifício Chama, na cidade ac
Brasília. Distrito Federal, reuniu-se
extreorclinariamento a Diretoria de
Empresa, com a presença dos Senho-
res: Hélio Costa, Presidente: Borá-
elo Monteiro Machado, Diretor Ad-
rurestrativo; Adyr de Albuquerciae
Medo. Diretor Técnico; e José Silves
tre Fernandes Filho, Diretor Econ0
:meei Financeiro. Declarada aberta a
393.iãO pelo Senhor Presidente, este.
iniciando os trabalhos, relatou a seus
pares que em consonância com os ter-
moa contidos no parágrafo 2.°, do ar-
tigo 2.°, da Lei n.° 5.882, de 12 tie
deeembro de 1972, o Excelentisehno
Senhor Ministro de Estado da Aeru
náutica havia dado continuidade te
transferência da jurisdição técnica.
admlnietrativa o operacional dos nee
reportes do Pais para a INFRAERO
tendo expedido a Portaria 'remete
n° 53-0M5, de 24 de junho de 1974,
que aprovou as Instruções para Ab
secção de Aeroportos, fixando, para e
(dois) de dezembro de 1974, a trens•
ferência dos seguintes aeroportos: ir
Cuiabá (MT); 2) São Luiz (MA); ar
Vitória (ES): 41 Campo Grande ...
(MD; 5) Corumbá (MT): 8) Terem.
na (PD: 7) Aracaju (SE): e 8) Ma-
cete tAL). Salientou, em seguida. u
Senhor Presidente, que o Excelentís-
simo ecnhor Ministro de Estado na
A eronáutica, em atendimento tt so-
licitação da Empresa, havia determi-
nai° o adiamento da data da trama

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INRTITIITO
FrASILF.IRO DO CAFÊ

PORTARIAS DR 26 lele NOVEMBRO
DE 1974

O Diretor Administrativo do Insti-
tuto Brasileiro de Café, tarando das
atr tbuicões que lhe confere a Por-
taria 190-74, de 28-5-74, resolve:

• 475 - Aposentar, compulsoria-
mente. o funcionário Silvestre do
Carvalho, Engenheiro Agarrem ní-
vel 21, lotado na Agência de Goiânia,
ee acordo com os arti gos 101. inciso
II e 102, inciso II, da CnstItutção Fe-
lerei. mediante a percepele rios oro-
ventos proporcionais a 13 (nu'nze)
enes de serviço. à razão de 1/33 cum
trinta e cinco avos) por ano, cairelar.
ies sobre et; vencimentos do nível 21,
acrescidos de 2 (dois) qidrinfiérdos,
na base de 10% (dez por cento).

Na presente aposentadoria, foi
comoutado, em dobro 1 (um , orne.
do de licença especial, não tteufetillo
de acordo cora o artigo 113 de Es-
tatuto dos Funcionárias do IBC.

N° 476 - Aposentar o einzionárto
°teclo Gonçalves de Oliveira, Fscri-
'larário, nível 10, lotada na Agência

São Paulo, de acordo com os ar-
tiecs In], inclso I e 102. inciso 1. an-
ime "b", da Constituieão Fed*ral,
meelente a percepção de ame pró-
rente.' integrais. cordeependenes ao
nível 10, acre-e-ides de it P4,- 15) re d n-
qüênics, na. hese As 10, (cent por
cento) e de 1/30 (um trinta avos)

•

•
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DIÁRIO OFICIAL (cão I — Parle h] 	 UezemBro de 19/4

por ano, tia oitred,, ro.,dliddido per-
cebida per	 vIço c-)Cra3rd:11.1riff
01UTA04)

P1' n,!7)	 :dor ti tfantdio
grodi fir.ola do dir.	 (10 Snlifi0 att•
dieláC,atLL P. .r ;:	 dorido-a,
elmbolo I-F'.	 fudeddnario Cidenyr
t1.1	 1*.°Cf.ltrz",(10f Lie

Cor.:doida c,

Removt,-10 para a Adminddreção
Central, mediante o pagamento da
ajuda do ed..t o rudolain•ntar, CqUIVF.-
lento a À	 11Var's tio deito ven-
cimentos, odis	 ssecoddrion pave-

Idto ralo-o no Setor Juridleo. —
Fernando Baptista Morlins.

Oficio da Ag. Enricem! n* 12a-74

SUPERINTENDÊNCIA'
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA BUSEP Nd 98. DE OE
DEZEMBRO T)E 1974

O SuirrinteruIent la rp-tinten-
d(incia de Seanros Privado% 1, dando
da Compete:nein deleoada p:da pre-
teria ir &I, de 9 de fedendo/ de 197).
do atindetro de Estado da dreddstoa
do Comércio, tendo em vida ,
Posto na Resoluçfin rd 7, de 10 de
fevereiro de 1961 do Cer.sdod ngein-
tial de Seguros Privado- e o reto eorn-
ta do Processo SUFivi` n, 8.081-d1.
resolve:

Aprovar as altereçdos 1ef!)-43-1;141,---
no Estatuto da Maná i,-- Comdemoa
do &duros Cterais. coe seio na -i

-dade de Porto Medre. lOtado do Elo
Orando do Sul. dentre •e r .1'" r.
latira 40 41.07000t0 a fplfal IzTo
dal de Cr* f1.027 000On oadd rdindde
vinte e sete mit ed:rd- do, o ada	 .
Cr$ 10.000.0110 01 (de' minia,n jo

cruzeiros), mediante looddltemento
do remiras disponivele conforme de-
liberaeão de seus seferildter: em
Anscrnblela Gerai ddr,o,dodood•rd do
20 do maio de 1914. — Alphoe
Amaral.
NADA COMPARIIIIA	 SECILTPOS

GERAIS
* assexa:MA Mas sxdreacnoudera

As quinze horas, do dia 20 de maio
do 2974, na sede social da !Viloa Com-
panhia de Seguros Geraid, à rua doa
Multadas número 1.231. 3, amar.
Porto Alegre, RS, o Diretor Bel. .lOOtt
Luiz Becco, havendo veelticado. pelo
livro de presença. ter romnarecido
acionistas representando 5.073.274
(cinco milhõee. setenta e très mIl e
trezentas o setenta e quttro)
eu Seja. 84.2% (oitenta e ousto. in-
teiros e dois décimos nor celd.o)
capital social atua i, pediu ond os pre-
sentes indicaadern um dentre eito
para instal e e oresrdle n traddhos
da Asst-mbidia Odral Rxfd.,:oodoprid
convocnem por edidll rur-l'r3do
marfo Oficio/ do Edado do RIO
Orar...de do Sul, edledea dos riba h. O
e 10 do moto corrente o no "jorndi Ta
Cemdrcio", de Perto Abed?. rd)riSe'e

dei diaa 8. 9. iG cIo retorno MA '. Por
mareio", dr. Perto Atedre, p44f.ded
dias 8. 9 o 10 do medre/ rd:. ror
roorestdodo dddoodt a 1n-died1'o-id.
13•ANdUtd/PST -- 11,n 7:1 de. lede _Ci-
mento S. A., foi istindedd e rdoto
pei e  dema is o nome de rrodio rol.

_ 3oa4 Luiz Secen mo, assonor
ASIdêne 11, at,1 ddx.ridand•-••11'
a mim Taddr JOlto Silva de d'ddats
parti com r1 ,, coro:doer a q.,,A, no
onsdnriade seereldrio. Tddltrando
abertos os; trab alhos, solicitou-me o
senhor Presidente que ledos, o mirto}
• puhltrarío, rufo teor ç, o mie se^
ree: "alaud Conodinidd de Beiretkel
Inert Is — C. G. C. n4.1171-,	 „.„
92.740.1a9	 dedembléld Ocra/ Ex-
traordinArle	 Convccoçda - são
c9itvoc'do' r Sdelvirea Lei-mistas
para se reunirem em Adaembidia Ord
rei ExtriorennSria. no dia 2fi (vinte)
de maio corrente. As nuinre horda, na
Cede Social. A. rua dos Andrados mi-
nero 1.8,31. 5* andar, Porto Alegre, a
bem de deliberarem sobre a seguia-

to Ordem do (113 • a) aurrdnio do ca-
pital soei O, tio cd$ 41.1.dreidneo od,
Cr$ 10.0te.rd odo,	 d-
td.mo.d.) rd,	 c.:	 •	 .•

t ri.ddrren`e	 •
drod.ddo.. di

tdutliri's rid---mdiddo r od,
tintem:do:cid r!
fluido	 dd• d.,	 d.,
Pcdto Akdr.	r-dd dd, od-d
Ed. Jr_.-•:d . too?.	 11:	 , 1 • --
1:1111. - :1 .:	 3 1,-- - ••• -	 -
fel 1.	 )•-, • ..•-• -	 -
den-;	 _
vital do dr , d.f; a v .id o r d	 -
ihões e viro- o s,t	 rt•O cr. -drdo
para era lo.edd.den,G0	 -
da cruze i red), ed-dioddroto ode r
!ode ausreodd ddroon eod-doc-,da,
elisponlidi dl	fdd ,dodd.
• patdmodadd s ir	 t'o COr-
reçAo menetarid Cr; i.•;,:g
tdderva de booide-ndd; r-_:ddods
outras secledaded Cdt 170.(17 O.O; e)

ddruintd; rronitddrodd d-
de Adreind•tv,e lo d Cr'-!e,

•

 Porredr (IN en,¡-3/h--) fie Adret-
Mdtreedo: "() CoP3-.Tifo (TO Azirnioz-
tincÃo da IVInud Corridinho r/fr de-
sterra Ger..'_;, pidd e:d . o-Oiro-1	 ri;"
• IdrUr irf.' 1 73C'' ,	:Cr!
'rrod-rwe d_	 •»1;
• rconlã ) realidold	 edd dl de
sdrsi	 tdri,	 c*de r ,>(!"). roTel-
mm cddlodirdota cd,	 pronosra da
Dirdtd.rie	 n'-!0 cs., aum-ntar
• Con't.-1	 drrond:t, -'n
dr$ 0. 1)27 ¡doi:A odd i-; m dbOds e vinte
d sete mil er.desresi noto....
Crd 10.0o0. rdle (dl fdrz rti lhd..d, de
odiddr.d: odor-ente amove/tare-doto
da3 Ter CrYa-•: Rerrarri cO,Trefto
monetária -- CrA /.241.41d47: Re-
cerva de bonificarded rce ddded de
ter. cutres sodddlades -- 	
Cr$ /90.972,60; Reserva de fundos de*.
doo :fido-Ora C()3 acionistax —
Crd 447,1,1	 Redervn earddat
crd 2.085.433.74 e recorn-ndam
centrar', deloni ctin sue aorovaz„:ão.
Porto Alegre. 24 de abril de 1g74. --
Jorge Clereidu Jehannodted. Giovan-
ai Lenti. Anión lo Ramnand norma-
no Ugo Gerdeu Johannoideo. Guie°

Parecer do CoOdelho Piscai:
O Coodelho Pisca! dIdod rompa-
ehia de Seguros (lereis. ere reunido
rep ilas/da no dia 24 de ahril do cor-

Irnir,a1	 (r$ 1,40 furo 4:dd-do) doia
dd eodd,	 era re...

i d.dau	 Ped t r diddr"dd
-c.	 -	 •	 (.11	 :0, /04

•- 7 	 '. . t 3	 • 't
!1:':•.,"--"

f: •	 ; -t•t	 )
-..)1.33 ("3

I	 qadd
raido"-,	 rdo

d	 ltr-:SrTA

-^
".,	 ••,./', •

1....,: 1 1 11!'.	 . ",	 ifat

b ac-dr drO)
rrT-vatl •,, 	 adodom ntu

cdm a
.Yr-f:,3	 pltárlia. mio a Snorrinten-
troria	 Pr Io. o ] por-

SUSEP rráfil'io 22. da 31 ela
nrne:.) de 197-1 ro,ddro do	 itcrio
°fieira 	 ti	 abr.! do
cf-Jrr ,Qc	 fr-,711,s 1.40a.
I	 Parte	 era notddar o edatalo
"^,c?.:ti da Muni comcw!hir	 Smu-
ros Gerais ao/raizado rdda A

CP,ral Fatra-rcl i alr,a	 3 de
outubro de 1a73. eawileionaa

modificacér._s:
1) Alterar	 1,--."cão	 Art:to
Dera* "Art;e,	 A sociÉ •lade tem por

eat:or..c.s.a dak oce-,:e3:"3 de
4egured e reFaeturos aa ramos ele-
montares e rio ramo	 tal tomo
definiclad na Icei:aro:do vig-,,r;" 11)
alte-ror a redação do Artiza In gira:
Artigo 9'A sacie:11de será adminis-
trada Por uma Diretoria constitoida
nor um Conselho de Administraçdo e
uma Diretoria Executiva. culoa moem-
bro. acionistas ou não, serio eleitos
nela A asembidia Geral, com manda-
to por doia ano, permitida a reelei-
ção; 111) Suprimir. no Artigo 15% a
alinea "h"; 1u) Suor/mie. no Arti-
go 35. a pala	

.a
vra "civil" após a ex-

pressão "dezembro de . cia ano": V)
Substituir, no Artigo dd, a exerc.:3de
"diferença entre o Ativo e 4, Passivo',
vor "diferenc-t entro as Receitas e ts
Despesad"; VI) Incluir, no mesmo
Artigo 34. após a exore:dia "IeWsla-
do de seguros..." a extresslo... • e
a proviaão para o ptgandn*/ do im-
posto :cio renda inciden'e sobre os lu-
cro') exerricio"; VID Sobdtituir,
na &ince "b" do Artigo 36. a ex-

rente ano, na cedo ar, tomando
eonhcchnento da. proposta do Conse-
lho de Administraçio. deliberada em
reunido do dia 24 no -dreno de se
orcror 1103 senhores acionistas o ata-
mento	 canital social de 	
Cr$ 6.027.000.00 (sela mMsiih	 e vinte
e sete mil cruzeiros) wira 	
Cr$ 10.000.000 00 (ddr, milluled de
cruzeiros), med iante atdroveriaornto
de reservas, sa manifest.im unanime-
monte concordd-, com a cidartuntria-
de da proposição e re-2.orcmilm a
soa aprovação. como matild de alto
nteresdd para o procresan da emnre-

ta , Prrto Medre. 24 de zordl de 1074.
11e:tolda ElTn'Indo ff.4- ha rfc . Fiávld
Cuntid Silro. Atroando Arredo)
Soeria. Feita d. Iddira dos cdeurnon

o	
-

tos cinla trooded	 doetdd fraaou or.-
ohd- Pre-.1-1-itt o eloorra. 17", dis-
roda° ri) nvddrle oud ct.r.; 411;erdd
nrontine idnieried	 fa7nrave's,
to! pty,ta em vo i tãe, tdodo ve
ruirard, mr.n.e.m f, tilde na nod aproo-
cão, pe.',que declarou o sdodad Pd-
dolente n,i,":.`rd.,:1:1 ri ed-ditti
hdroul Corenanhid drddrod didreis
"ad referendum" de Supddiodoodn-
t.te de S':',CtirC 3 PrIVECItn,
Cr$ 8.027.000.1,4)	 011'hir-33 e sio.
to e sete mil oro:to iros) pro	 .
Cr$ 141.000&100.00oted TI-ilidido de

deruzeiroa mediante opdododtmerdo
de rtsdrvds. crido acima jdo odperde.
Preszegulnile, ind i cou a rie---Odane
de se modificar o art. 5' doi rdo-
ttlida, cuja veludo dedera radser a
der, "O esnitel A do Cri11.f.,Ca.er.141
(dez milhões clo cruddrod) dividido
em 10.000.000 (dez milhões)refles

• r .	 :'t t.	 rodjorita-
rio, roi! . do-do o d. do`o di

entra os H, ..! n	 fon fl•als ve-
nham a cai::	 cdredo ao'. ri as
fraçõrd
biela dieral Fdt: o'd	 allTr rizas-
se a Doe...orla a orreeddr a oca,aego

Reservas dr, 1-00,)-...•	 .	 de versda das frndes coca pod oda de
adfooldfan Cri 147, ?dl ,74;	 pe- 1 - !4rT nIAT-T para smsinar

rdmsão "e aprovado pelo Conselho
Visco/ "ad referendum" da Asdem-
d-do Geral" por "ouvido o Conselho
Fiscal"; VM) Alterar A redação da
alinea "d" do artigo :IS para: "01 o
restante será levaria a u.nit rezerva
subsidiaria d.:d.-toada a fatoro au-
mento do Capai erod-O, di-Ooduadol,
cire bonificação aça aciordstae, amor.
tirarão de eventuais po.dado
exercidos ft:Oiro-o ou tord mora de'-
doação, por do'iddrard ) da Assem-
idéia Gerai". P:dta maidria em
.r.liseuàsà3 e em volodie, :nereceu
p.provae lia	 D-x!.	 sentir
o senhor PTC-,1f!r•I'=.•
idevid lo	 dihro dei"	 edd	 rid

.we.znytr..o desta	 (.1.•dal
Extraordin , r1,-, frdrqd .avd a pala-
vra, a fIlnie dela tief,--0•).3:, /a cre ifro.
pata qualquer
social. Não havLeata nisni!eslaçno de
qualquer rin-; prddnic.-, ddsperdica
terthed Prosidend, e a.n "ão pio

surki,-nto	 lavraina	 Ate
que, zddleerted	 tradalh ,o, foi
presto en: didcusndo e em rdtacdo, ten-
tio sido aprovada por tolod dr, Ide-.

($1.if, a sobscrevem com o Se-
reitor Pedsidente e comu2o, Seereti'-
rio. Bel. .100 Lot-4 Serxo -
dente. — Video Ja:lio $':b' de Aro.

ordinária.% nominativas, do talar no- rata — Secretário. — Angelo C.'aldo-

nada Silva. B	 r -.ANsuLvro	 Banco
aO Invmtiresnto B. A. p.p. Voutor
• Aarsoco de Soma. -- Doutor
titio Az:n.et_ro de Sauza JaSe
Lzcrr sceco. Todeu .17114)SiI.rado MO-
roer, Daelareno.; na qualidade. de
• aite e SP,--:.-stirla da Assem-.
bg,la (4-futi Excrderdindril re.klirada
• Acird,!--.: da ?fiada Comnaohla

-.es e-dito dias do
T

•

 ;1-e. do de ddil rovcrodatea e se-
cedi). o n•dc ,,:)	 qtlinze horas, que
reo,	 eOdid	 da Ata lavrada, no
livro prid-dio e que são radéntleas as
• tot t Urn.3 aclma, mencionadas.

.

•

	1,n0	 Sçcr.o,
Ta r'ca -7-2 1/0 Silvo de hicra ?.f. Seere-
tário.
'1,1AUA COMPANFIT4	 SkfItIROS

douroa drale, ao rNerá pedes pre-
sentes estaoetc ,.., e TJ:.a!'.3 Ia. 1.3 do pala.

Art. 2' •t srde nClaI é no cidade
de Porto Atezre, caottal do Estado do
Rce Oderdle da Suf. rxxlervio ser ater..
iss iili,ii. :o.:dirsais, daí/cias eu re-
resdemadded. f 71 glinkiCer po rte 110

Art. a, A sor ddiddo tem por obtida)
rt capim-aedo g:t; opsract51s da anu-
mos e redrdadoo ramos (dementa-
res e do rama mia, tal ~o defini-
das na Tsaj:ii , caa Cr? V:gar

ML. 4" O prazo de duração da So-
ciedade é indeterminado.

GRP41S"
U1-05 çoeLet1S,
cartroto

Da DelPf3M ;rjne,--!-0, s..?4,9. ()Neto e
Duração

t , rift	 Cra	 0 idd do; 74. Pe-	 O:'Pc)';	 r1")".	 - rt I" A Maná — 0.7omp.inh!it de
(Vir	 outlft	 r.4 o	 :,-*1 C,	 r

T`7s r,	 gaTITA fi.1/03
pneu Ar3tr7037Ma Ormnl, odn mardat°
ror dois anos. permitida a reeleição.

1 l'or) Cort e- lho cm Atimindstração
con.-diteir-dedd d um Preddente e de
ata olto Conseihritos.

1 2' A Diretoria Executiva é com-
posta de uni Diretor Supcdntendend
te e do dcds e cinco Diretores F.tèoult-
'ng.
1 'Não ha irap.7*.dimmta p,rra ove

um membro do Cometi() de rldtmd.
ridraçdo exrdça, curenhtidaMent8
.•:1 funções do znemdro da Diretoria
irod.cntivd.

Art. 10, A. nome doa roendrros eleld
lati do Con celho de Admidistraçito
da Diretoria Executiva constará de
termo lavrado no livro de at,as dO

(*Piamo TE
Do Capital

Art. 5' O capital é de .
Cr$ 10.000.000.00 (dez miihies
cruzeiroa) dividido em 10.000.000
(dez rnithõesd de ações Ordinárias
nominativas de valor nominal de ...
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, as
qua..s sido fridivi.sivels em relação
Sociedade.

Parda:rafo único. No caso de ten-
der/11Mo sobre uma mesma ação, os
condornIntos deverdo designar um,
dentre ek", para que os represento
perante a Sociedade.

Art. 6' As ações serão nominativas,
não podendo ser subscritas por pes-
soas legalmente impedidas, nen% po-
dendo ser alienadas às mesmas pes-
soas.

Art. 7" A Sociedade pcder4 emitir
titulas me/Veios de *odes ou caute-
las que as representem, satisfeito:, os
reoulditos legais.

Parádrafo único. A agiudnaçãka da
ações, rda de tidolen múltirlos bem
como, o desdotramento destds, pode-
rão ser solicitadas por qualquer acio-
nista d.nde os" satisfaça a despesa
eorresoordente.

Art. R' No cario de amam» dia cat n
nital social, cs ocootstx: terão laro

-ferência para a &uh:serie:1o, na pro-
porção das rodies nua Já poesuirem.

• csehudo
Atheltistiftedo

Art. O* A dded dolo .-drá &doar/tad
trads pdr tudd Diretoria constItuida
por um Consdiho da Administração e
:Tom Dircterld Exuutiva, tufes mora-

DOCUMENTO 1LEGIVEL 



Aesonebleia, Geral deelenere o Pre-
eleente Tio órgão e, o sei reatituto,
crn erra dc eu ii .apa-
d!reente

Art. 23. eurp-;:!t"	 eún:=:"I/10
Cen.-ecieve enlear sabre re:euntos
'ate relevántee acolil, eerrnre ceia
rueeitedo peio Coreettho	 Adatines
ttecee .

Art. 24. O Cf	 Conairivo
caiai:emente, com R pra-

eence. de metera, de FaU", men:trete no
menere. e delihrerA ror meieee T de
votas, tendo o Presidenta. voto de de-
scene-te.

Are. 25. Os reembres ciorenee-
iho Censuleve pereeeeree, Oer reeet'so
a atro cerneireeerem, trn "If•t)ry"
1.adO pele .e veribleet que (Ne eteticr.

aspirei.° v
Do Cense%) Eivai

Art. 28. O CenMhe non com-
rea-seaft de fila ir:ensines fetfvon e
tete sitp7entes, indenieteeou rao. da-
te; net:. Assembléia Gere?, rem man-
;late ror UM ano, pendo trenetecie a
realeir%o.

Parágrafo único. Ge Geou-liteiros
Pertres receio em/era:mera mediante
tremo Tevr ato	 evreeis atea dae
.!I	 e-ame-a-s.

Art 27. Na falta, aueemea eu im-
ercOm,cryin (1,, um en•-r L n , b ...1:0 Fera/,
e/e:afeitai-A em dee eia:ente:c elei-
ta; e. e erra errn•:,cpen.

Art. 2e. O Cereeehe reuneeseat
fl"f4h1?I	 ne	 rl	 11 do
últeno met e- rede trine ytn	 imo
elve, e exteeneelneriemente, sempre
qu e e'S 'Or",",`'S	 IS o raitrirr71/

Art. 29. O Cererthe l'ecal terem es
taribeeeõese reederes ene a jet lhe
confere, e a reerartneiree anual de
cev5 membre% etre Beato na As-
nemblilla Geral que os eietter

exclue" Ir	 .
Da Assembleia Geral

Art. 30. A Aesembitee Geral teu-
'9r---1. eneneriamente, -te 21 de
merco ele cada ano. rara 45 ibte pre-
vistes ne lel e. extraord'n triarnente.
eentere que os interesees SOCIfida o
axe:erten. reelleando-sa reentees
em Toe:d. dele e hore eue ferrai de-
!erectos no edital da cenvoceeen

nuei indicará. tambem. e "Ordem do

Art. 31. No dia e boca destenailes
no edital ele convocaeso e verificada.
nela leen de preeence. amatem:ma
rio "quorum". es rirontetas ele.serão
eu aclamareo dentre os presentes.
um Preeidente, que esanneere ten Se-
ereterto. pera com ele • etestituir A
"-Mese" cate dirielrá os trabalhos.

por procuradores munidos de man-
dato cepead, desde que, o mandata.
rio lenha, também, a qualidade de
acionista. não faça parte do Conse-
lho de Adatinietraçeo, da Diretoria e
eia Conselhe Faca), e que a procura.
cão sela depositada na sedo da Corn-
ranhia com a antecedencia mínima
ee 43 (quarenta e oito boro) antes
da Aemblêirt.

eeptrueo vit
Do Exercido Sociol, dos resultados e

da suo DeWitt:0o
Art. 35. O exercido social tem Mi.

eia no dia primeiro de janeiro o se
encerra no dia 31 de dezembro de
cede ano. nada últims data devem-
do proceder- g° ao balanço geral o le-
vantamento do Ativa e Passivo e apue
ração do resultado econômico o fi-
nanceiro do exercido .

Art. 18. Apurado o lucro liquido
como tal considerada a diferençam,'
entre receitas e deripaeas depois de
deduzidas as quantias necessáriaa à
conseautc(ee das reservas exigidas
pela legislação de seguros e a provi-.
EãO para paramente do imoato de
renda incidente sobre os lucro; do
exercido. terá a seguinte destina-
cão:

a) 5d. (ieneo por cento) Pare o
Bundo de Reserva Legal, destinado a
ir:acarar a integridade do capital.
até que esse Fundo atinja 20% (vin-
te nor cento) do capital aceite

b) O neeessario Meia distribuição
cie dividendos aos acionistas, na con-
formidade do que for proposto pelo
Conselho de Administração ouvido o
Conselho Fiscal.

c) O necessário para gratificação
ao Conselho da Administração e tc Di-
retoria Executiva nos termos em que
deliberer a Assembiéla Geral Ordie
?leria. condicionada a mesma A dis-
tribuição de um dividendo aos tido.
natas nunca inferior a 8"a (seis por
cento) do valor do capital realiza-
do;

d) O reetente será levado a uma
Reserva Subsidiária destinado a fu-
turo aumento do capital social, dia.
tribuição de bonificação aos aiconts--
taa amortização de eventuais pretira-
m% em exercidos futuros; ou tua
outra desttnação. por deliberaçâo da
Assembléia Geral.

Parágrafo Único. Os dividendos
prescritos, por não serem reclamados
dentro do preee legal, revertem a fa-
vor da Compenhla e serão contatai.
lizados como lucro, no primeiro ba.
/atiço subseqüente a gr-a:ereção,

CAPIT(TLO Vitt
Art. 32. As deliberações ea Assem-

bléia Geral, reesaiverles asexcecrer
rrevistes em lei. serão to:nuble pela
meterh de votos presen t rs. a cada
adia ordinária carren:artitenda um
veto.

Art. fia. omento wrierão tomar
norte nas reunIdes de Assembléll Ge-
ro i. os aleontstR5 nua SUla
ftr5;- , r: .̀2','SL:ad;15 cio eat naloe, no
livre de Regatas de Acees. na date
4e, erim i ece rubileecees cie eche!! de
crrr-eaerm.

Art. 34. Os acionistas te:41Tel° ser
rerr ee naatre, na Assemetego Coral

Disposiedo TrairsibSrla
Art. 37. O mandato dos mem-

bros do Conselho de Administeeçlo
da Diretoria Executiva eleitos pela
Maenga/eia Geral Extraordinária que
aprova os Presentes Estetut ven-
cer-se-á quando empessacien os
membros de Conselho -le Administra.
cão o da Diretoria Executiva, eleita
Dela Aaambléia Garai do 1074. -
Jnsri Leis Seixo - Diretor-Supteine
tendente - Rendo Cridos Paoundes
da Silva. Diretor.
(N° 52.234 - 10-12-74	 Cr$ 310,e0)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

Re:SOLUÇA() DA DIRETORIA RD n.° 80-71
A Diretoria do Banco teackeuil

Habattçéo, em reunião realiza:1a a e
de novembro de 1974, mando dai
etributeõee que lhe Bile conferidas talo
reeigo 20 do Eetatuto aprovado pee)
Decreto n.°	 512, do ee de julho ie
1273, resolve:

1. Pira aprovado o Orçameato
Caixa do elefil pare. o penedo de le
de novembro de 1974 o 31 de outubro

do 1975 na forma c:os anexos Ort pre-
sente Resolução, publicados no Bole-
tim de Serviço do Banco.

2. A presente Resolução entre em
vigor a le de novembro to 1974, re-
vogenck) es dispo:e:a:les em contrário,.

Rio de linchei. 13 de nove:Tem do
le74. - Mauricio Schuirnan. Preel-(lente.

•

•

•
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Reunião cio Conselhe de Administra-
çao, disperada etta forcuelidide
moo de ta •-'09; $, ,m; manla ro; fin-
dado nr, rr IT r!rn que c.s ns-, o.s mem-
bros do Conaelte de a,intrt,".traçN)
ou Dlrcori F,Ár:va e r.-ira; pela
Amemble i e Gerei tern:sal Toece.

Parágrafo ún ico. Carel me mbro do
Conselho de Administre , in e doDi-
ntel-ta Far pei:Na elaeonerA artea
do rua reeer. fru eirenea rie eteetto
50 (cinquenta) lidas el

en	 :isd	
Seeterteee.

de a tro:sr!	 e	 terairos.
Art. 21. Caere ao Coneelher de Ad-

ministração 0:_stanar. Temia for o
~o, o sutatitate Cie tInaile`Z aus
membros dl rera ihe	 Aerninis-
traça° oe	 Ierateret w eaaiiiee que
esteja

Paráve	taeno. N. e -a.e ee sa-
cando cle	 cen.
ano	 Art--:r.Nr:-:-ei-Z-^ eu	 Dl-
retem prece..r;.,„a„,	 ce,a-el t•i?)	 Ad-
ministre-e:e	 ¡tido rTa.
VIS6e.0. reiar::-. da reaealr-.
Aseemble ie Geral dfr . edenfe ees que
ciesignará e stitatito to atelnitleri cem
mandato a !'é a PT7I do praee cio man-
dato do et:ha:apeire

Art. 12. A representaçle de. So-
ciedade. em tuize ou fere deite com-
pete aos inerte-ara do Consethe de
Administreeáo e da Terce:rei Exce
mane*, exicreneo-se, ramo. ,rertlnift
easInatura do dois d--scs membr as (ai
de um deeen fewilenterneote Caril ter:
procurador ou ninas. de raes nroeure-
dormi devida:ia:of . const ituíram, cio
todos os docum entes, oar:eir. a entres
atos que ire:Velem ¡ars vincie/aco
obrimaefonat ative e TY)gi,7atIa Eo-
~adv.

1 1° Pe re »rad i teedmento nes-
ta/a/ em futre. a Sere-fade --r tt re-
presentarie ralo :membro do Conselho
de Admiinst rseee oe leiroterta
Executiva nue for ri .n r,ne.clo pelo
~relho Ar Artministreree.

1 -2' 'Vetes ee mandatos ')uitiga-
dos deverão meter ebrivateelsmeete
a astnature d Precidente do Conse-
lho de Adminietreree e a aet Direter-
Superintendente do Dire tnree e e ex-
ação dem:eira nera efeitos eelieleis
ott simtleree terão orazo certo. não
minerem e dose meses.

Art. 13. Cemoete A easernble te fie-
n/ fixar a remunerar:na do; mem-
bros 'te' Otinselbe de Admiinstrarele e
da Diretorie -Executiva e. atribuir-
lhes. a gretificeçeo que se refere o
articro 34. infra.

Parárrefo entre. Serram nue a
Assembiéte Gera l oter tenbal verb.:
para remunerarão nu grattflearile Pos
member% do remaelhe ria Adm inistra-
do e ou de Cerca:ri* Neer-ativa. In-
cembe se Coneelhe de Administra-
do esta.helecer o criterio de sua res-
pectivo de:arei:dee-e.

smeo PRIMISTai
Do Conselho de dentiol;liat:do

Art. 14. O Conadhe de Adminis-
tração reureraa-A oreinarlemente
Unn ver ner men, e, eantroar-d rnorta-
Mente, acmara nuo nr.ressA rin ror
convocação do preeiremee o:, e. reeea
que. de P':M.L5 int..TribM e e daTria-.rarrl,
vaildameA ra. rom n voto de n•-1 .a me

-nos ente ei,- en era mm'-'ç.
mittere o vete entrel eires o ft dele-
Reck) eia V o,t/t •rn farm. (TC nutro,:
rnarnhre; /ta Cemaltin,

ParAararn fintao. rhs iteurt'nas
Conselho da Ir ri-nird rrraea o do ene
reles for. dar ir-re cto, lavrar-se-5o
atas em livro ereerio.

Art. 15. Cereeete p ,Comerho de
Athrttn ialrr o'

a) reler pcIs S:e1 execução desfez
Estatutea e rendi:Gee; das Ae-
semblelee

(b	 r:nh	 t Aeeenblete

	

ral Ordiner". n Prtarno CP:7"1 1 	 le-
rnoisetreeãe (",-:r3 ria ;ocra:
Perdes e r, Itelaterie de Diretoria.
neorrtraellarlos de perecer do Cense-
lho Fere,:

c) aprover o regimento interne
Seefeenee;

d) determinar a orientação geral
dos riegócees nas operaçõest roo s;

e) deliberar sobre a etartort ou
fechamento de deeerele.aete ama
sucurees eaencia,„-e . :	 r--)!:),
bre a c:erre-a reie ou e- -te ee -ee
repre- tee;

auteaze r a tylr
C-nt'..rt“-r) de imevea:

O) ai:der:e-ir etei raie ireetatiere f• In
transaencia.	 e • r-aee:c n

i n ;•• n;,:1 r!,
h)	 ro),±-1-irr p -:ar a

si" ar:111/	 rea se re'ere a
altera. "e" do ert i go •e;

11 fixar a ~Hes gal eria) e a Pie
trutura. adminiareree da &ale
deite.

51 opte 7.t r e ele-a i -e ., f u n dee
aos Direteree Executa-c-e, era raras.
tas do leretar-Sup-rintaratiate;

1) delibere!. de roce-
todos os oftetmart relatiaa p emi-
nietrizeo eet' e t e nue ftv'32a• tt-, ra o
seu ceara% ar-evicto electa, atribuir
e, queerer dr, a's: r; me-e/arre, funções

natereee e-cceeree t com r.r.-0, a
tala arsuntra.

Art. IS. CO:1":17.`10 a() Pr.-,!T`
a) prr.e-er FtF revár,24. d. ) Coa.

5e11-,o de Atirri-nistreão;
b) convecar as A"eembtelas Ge-

rais,
c) eetele4-	 ceentedeeeete en-

tre o Conc , hia	 Ar:ra!,n '.--rat..3..s a e
Conselho	 - e eseerae-le
quando nf,...-.;r'o;

dl merece,	fere,	 eche,
ria So-iceale t-": ti 	 e -ec Cereehe
de Acieeratc-a,e

R",11:3 Orr-7,Z,r.1
Do Dire Urna R.reee,..-a

Art. 17. A Direta-ia Exeattive.
Unir-Sr-e, ordineriernente. unae ees
por reAS e exteeerdiner iemente, e-en-
pre que neceseário, pre- ronve,eaceo
seus membros, eu do Itianidente. ou
de crairtuer membre da remetem ef.,
Administração e clelibertire
mento cem 'querem" mearei de três
membros, acirrar:1e o ene, eerito nn-
tecipado.

11 1° Havendo entrote te: deetar p -
ÇãO da Diretort-. ftereet.'',1, o
ria emem debate deverá ser atemetela

apreciação do Con eaba de Admi-
nistração

1 2' Das reuniões dl Dee-tont Exe-
cutiva e de suas deliberar:Na. serho
sempre lavradas' atea, ern livro pre-
mio.

Art. le. Compete à Diretores Ex(-
cutiva cumprir !te daterrn;nações
emanades do Conselho de Admine-
tração. aesegurande o perfei to fun-
clonametno doe -erviços e ruiciaree
da gatão dos naabelos son'al..
acordo com os nomeie e diretrizes
aprovadas pelo Conselho de mine.
nistração.

Art. 19. Ao Diretor-Sue-e:Intenden-
te compete:

a) eupertetencler todas as opersã-
geies da Sociedade:

b) presidir tu, reunlóes ria DIreto-
rta Executiv.t e eocrclener os dern.,!;
Dmernres no errerrien de sua r. fim-.

e) propor ao Coneelha de Aereinie-
tradi o at ribu ir:1e d tnerks nos Di-
rctere; Eeeet,t7f):'-.

Art. 29. Oe Diratere- Executiva,
trra furre&in Conte-
lho de Administri-ição, e exarerrttn o
mandato cem deri rcisc .:, a ta•eirmisra e
teraw) integrl. esperl-
Nes em contrálo rio Caahelho rio
Adrnirdsttsda.

c r.a:Irmo ri
Do Conselho Consnitivo

Art. 21. Haverá um Cderehe Gea.
acitive. compeete de G A 12 :lembres.
acionadas ou não, eleanc peie As-

mble ia Gorai Querelas com :men
Iate por um ano, re'do perrnitide a
reeleklo.

Parem:aro único. 0.1 m embros de
aoneelhe Coneultive stilo empeeer:-
/os inedieete termo tivaido no litro
de atee, dia imas revele:cie

Art. 22 loncornitenteinente com
a eleição do Conselho Consultivo a
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DENISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

GRUPO DE ESTUDOS PARA
INTEGRAM° DA POLITICA
DE TRANSPORTES

Convênio do compromso e coopera-
cão rue entre si firmam o Grupo
de Estudos paro. Inte7;noão da Po-
litica de Transportes, a Superinten-
dência Nacional da 111' ,rinha 117c,-
cantr e o Instituto de Pesvnis.r3
Tecnológicas de São Paulo, na for-
mo ebaixo:

• O Grupe de Estudos para Integra -
¡adia da Politica de Tranapertze, órGai
autónomo da Administração FedãoI
noz, termo.; do Decreto-lei nd, 516, de
7 de Wall de 1969, com sede nesta e;
dada, Fanado da Guanabara, neste
aureolo doravante denominado sim-
plesmente GEIPOT e neste ato repte-
editado por seu Superintendente, En-
genheiro General António Andrade de
Araújo, com poderes bastantes confor-
me o Decreto ne 04.312, de 7 de abai.
de 1969, a Superintendência Nacional
da Marinha Mero mte, autarquia fe-
decai nos terrena, do Decreto-lei nú-
mero 3.100, de 7 de março de 1941,
vinculada ao MinietOrio dos Transpor
tes, tembêm com sede nesta cidade,
Estado ela Guanabara, neste instru-
mento doravante denominada sim-
pledireente SUNAMAM e neste ato re-
presentada por seu Diretor Executivo,
Comandante Paulo de Gonvêa Corna,
com poderes legais cre:dorme Decrete
nea 67.992, de 30 de dezembro de 1970
e, finalmente, o Instituto de Pesqui-
sas Tecnológicas cio Estado de São
Paulo, autarquia estadual de acordo
cora o Decreto ne. 6.375, de 3 de abril
de 1934, com sede na Capital do Es.
tado de São Paulo, doravante denomi-
nado simplesmente IPT e neste ato
representado por seu Superintendente,
Alberto Pereira de Castra, Engenheiro
com poderes conforme Decreto Le gis-
(ativo n.a 19, de 4 de julho de 1903,
considerando a necessidade de propor-
cionar melhores meios para evolu-
ção da tecnologia naval brasileira e,
por outro lado, considerando orga-
nização, Competência e atribuições Le-
gais e regulamentares do GEIPOT,
SUNAMAM e do IPT, resolvam firmas
o presente Convênio de Compromisso
e Ceoperação mediante as condições e
cláusulas seguintes:

TÊRMOS DE CONTRATO
plro dirimir qualquer dúvii:

qu.:H,10 deeerrente do intardeem
coo ou da. emmuçae inmante Co;,

quanta) we) foi 15(3,:451;,1
coe embito admimatratleo, renunciei
do 3. C/1.1:*{,iw onkrú.

2, per assim e-atarem acordes, en-
tendidos' e comerei-Mas =Coe, oa repac-
sentonies de GEIPOT. da SUNAMAM
e do IPT, devirem-mace miturizadoa
a asins ai o prceente Cemvenio em 1.
vis) vh....; de Penal tece: e turma, na:a

premPe tra devidos eleitos les-eis
e jurídico>, na rmesenea das duas tem-

ebatxo non-dm-idas e essina-
dae.

Ri',' eL Mursiro, 3 de abril ele 1 72
— Ermo-Mello General AntU gio An-
N' .,,me de ,iiat,ja, Superintende:1;o at,
GEIPOT — Comendenie Pa-^do .dc

Cwrég. Diretor Executivo ela
iNAMAM Emeenheira Aloerto pe-

r , irrf Co CP.Áro. Superintendente de

Teale munhae: Ph o c.1,Ául Machado
— Renal() Ccror BitWeurrt.

Em penho n." 3.702-74
—

Te-, mo Ad3j,:,,, o de ratificação (10
corré::0 de .;nteneüe:, e compromis-
5,1; fdi:,It';.'a Crn 21 de üttliO dc 1973
pv! o CÏ7/1)0 pura Ittic•
gi(nek. Ca Politica dc Tran:iportes e
o Corei-lhe, Metropolituno dc Muni -
cip;o.s eis	 Metropulitaat? de
Porte A lc:r;-e.

O Grupe de Estudos pára Integra-
(ão da Política de Transportes ......
=POT), timão autónomo da Acme-
niatração Federal, diretamente sabor.,
dmado ao Ministro de Estado dos
Transportes, nos termos do Decreto-
lei n.' 516, de 7 de abril de 1969, neste
termo designado GEIPOT, com sede a
Praça Duque de Caxias n.° 86 —
andar, Edifício da Rede Ferroviária
Federal S.A., nesta cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, acate
ato representado por seu Superinten-
dente, Eng.' Cloraldino Soares Severo,
com poderes conforme o Decreto nu-
mero 64.312, de 7 de abril de 1969 e o
Conselho Metropolitano de Municiploz,
constituído em 14 de abril de 1970, da-
qui por diante denominado apenas

neste ato repreaentado por Mu.
nino Santos Silva, brasileiro, casado.
ndveg,edo, residente e domiciliado em
Porto Alee re, conforme proeuraMjo
que fica arquivada junto à primeira
via deste contrato, acordam com Fun-
dameni e na Clá usula- Terceira do Coa-
vênio firmado peles partes em 21 ele
mato ele 1973, em aditar o citado ins-
trumento as seguintes obriwações por
pe at e de cada coavenente:

— Compete co GEIPOT
e) Aprovar o cronearame de despe..

ma trimestral rpresentade pelo Ca1M,
oo prmte referente em. encargos eadu-
midee paio GEIPOT paro elabora-
ção cio Plana Diretor de Tiansportaa
Urbano: ou parei outroe estudos de
interesse do GEIPOT;

O) Reembolear ao CMM, tilava/-
mente, as despesas por este efetuada:
que sejam da competência do 	
GEIPOT, desde que formalmente so-
licitadas eyou previamente aprovadas
pelo GEIPOT;

e) Reembolsar ao CMM, as g,rataft
cações e complementações salariais
previamente autorizadas pelo GEIPOT
e pagas pelo CMM, com o pessoal alo-
cado aos estudos de interesse do...
GEIPOT;

d) Reembolsar ao CMIVI. o paga-
mento do pessoal contratado especifi
camente para os estudos de interesse
do GEIPOT, acrescido das despesas
legais;

e) Reembolsar ao MIM, as despesas
de prestação de serviços, mediante
comprovação, desde que solicitadas
e/ou previamente autorizadas pelo
GEIPOT.

Cláusula Primeira — Objetiro — O
presente Convênio tem por finalidade
promover meios adequados para pare-
guisas relativas ao desenvolvimento e
ao aperfeiçoamento da tecnologia in-
dene' no • compa da Engenharia Nava/.

Cláusula Segunda — Compromisso.$,
Tesponsabiliclacles e alribuxbes — O
GEIPOT, a SUNAMAM e o IFT esau-
mem, respectiveniente, os seguinted,
compromissos, responsabilidades e
atribuições, para a boa execução e o
fiel cumprimento deste Convênio;
Cabe ao GEIPOT destinar recursos fi-
nanceiros do Fundo de Intesenção
Transportes para opoio de envidam,:
desenvolvida pelo Agrupaanento de En-
genharia Naval do IPT, assegurando-

-44 lhe uma ecornenda relativa a ser* mos
técnicos, no exercício vigente, na ini-
portancia de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) a ser entregue como
suprimento ao IPT, ou em pagamento
da execução dos serviços encomenda-
dos e, nos exercícios seguintes, confor-
me a Programação de Aplicação da-
quele Fundo, regularmente aprovada;
II) Cabe à SUNAMAM organizar e
aparelhar convenientemente os seus
serviços de Engenharia Naval, de mo-
do a assegurar o contr./1e dos traba-
lhos executados pelo IPT e financia-
dos pelo GEIPOT; III) Cabe ao IPT
orientar sua atividade no ramo da En-
genharia Naval de forma a cri e r e
manter os serviços técnicos de ensaias
testes. pesquisas, eatudos, assessoria

tdenica e (miras reftrentee Eneenrd-
ria Naval de IntereYm da SDNAMAlti
a i:seeura n do confie bi : da da, prc :ecoa e
visor de atenelirnaeto, elcutie tu-
drões internacionais,

Clremekt	 .NOjetOS
Cooperarão — para o CMSCCUÇãO CIO
obit:Iiro deste Convênio, serão dello-
redes projetos de cem:ereção, per frio
cinde, de qualquer rias partas e per
todas amovedae, coinlimonada a apro-
vação as neceasideeee da SUNAMAM
no; quais servo dermidea as metes [l-
aicas, o meniante Ora recursos, et Ma-
ma de pagamento, o tampo
execulai,,e e demais Clementes julgedes
oportunoe e do iinaaase. à toe reali-
eaçSo do»; trabalha:: e que permitem o
eontrele de sua e...eurao paje 	
GEIPOT e pela SUNAMAM. Os Pr
;lotes, de Ceepanmãe poderao inclui -
partleipaaee de °leres eraece ou -a -
tideii4=:5• cone I11iere.:15	 aaavereensr.
desde que	 participação revele
venta:mas pare :,.113. exame::-o.

Chia:mia 0:?arl y Apreeedo c.rea
recnr;os financeiros — Os recua me fi-
nanceiros transferidos ao IPT pele
GELPOT serão aplicados: I) Na aqui-
sição, de.aunvolvimento ou censtruçao
de sistema-a instrumentais ou (;ornou.
nentes; 11) No pardemento oe deapn-
eae de passeai, ineluaive salários, lio
narinas; e-retificações, bebes e reme-
neraçõea, ohaervada a legislação viged-
te; DT) Em obras e reparos de insta-
lações; IV) No pagamento de ;mesmos
de terceiros. A aplicação dos recendes
financeiros cabe à ad3ministração 'li,
IPT e a natureza e a forma á9 pa ,r-
mento das despesas &era, disereninad,-
em cada. Projeto de Cooperarão o
quem inclusive, deverá fixar 2:1 dispe-
sições relativas ao adequado regiatm
e guarda patrimonial. O GEIPOT nde
assume qualquer responaabilidad e, di-
reta ou indireta, por quaisquer com-
promissos adicionais eventualmente
assumido', pelo IPT com relação ao
objeto deste Convênio.

Cláusula. Quinta — Coordenadores
— As partes deste Convênio designa-
rão, cada uma, um Coordenador, com
a atribuição especifica de, individual
e solidariamente, zelar pelo seu fiel
cumprimento e pela boa execução das
trabalhos. A designaçuo e eventual
substituição de Coordenadores será
efetivada mediante troca cie corres-
pondência entre as partes.

Cláusula Sexta — Valor e doação —
O valor do presente Convénio e de
Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e que,
nhentos mil cruzeiros), podendo aer
alterado mediante acordo entre sa
partes, correndo a cleepeza, no exer-
cício de 1972, à conta do Fendo de W-
tr,gração de Trammaries, Projeto nú-
mero 27.021602.101(1 — Estados TécM-
cos e Económicos, de acordo com a
Nal:activa ?roei amaça: O. (.:onlotire?
Frnpenho na 201, de 5 ate abril de
1972.

Sétima — Vigência — O
presente Convênio terá a vigência de
3 (três )anoe, contada a partir da sua
assinatura.

Cláusula Oitava — Resc7são -- Este
Convênio poderá ser rescindida o qual-
quer tempo, por iniciativa 05 qualquer
das partes e anuência das demais, me-
-diante notificação prévia por creria)
de até 30 (trinta) dias, independente-
mente de interpelação judicial, cessa)
vado o cumprimento dos compromissos
Ja assumidos para o exercido em que
ocorrer a notificação.

Cláusula Nona — Publicação — Era
Convênio será, publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Estado da
Guanabara, por iniciativa e às ex-
pensas do GEIPOT.

Clá'usula Décima — Foro — Para es
efeitos de direito as partes elegem o
foro da Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, que será o com-

II— Compete ao CAIM
o) irorneeer espaço e instalações ne-

;-.,crvico:-. objeto do Core-

h) Fornecer, quando, eaoimiado, (;)
ampere- adminisrrativo remee • deM o
Une:me:amante das sarviees abjeta
Convênio, t,11-: emale: de tiloeralia, rue-
cenogra fia. hal ia gra fie,	 i	 reaa o
semeçoa,	 meritórie, transporte Cr o
apoio logístico que sier a se tornar
mis eassário, cuia remnealao pelo
GEIPOT, quaede relutei; obedecerá ao

• disensto tri alínea "e", cio item I
te `ramo;

c) Colocar à dispesição dos serviços
objeto do Convanio, sem Ónus de 3a-
láries haelcoa, para o GEIPOT, têm-
co:, e passeai auxiliar de CMM, desi g

-nados de conluia neer& entre as par-
tes convenent ae, cabendo ao GEIPOT.
unicamente. os enus decorrentes da
dispento na alinda "e" cio limei I des--
te Termo,

d) Colocar à dismedgeo dos :serviços'
objeto do Convênio, todo o material
técnico disponível no CMM, iate-
rease para os estudas;

e) Coicear à dispesiedo dos serviços
objeto do Convênio, técnicos e pessoal
auxiliar solicitados polo GEIPOT cn,o
reembolsa por e:ste Órgão, quando
couber, obedecerá ao disposto na alí-
nea "d" do item I date Termo;

1) Apresentar, para aprovaçáo cio
GEIPOT, o cronograma trimestral do
dispêndloe dos serviços objx,.0 do Con-
vênio;

g) Prestar, Mensalmente, contas ao
GEIPOT. para aprovação e reembolse
das despesas efetuadas pelo CIVIM,
acordo com o dis posto na alínea "b"
do item I deste Termo.

III — Ratificaçáo

Em tudo o mais fica ratificado, para
todos os efeitos cia direito, o Convênio
firmado pelas partes em 21 de maio
de 1973.

E por assim estarem acordes, enten-
didos e compromissados, assinam o
presente Termo os representantes le-
gais cio GEIPOT e do CMIal, em 5
(cinco) vias de igual teor e forma,
para que produza os devidos efeitos de
direito, na presença das duas testemtx-
nhas abaixo nominaclas -e assinadas.

Porto Alegre, 15 de junho de 1973.
— Eng.' Cloraldino Soares Severo, Su-
perintendente do GEIPOT — Eng.°
Jorge Englert, Presidente do CUM.

Testemunhas; Paulo Buarque
— Antonio Saturnino Braga,

Empenho n.o 3.763-74
Apostila

Em decorrência da transformação
do Grupo de Estudos para Integ,raçáo
da Politica de Transportes em limpes..
sa Pública consubstancie cia através da
Lei ne 5.006, de 20 de agosto de 1973
e do Decreto n.o 73.100, de 6 de no-
vembro do mesmo ano e tendo em vis-
t. o quo consta do item 2 da Decisão

1-73, de 19 de novembro de 73,
do Conselho de Administração da Em-
presa Brasileira de Planejamento de
Transportes — GEIPOT, é lavrada,
pela Assessoria Juricilea, do õrgà'o, a
presente Apostila, na primeira (1.,)
via deste Termo, para, garantia da
continuidade dos serviços objeto deste
instrunnanto, ratificadas todas as clatt-
salas e condições, assumindo a Empre-
sa Brasileira de Planejamento de
Transportes os direitos e obrigações cio
então Grupo de Estudos, tudc na con-
formidade da legislação citada, e, es-
pecialmente, da Decisão ta.' -73 do
Conselho de Administração da Empre-
sa GEIPOT. Da presente Apostila são
encaminhadas cópias, de igual teor, as
autoridades competentes, ao C.M.M.,
para juntada às demais vias do ins.
trtunento original,

Brasília, 10 de dezembro 1974.
— Eng., Maraidino Soares Severo,
Presidente da Empresa Brasileira de
Planejamento de Transportes,

41.

71.



por estarem assim Poios ar con-
tratados, assinarei o presente instru-
mento, em quatro (4) vias do igual
teor,' para um só efeito, na presença
das testemunhas abaixo assinados c
nomeadas.

Rio ele Janeiro, 27 de novembro cie
1974. — Locador: Severino Casei-
conti de Paiva.

Of. no 2481
Imóvel — SQS 110, Bloco D, aparta-

monto 204.
Utilização — Residencial.

prévia e expressa autorização escrita
do locador;

o) Fica asse:eanteio ao locador o di-
reito de inspecionar O iffi lkel locado.,
peescalmonto ou ;através de proposto,
em horário de expediente;

10) O presente contrato de loco
ficará ree-eindido ele pleno direito, in-
dependentemente de qualquer notifi-
cação judicial ou extrajudicial, ocor-
rendo desapropriação, infração legal
ou contratua l , incêndio ou sinistro;

11) Fica estipulada a multo de va-
lor correspondente o. 3 (três) meses
de aluguel para a. infração a qualquer
cláusula do presente contrato, ocorri-
da a qualquer tempo, a ser cobrada
por eaocuçao, sem prejuízo da resc:-
são do contrato e do ressarcimento do
eventuais danos causados ao imóvel;

12) O presente contrato deverá 3.)T
publicado no .1)67:o Oficial da Uniria
cuja despesa correrá a conta de loca-
dor, podendo entretanto, ser pema peia
locatária, com posterior dedução eat
recibo de pagamento de aluguel;

13) Fica eleito o foro desta Cidade
do Rio de Janeiro para conhecer e di-
rimir qualquer questão oriunda deste
contrato de locação.

I — O Locatário confessa receber
nesse ato as chaves do apartamento
em negócio, que se encontra eia na:e-
feito catado d2 conservação, limpan
11.5a.

II -- O prosonte contrata entra ,:-ir,
vigor em 25 da abril da 1974, e (et-
minará em 24 da abril de 1275, indo-
pendente do notificação ou aviam d-
oando o Locatário com opção para
renovar este prazo por igual período.

III — O valor mensal da aluguel C
de Cr$ 2.700,00 (dois mil e sate:antas
cruzeiros), que deverão ser papas no
último dia cb.», cada mês, a partir de
inalo de 1974. Se o prazo da contrato
Zor ronovado o aluguel acima WA:á
raajustado nas bases do aumento doo
índices do salário-mínimo docntale
em 1974.

IV — Correrão por conta do Loca-
tário 03 pagamentos das to.xa,s ele idz,
água, imposto predial, telefone c can-
:a:min:9.

V — O imóvel será ocupam, po.
lu Senhor João Carmo Oliveira fun-
cionara) da CEP, que não poderá
ezdê-1O ou sublocá-lo sob qual-
quer protesto, caso o Locatário deseje
substituir o ocupante da imóvel, fica
obrigado a comunicar previamente. ao
:Locador.

VI — O término legal do presente
contrato só s.': dará após a verifica-
ção do estado geral do imóvel, peio
Locador, para efeito de sua reposição
ao estado em que o Locatário recebo
neste ata, a que co‘  obriga expressa-
mente.

VII — Fica eleito o foro de Brasí-
lia, com renúncia de qualquer outro,
para qualquer ação decorrente deste

parcialmente o referido imóvel, sem a er7.1crato.

Entro partas, na qualidade de Lo-
cador, Benedito Afonso de Souza., bra-
sileiro, casado, comerciante, residente
nesta cidade, portador do CPU' núme-
ro 010.201.331, representado por seu
procurador Adriano Gouvela Saback,
corretor de imóveis, Orcei 181 — DF,
com poderes gerais de administração
e /1,1 qualidade de Locatário, a Co-
missão de Financiamento da Produção
(CEP)_, órgão vinculado ao Ministéelo
da Agricultura é contratada a locação
do imóvel acima, mediante aa seguia-
tas cláusulas e condições:
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MINISTÉRIO
DA

:A.GRICULTURA

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

Contrato de Locação que entre si fa-
zem como Locador, Estrela do Mor
Administradora cle Imóveis
como Locatciria, Comissão de Fi:
nanciamento PrOclUÇãO — cFr,
tendo por objeto o imóvel situado
na Rua Alm:ranie Barroso a.' 63,
Edifício Cidade do Rio de Janeiro.
Salas 2.812 a 2.816.

1) O locador entrega a locatária o
imóvel acima descrito, de sua proprie•
dade, que a locatária declara receba
em bom estado de conservação e de
utilização;

2) O -prazo de locação é de 3 (três?
anos iniciando-Se no dia 18 (dezoito)
de novembro de 1974 (mil novecentos
e setenta e quatro) rara tato-moer
dia 17 (dezessete} de novembro de
1977 (mil novecentos e setenta e sem)
data em que a locatária ee compromb.
te a devolver o imóvel locado, nas
mesmas condições em que receber, in-
teiramente desocupado e em condiga-o
de imediata utilização, independente-
mente de quamoa mmi.no , ai

ou extrajudicial;
3) O alugue : ammod da

Ioes,do ár'e	 progres
alvo, estabelecido com base no valor
(4,3 ,,,gayr no Esta-
do da Guanabara, na percentagem de
21,23% (vinte e um vírgula vinte e
três por cento) do mesmo salário-,
mínimo, correspondendo nesta Cata a
quantia de Cr$ 8..000,00 (oito mil era
zeiros) e sofrerá alterações sempic
que o valor do referido salario-mini
'MO for modificado, de forma que fi-
que assegurado ao loCador um rendi-
Mento mensal nunca inferior ao per-
centual acima estabelecido de 21.2l'
(vinte e um virgula vinte e três 1)01
cento) do valor do salário-mimam
local;

4) O pagamento do aluguel será efe-
tuado até o dia 5 (cinco) do mês se
guinte ao vencido, no escritório da
EMA — Estrela do Mar Administrado-
ra de Imóveis Ltda, situado na Rua
México, 111 — 0r. 901, ou em lugar
pelo locador determinado, sujeitando-
se a locatária pelo não pagamento no
prazo ora estipulado, à multa de 10%.
(dez por cento) sobre o débito, seco
prejuízo das medidas judiciais que
contra a mesma venha a or tomadas
pelo locador;

5) Juntamente com o aluguel men-
sal, pagará a locatária as despesas ria
condomínio e de seguro contra top
efetuado pelo locador e ainda, nos me•
ses em que forem exigidos pelos Po-
der Pública, a taxa de água, de esgo-
to, de serviços municipais e o Impr,
Predial além de toda e quaisquer des-
pesas ou ônus que recaia ou cuba
recair sobra o imóvel locado ou sobre
a locação feito;

6) A responsabilidade pelo peg.i.
mento do aluguel e demais encargos.
subsiste ainda que devolvidas as cha-
ves, enquanto não for o imóvel repas'e
pela locatária nas condições _e no s-
tado declarados mate ajuste e n:::o lhe
der o locador quitação regular;

7) Não poder( a locatário, oca tt
prévia autorização escrita do locador,
fazer quaisquer modificações no ime
vel, não lhe cabendo indenização per
benfeitoria porventura feita, que in•
corporar-se-á ao dominimo do locado'.
a critério deste, obrigando-se, porém,
a locatária a realizar, às suas expen-
sas, as obras de conservação e reparos
que se tornem necessários durante o
tempo da sua ocupação;

8) Obriga -se a locatária a dar ao
imóvel lendo destino exclusivamente
comercial não podendo ceder, transfc-
zir, emprestar ou sublocar total ou

Estando todos da acordo, ase.inani
este contrato em a. ttrae) alam na
prfeença dj,e 'atcocishaz aloiro.

23 d.o abril de 1974. —
(Assinatura iloalvelt, p.p. Locador —
AiSeia7zo Gouvrict Saback. Comis-
sao da Financiamento da Produção

(CFP). — Do acordo. — Ocupan-
te -- Indo Carmo de Oliveira.

Oficio número 2S75

Entra partas, na qualidade do Lo-
cador, Hermonn Santiago Cosaa,
brasileiro, casado, residente o domici-
liado em Brasília — DP, o na
dada dede Locatário, Comada° ct:- Fi-
nanci amonto da Produção — CPF, é
contratada, pelo presente instrumoo-
ta particular, a locação do imóvel
abaixo caracterizado, meliante os
cláusulas e condições a se,:u, r enume-
rada:g.

1 — Do .Irmir37

O objeto rio presente contrato é o
Apartamento 401, Bloco r,
713, com sala, 3 ouartos, com ;armá-
rios embutidos, 2 banheiros sonails e
dependências de empregada, que o
locatário confessa receber eir perfei-
to estado da conservação e limpeza,
pintado, com todas as instalares elé-
tricas, hidráulicas e sanitárias em
perfeito funcionametno, inclusive
preslanas, sintoco, globos e chaves e

oe,(;ce i-ivas, fechaduras nas portas ex-
ternas e internas e dos armarias em
geral, obrigando-se, assim, conserva-
i° e restitui-10 no termo legal do pra-
santo contrato, na conforraids)
disposto na cláusula XI.

11 — Do Prazo
a) O presente contrato entrara Cai

vigor no dia 1 de junho de 1974 e
findará a 31 de maio da 19'5. bule-
pendentemente de qualmier o riso
intarpettoão judicial a xerojudi-
oiol não as havendo como presumida
falta de oposição do Locador o fato
de, 'f indo o prazo, continuar o Loca-
tário na posse da coisa julgada. por
quolouer motivo.
lei Coro ressalva do disposto oa

Cláusula IX, antes do vencimento do
,nceente contrata não pode,rA o to-
cador reaver o imóvel, sendo ressar-
cindo ao' Locatário as perdas e da-
nes resultantes, que equivalerão ao
montante dos aluguéis, vincondos,
nem poderá o Locatária, sob qual-
quer prstexto, devolver o imóvel, se-

	

não pagando ao Locador	 alugueis

	

rala	 ao tnripo que	 res' ir.

III — Do Aluguel

a) O valer mamml do aluguel é de
Ca:$ 3,ee0,G0 (doia mil e oltocentos
cruaeires), que o Locatário am, orá pa-
gar, até o 50 (quinto) dia Mil do mês
miem-Mente ao período vencido.

b) O aluguel será reajustado toda
eco que houve.r aumento do salário-
rainime, nas mesmas oropoeções
', 1t:remo deste, a portar do 13' mês
do lor c oOo, caso ranovado.

Fon:enf.° único. Ca_so n Locatário
neo pego o aloomel no graxa fixa-
ao na &loca 'a", o Locador primo-

a cobrança judicial como tem-
hm 10V, (dez por conto) sobre o va-
(or dcs aluguéis em atraso, e titulo
de honorár7es advocatilco.s, mesmo

i que ainda não tenha inticado o pro-
!?.eihnento

IV — Doa Impostos e Taxas

a) Além do almoiel merer./, e liã-
z,:.tário pagará todos os imposte.3, to-
nas, ceias de condomínios e demais
encargos que recaio m ou venham a
.e.cair sobre o imóvel, cujas contas
deverão ser li quidadas pmtamente
com o aluguel do mês -em que forem
apresentadas ao inquilino para co-
brança.

V — Do Uso elo Imóvel

a) O Imóvel destina-se exclusiva-
mente à residência do Sanhor Atai-
de Jorge de Oliveira sendo proibido
ao Locatário, sublocá-lo, cedê-lo ou
empresta-lo, no todo ou em parte,
Se' a a que titulo for.

PT — Das Revaraçb'es e Benfeitorias

a) O Looaterlo deverá fazer nor
SI"- excliaa; ranto. iam urgência,
solidez e :ser(:Joã o, tol•s as renara-
ceies e coa-artes, de que o imóvel no-
cessitor.

b) Som nrév ¡ o, autcrineão do 1,3-
-mdrr. ror parodto, não neeierá sor in-
trocluz,rie aoeraaaa aamate-meto es-
tralara] ao imóvel. r i ndo. oue nece.s-
9ária. Um a	realicslas, ficarão
definit i vs ,csafe íncornoralas	 fino-
vel, incleaen 4eafsn-ento de inden iza-
ção e sem re, -..el o ref .,acão da coi-
sa lore d , . toda ^ g banaelforia e . selam
voluntrd-l ea ad'als ou neses ,ó riag. as
• rián ree' erão ser re1-4rse1ss,

q1 7 n• n	 remoe^a-) r,io deixe
evaisouer weal-l e' t sq na estrutura ou

corno d a imóvel.

130-, Intractio Contralval
infrçu4.u clu	 emalo:ror uma

elfse9o 1 s g condir:5-s do presen-
te ocmle•-d-e, ,,erpio nu e r) 11Y,ITIO seio
rescindido ente ; do térin¡no, Bolcem

parte infrotora à, rominscão
malta anoivelee, te a 10', (Aer por -
« "t-o) 6r11,Fi . ,) sai, valor cobrával nor
vta execo t¡va, (1 ru, PA nartea elegem
como hábil 0.	 '32:111 ureduizo
Olt ,:faZ sance-s odlelae¡s e de indeniza-
rão ror per-le s e• danos.

viu __e Do Abandono mio Imóvel
A fim de reeemirdar-se o !móvel

cio qua lea.e eve.ntualal mle decorrente
• ausênca do morador, e no intui-
to ele (1:fere-ire-se a sua integridade
-entra nessívala esbulhas ou detere-
aacões, fie, o Locador GOTV
te autirizu'o s ece, rar o imóvel, in-
derendentemeat,- de (malquer pro-
ceclimenb i,,Peifll nrévio ainda oue
ceia necersÓ ,in o emorego de força
oara arrombá-lo, desde nue fiou su-
ficiantemania rerrorovado n abando-
dono do imóvel win Locatário, ca-
ractesi zan do -aa também como aban-
dono a. an=êrodo habitual e compro-
vada do In-011nm após vencido o 2°
(seeynclo) mas sem o pagamento dos
aluguéis romactivos.

IX — Da Rescisao

a) O presente contrato poderá ser
rescindido, em qualquer tempo, desde
que baia recíproca anuência das par-

- tes.	 •
be Além dos casos previstos em lei,

será motivo para propositura de aça:*
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b) Deverão ser obedecidas polo in-
galha° as posturas urbana:, e as da
convença° do contem-Uni°.

c) O imóvel não poderá seir

z. 33 para fins diversos do menciona-
do na alínea "a" desta chluoula, nem
poderá o seu uso, sob pena de des-
aejo, comprometer a moralidade, os
bons costumes ou o sossego dos vizi-
nhos:.

cl) Sob pena de respansabiliza„ilo
civil do Locatário, deverão ser ime-
diatamente leva dos ao conhecimento
do Locador, oualsouer pape is eu do-
cumentes entregues aos :mal:aios do
morador, desde que co refiram aos
interosses dlretes do Locador ou do

e) Compre ao Locatário fazer imo-
Olaia, comunicação do Locador. por
escrito, semere rum ocmrar oualauer
-ama ria pan ve no estrutura ou nas ins-
toa:mãe:e d 'móvel, onde reco roaerão
ser denesiterlos satiaos, inflomávels,
:serie-Mos eu aa te ofl rltarloração.

f) }:?..-nond.rá o Lecatárlo mio in-
oes-nd, o Isvr,, do	 irrIÓVM, as nao pro-
var coso fo-eo"o ou forca=ounior,
cio ds cres e4-roc01 Ou r1r01 , '1 '.. -40 do
tom	 4 -, ,m out ro pai -110.

al A cienrrê'^ , de desastres desen-
raalead es	 forres da noiarrevt ou
zolorc-lo urre ^ 1,1 como faiscas
al ai ld ra s ¡aoa d—r4 e'a. deaebatnentos,
"1-elos sisre ' ,,ea, et . . ou acidentés na-
turais rac t.M erlos use eare .irne, nao

,!a-rr01-",d,.., a regnsambilt elade Poli-
ao rae- Ana -calos eventos ma-

terial& aVSO surpidos,
^orn rahmão ias pertenc a s, sas haveres
a à segurança pessoal Cu morado-
res.

DOCUMENTO ILEGiVEL
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do despejo o descumpriznerito de
qualquer obrigação ou cláusula con-
tratual.

Cr A ocorrência de qualquer sinIstr0
•••• Qua afete a amuarmo ou a Integri-

dade, do inióval, bem como a hipó.
tesa eventual de :-Ála c12.--Aprap*uolo,
ac,Irrei r_trão, tanilata. a ~tata res-
calo denta contrato.

PDP, e vontando, tainhem a intervz!- tu(nr	 as LICfc-q1111tiaS ã lmpia,ntseo 1 s-ze O Executor, na forma da legas-
niancia do Paaaão do Pio .1.auao ai) de aquseu'atua. obj g ti*auao titu só tua lerl,-o em vigor (Couv:i1J snão das Mis
se, at i avt:u d T¡taut,.	 tyaaa tis ex.o) patli-iliz-acao tom o flf PN1)P, a do Trabalho - CLFi. ti providenciar
Ag/aedo/ira J me-ar?undf,..) uela.a e dá ezpiorán..ao econômica ci.!: eele- na-em nome do Contrato, na sinculaaão
Surrainttridiercla ‘1.) lasanxilalrnento i taas e a	 temparària. durante o cvi pu-indo do
da	 -	 aia ff a alto/mai-ao dra	 htrllVé5 (445 vigtnela junto ao úrgasa coam:dentai
do seu lazip.,• inteuaenta Le . .	 Ousais inet.rhus. Pi-Jmobi:r o 11 ! - ..amarti ,. a-) (In tudo o ptssoal nect-sdrio ti exacta-
Luiz Cohearães, ty.le Proviu
sente, tem jr- to e acerta-ia a c atiaa-
Çf_O	 Cont.ato,	 /AI ae,
c!tttrlt 	 tl .rtustila	 vcepij;.:

Pr; fir ,irct	 O 11.a'uoltr
itast • I•mer to, d..CaZti ate .lo d'.S.".011C11.• 	 .V • - O r ri ia no :too /). ejo a vacai. o o de ecoo ,	ra pon--to do caialugatati	 tY"-Ã5'..l: 0 .)ti 	 „ .	 .•.	 *_ cor
vcrims Fed-, •-al e F-,tutaal tanto tP:	 ( '	 k 'ut-e'	 'dente, que dnverá fiar -Am . netliia pre-ni:t•:Z'iti4.0 de boas. /mor total da 42

ta ta laanew-niana po ro treaatmenvo Go. Dip e pastado/mente ao Earégio
vtarnenfe ao Conselho Detiocrativo daMira o equacionairoofto a ra no-ao- ;uru	 _

pesotielm tia ir	 obaJat e. ?ca ia	 . • _,
ao	 tio:a...tosar:oca	 ;*.r.;	 111)	 • ("1)1.3 Tribonal de Conta% doasiodo.

Coat	 a terlt,i1 ....,t~ 110 CXP • ',0

	

11', Clã 1 .Y.,;/1ti aduado Nona	 Nig anos ataafie..a	 do Pat a a tareaaa ., ta ca .-	 tte,
Vat:111.? ' de recursos han,:-..!,t)%	 a paraa o ,„,	 , 

`a)	 '1'1 quealtre da vivènela, de ate Contrato, 93
,„-

araria...o 1; e 	 t.	

ui,u ,,	

,	 „	 contribuiçOas paia a ex,cli;ão das pro.
thn	 ts,An‘ataan	 jetos constantes da Cl4iirttla. Primaire.
ia	 rat1ó	 a r	 ri, e. 1-41/A0	 rnc-lante Termor4jea	 reCt r.r.)	 at tafo	 d •	 al	 • • •••	

•	

-	 -	.• 	 Aditivo e dimensionadaa de CoMUM

quita e Desenvolvimento Pesqueiro do 1V — O projeto referido no Item e)
Brasa representado pal. seu Diretor da Cláusula Primeira, deverá ter tomo
Dr. Avista° Miyares Dei Co- base os tralialhaa que vêm sendo rea-
Diretor Biol soioney Josa Cordeiro navios pelo Governo lo Rio Grande
de Moura, olaia adianta denominado do Eul. no sentido cie uiocionor a eta.

las Direções dos contratantes para ca-
da atividade a ser reaPrada.

Clausula Ration& - Para cnMpria
mento do disposto na Clausula ante-
rior, no que se refere a pessoal, obra,

X - Dos Obrága;?ões Sue.-ssaras
As partas dtade já se abrigam, per

ti, seus herdeiras ou suces.)res, ao
pleno, geral e irrenunciável cumpri-
mento do pres ,nts contrato. em to-
das as suas eláz-ailng, termos e 00')-

X	 Da Bestiltiklio do Imóvel
a) O termo Irai) do presente con-

trato taa-ao-a cir. .4. raslnatufa, paio
Locador, de um "Trjzi, deWenbi-
mrnto b Imóval". o o:ai!. deverá s:rr
entreaare ao Lear t ério auós a defini-
tiva llitnraelo do pn4velpio nu.-nra

-.• erificado previam ...Mc o estarli)
rd com v ;,-.t ..aO cumi:rimento
premisse:a relativas RO	 1.1':). a des-
de auo ea•elam Podida:los to.los 03
encanam financeiros re,g;.1rrent--*; do
contrato.

17 ) C1130 O Imóvel 11A.) Sr:33 entre-
gue ~forma a Clr:::',:ttlielrNO dl cláu-
sula r, potient a Adoilidaaador.) exe-
cutar es serviçes do ren Irtirão que
se thermit haer.4,táriee, mediante a
tomada de orrao da toé) fainas esa a

-cal aodas, iterado, deado lá, acerta-
do 4119 O n..o re-,,ereitnetno,

do Locatário das despesas efetua-
das, autorizará a sul re.spectiva co-
brança emutirtive, s•,, vinclo de titulo
hW! o rnril,o nmo exerut;p1-
te dal reterattn serviço..

XII Do
Com renúncia Exprevl de qual-

quer outro, por mais privilegiado nue
seja, fies, eleito o foro do Da:atito Fe-
deral par,' a Ea larito de quiti.sque_:.
111.1CSUSOS oriundos do orosanta con-
trato.

XIII - Clcitisidas Adicionais
. conta, ainda, o itnrival objeto des

te Contrato, coai aia/atolas e ufana-
dos Piei na cozinha, e um finfo de
parede.

Estando todos de Mais eaoardo, jus-
tcs e ernatrateafa, lavrou-a) o pre-
sente instruir:auto de conaato (:113 4
(quatro) vias de Igual rcrina e teor',
o qual depois de lido e aahado con-
forme, vai assinado peles partes con-
tratantes e por cama teatemunhos,
todo o ato presanto.

Brasília, 1 de junho :/e 1974. --
)7ermann Santiago Custo - Comis-
são Financiamento da Produção --
Moído Jorge de Oliveira.

Of. n .988

anisnala murinhos e catita-loas:
Fisoaasioaaaio de poso_al cai m--

todos da ezt!À(Lia de- el,,,,N-if"A pi,:hifl.1-
c.as: de meia éntia e C ., diptlinito

an.-ic-inina e e-n e•nripa-
:mutua (!id i6.22!c,x3:

e)	 e L13+:1te:ÇOUI11,..e.t.i
S-eiviças esteai:ale:os que veio
do o P.Op, at-ao_a cie sua lat' de Op.:-
rarbes de Itio C * ande ivtk, a ob-
taoca° e divuls.ação dealo5 dc,n-
teaessria económico e cientifico;

h) Flabornço. através :lu Direções
das Orgaos partielPantes, th uma mel%
ampla programuçáo ',esmalta ietasz-
ma com a coo:andante itopimitiviao
de uma estruttua

eaaas da boa l'>;Ce11eé.0 dl), proje-
tos destinados co des-zuolt,i'nertto
economia pesqueiro da Ana. r.oanate-
andando, incho:ave, a Intdczuolo dos re-
cursos naaterlats e laturonlo oriolná-
rira doi) Garauloa

pesquisa &aia-cana:ia no documento
"1afi3.11t:I/T111:10 do R	 lan-

queiros da Pl.itsP,rm.l. Eu! loaslleira
- ?DP -	 O Vall ir de 1
de outubro ao earreine aaao;

II - Os projetos ¡adi::: .011`,1
b), c) e e) da Clintsula . Prinaira, te-
rão efaprelticadtar, no que tanao Ome-
todologia de orataaaio dabetráo e di-
vulgação dia relatadas e custos opara.-
eloolds, Por Programas de tiaboiho
e/abonada) c apoiandos pela) parlas
conveinnt* .* 11 de dezembro da
1974 o teaio inicio mo t971:4;

das coodieóra de vida da pe,c.iuor
artesanal, facilito :Ida innilantacii2
de urna wdittca mais tii , tive. de lis-

T. : ya 	 couro .icin,-nt.)
eficaz ee	 e do, i, tn le ch-

ivetif.r..11-.13t0	 32.,..,(10 taparaçaes

de 1 de outubro d.:, 1974. C tl"..,1-1,.tt

	

OIÇãl1letl; .1 	 en,ir ;as;
2. Ittapoosatalaar-i:e jo.

glbliC:3 C t .éCIIICO ria ta." atoai) ria p-ino
do paaosaas e datou!- Ido ta. oe
corraitea do nu:Ano;

3. PrOt1/0%,:t. CO111 bu . .	 .
gerais alocarlos 50 piaserate, zaa Ime-
diata contratação dos t(enaio .• so-
petlalhhis eet sionaloas.	 .s•..ioa,
exerni.ão

Salta -	 . k •	 ,-

ISMNO [13	 it.. •	 • til,:
o di	 no	 1-,1-
rocha e.[	 ,1	 ntit.*s

c-ellus, cabendo-lhe a i.!-”4:
das atividades oroarra;ladaa foo, o hAS -
trurnentsJ, receber e moaimentar nu.
merárlo, contratar servi tad-altos C
administrativos a nativa. mama 11[4-
pflããã necessárias, coza cabrita obser-
vando dos erottogramas aprovados pe-

ção dos trabalhos previ:toa 11') mesmo.
Claufala Oitava - Por força das

VinClii9M5f4 do GEDIP -• tia COTEPE,
deverá o Executor refoole,Avel pela
whiransliaçáo tio preseTte, apreentar
anuoamente. ao final ae cauda exora-

MINTSTPRIO
1)A

P11)(TCAC() E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

coni,m dCpi,..:4tação de serskel que
fri3sum o rhref„vidade Federal 48
Baniu Maria (CGCMF. 	
WO513 1V434 1001 ), P.:7:gáter;n0 3. A 	 -

	

gen à-08 de a aaaahtilla (CGC-MI 	
7$7.114261t5V01i e Ko,moslci & Irma%
Lida. (COCMa. 9:Z01815)001), acate
ato denotai:n=6,1s Ilateetsidade, Coa.
saltorfi e Einort ao, respectivamente,
para a e..e4 ?.(11-,	 x,ez poleio et-
s,,ndo ri iini,k, ?'11,-;f2e, na Cidade da

(,•• taco sadattiroica.
aa_ ;'S *11,-; do tn8a da

a . , ,•.161/,:o do li:' da ora ta-acenam 0
Estrada e nuattor, na cede da Unhei.
Lidado_ A fite Marechal Plor1arro Pd-
aoto, 1.1P-11, 11, Is Cidade de Santa
Maria., au réo.*-,ninante3 Irada das
tantas actodafaro firmar cato Contra.
to para o lha acima menciona-ao e de
acordo com o que segue:

Ciai:suta Printera - A Empresa,
Ettrallte de ourrespofideneliall de 17 a
ri de setembro de 1974, juntadas O»
Processa)) na 43.81144, que ora

—
SliPFRIN TENDÊNCIA

DO DER FNIMISIMENTO
DA PESCA

Contrato que. com a feereertMccia do,
Estado do Rio Cirande do sul e a
Superintendência da Deçenvolvt-
mento da Pesca, respectivamente.
fazem entre si o Companhia dia
7'er/rabuda Pesqueiros do Rio Gran-
de do Sul, o Chupo Exeniivo do
Desenoolennvnto da Indústria da
P0800 C O Proaruniu de pesquisa
DesenvoltImento Pesqueiro ..!is Bra-
sil •- PDP, iisuidio o dose? rolei-
mento da pesca nu Estudo.
Me onze dlas do HO:. j. oxiihro

mit novecentos C P,etC ,Itn, o (411ati-0. a
Companhia dos Terev ,, -,1 p..,leiros
aio ltio Grande do sai n as . - coo	 — o piopto rofa ride no i„ton
presentatia por mor Dai .) or j. . aro -	 da	 comoramel,-; ecoa-dant . A )3tg,J
te, mag. rato nitiA, o vt, 	 )uis udi es PadlelPaçáo do eãiall,4Str103 , em,u- PUP	 !tia
anto denominada .. 1:1r..1.03 pala COTEPE, bom asieta corno abala sr. Basaaauca abolo „a .),...-
COIEPE, o Grupo P.. , :titivo do De- de esloolaries WC/111:06 de que 01 roo-
fienvOlviniento da Induarria. tia Param, gramais de área venham •n2c,F;.41.ar,
oeste ato rentesentadu p111 titular da prevendo, também a amplia r:ao das
Secretaria da Aaricultura e Preadm•liati alatiLea de bordo paia eia final!-
te do seu Conselho DeUticrittlto, prol, dado taion a cOntrittaçán do mala uni-
Edgar Trio alma, mais talante dano-idades, rucebiando ora estagiarias trairia-
minado artap e o Programo do Pia»- nanto de pesca e peia:atina;

exe.-.1!çao dos 1):0JCLOS A vgtur brava
dos:

O) Para (apoinautnia dos afoutar.;
marinho': no": a Ittlin:rij;le
de af . ,:eto cor' rede de fil-tdo;

t)) Pescas	 doe n.!-61.tr:;03
roarinlaca dammaals o.tou priaftiona,
com a utia .faao de os...anile...o

e) Piora esperim antat	 reauasas
saaalabos p...•',527:100$ Cri;:,
de redes de mela (anaaa) do re-
de única ou anona.) e/ou de cerco,
preecdidasdzr varreduras lildrovet'oti-
cas;

Trri,vallyt11.0 do peasead pira
compor las tolpulaçOes eira barcos da",
emore.,,as i,ul rionruildense, atras:e.* a • tos ma" on....aram ta p roft-af na ata) (":ta-
CSW;lo 1113 ,1	 a.	 tio acamo
rente a ext ,ragão dos proanos irtatao . olaus io„ Quorto	 owng.4..„
dia nos ii,ps a), b) e c), (12-.1 Chin- awons:
suta;	 (oatobuir fir.antaara ffonte, no cor-e) Cuidem, de ittnt iv-40 ,	 rente exeiclelo cana u impo:tfisela deraentaçao nau-dos ti' erix .,* (i. idui.:.:Itos e noventa e

ern't) mil ciazeiro...) tvin d'vcrá cor-
r3 à coma da maitaca Cadioo
07.07. laraeuvolvinietato *tnalostrial rua
Pea.ea -- 4.1.2.0 -- Saraiva cru acai-
me a'a Pregramaçao	 PrOji't0
ri."	 — Pez-1 111N] ia	 ra...ta/tia, do siatn•
te Orçal .rio lama:ir-mal	 roer-ti-
mantsa.

Sainaotar	 aaitazoaa, tter'rett
Conaailw Deliberativo elo Oraão, oc
PrOlotos	 tios -o e C16)..t,!119

Corra:ato:
Partici/ata ampla/lar. ) of ni,e,	 som

pessoal tecido° de seus quadros;
Aeompaision a oaeraçao do; p•ofe-

toa Que e/Anotou poaa-airtação acate.
laiduaazia Quinta - l'a ra ezotroawao

da prograniaçáo previata na o'litosola
Primeira, compete ao 't.xL.W..

1. Cust-ar, às t; n 011	 VX0101.54i'í,
despesas de ope . al;ki o da Barco ZUZS.
ou saia, foroacano	 ento o canamativel
e lubrificante, arrobo. faa10; nuas dealousalo acuan do	 ( a. o	 peara e demitia musa/dada; ri a ourou-

melro, aera intearado, tombam da deaPaa" °°111 a tril1'ilaçsua	 c°11tar
retendo no /a.. /// /0 do cal oso a int_ tenção e operaçáo do barco, alam 11w

do /,:),.., de fio C?;•••••., wravés do licè)IirusuiP"al°80,.et?in.mt4rn_tan;5",z,- ....wrisi poro
proa.ania a :-.:1* mouro,*	 r- Dance Lnawnte e equipamento adquirld0
ilitc,141"" do 1)11".'11* '• ainda 11° fer- através deste Contiato. com recursoreme Ilno•

;._ financeiro da COTEM'', e do CEOLP,
da pr,-.,¡.y.ainftç.:,.0 Orit.4.0.0 	 l̂a. 2 tta tll1r.!'zã tad, do mo Grande 1 , sua
a Cidu -a14 refeci"

1i
	 !-''1....,6a e-,e,,:-K", devera» integrar o pat .'laibnio CIO :20

Pri:n,..itu. couurte et CO! :PE'
C..n.t.r. iaoir finNnceilaZU:--ált.. 20 cor • doColadnuls!,i-akzatolan'nefornaefnrribnnnienrato-dte'lze:adal4rente CXEle.:C10, com a Onoortaticia 1: exei.oido da ,,,i ,:êtwia d,, presmite con.

Cr$ 1.011)05 ( carito e tr""aa laa trato, serão ci .:ci f rados, para movi.cruzeiro) lasisonient-fa do Contada) namtatão, no aaaraleta aa,,,ainte.
CF,DIP-COTI,PE.

(.u:-' -'e' ao: V.r°JVi 2 (til:, ..-,.? retfre O	 C14"rla4 -13i.(471".'""t"r(i. """ taa 
te-

itei., III) l'a Ca:ft-afia '.., ,n,: a •	
etut.03 i il:uncetr0.5ci ke:rrentes da even-
tual vc.nda do p-scalr captttrado peloAeum!•uitl!nr ex,e0,,-5,) dos /ruja- nano zeus.	 wysros aaa
marialrativas v'aentes relativas A.
venda de p.a:ca.:o. raira.C) divididos em
partes iguais e era:that:10s à conta da
COTEPE e PI)P.

(Murara Décirna-Terc ,f4ra O pre-
sente contaato, terá vigência uté 30 de
abril de 1970, podendo ser prorrogado
e/ou modificado por lernu, Aditiv0.
de comum anoido das portes ¡ateres-
safe R% ou te-dorido eu, qualquer tem-
po. par inalipl ,mela de tnalquer dita
Mondas, por iniciativa de urna dal
f.ac-tes.

Ju por aataa e-tarem ajudada, lar.
1 . 12 , 5410 o plaaante Inc 1 i Olft•KO na pra-
realça das trateurunime tiaairo. - Dr._
Edoar Isto Stant. - Justas Luiz
Guinserlies. - Dr. FM) R.iboiro
tes. - Dr. Mago afifares Dei Falte.
- Dr, Sotoneg Jona Cordeiro de Voa.
te.

(Na 458a9 -- 12.11.74 - (r$ 344,00)
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Valor total do fonacimento

1

Irem do Edital — Cabos

2.2.a) — 303 Pores

2.2.b) .- 202 pares

2.2.c) --- 51 Pares

2.2,d) — 31 parca

2.2.e) — 21 Parca

Desconto e 2%

123.931,00

67.429,00

10.005,00

20.210,00

5.973,00
—

278.482,C0

4.509,e4

223.912,31

••••

UM)

Cus to

Total

Custo

Unia

ROO I

600

300

840

300

1:54

112,38

36,35

in,s0

19,91
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es, aceitou as condições amais estabe-
lecidas pela Universidade para a ela-
boração de um Projeto de implanta-
Çao do uma Siderúrgica, em Santa
Maria, que seta elaborado pela Um •
verstreade e Consultor', sob a coorde-
nação geral da primeira, constando
de teclaria elétrica e larninação, obe-
decendo o roteiro recomendado peto
CONSIDER. Para eme fina será cons-
tituiria uma nova pessoa jurídica de
Direito Comercial, sob a denomina-
ção de Siderúrgica Santa Mula 8.A.

SIDIRSMA. As referidas correspoa-
dencias perssani a fazer parte Date-
Erante do contrato,

Cidussda Segunda — Caberá à
Consultera a elaboraçào do Projeto na
parte atinente aos seguintes Itens da
rateiro me:emendado pelo CONSIDER,
nos ramos da correspondrncia da
Consultara, datado de 19 de setembro
do 1974 e anexada ao Processo nunsa-
to 43.671-74, que passa, como o rale.
rido roteiro, a fazer parte integranta
delta Contrato: O): Projeto; (3.1):
Concepção do projeto; (3.3); Enge-
nharia do processo; (3.4): lacaliza-
ção. excetuando (3.4.3) Aspectos da
mercado e t3.4,41 Aspectos Saciam,
(3.5): Matérias-primas e outros itens
do consumo; (3.6.2) Energia elétri-
ca; (3.6.3): Agua; (3.6.4): Esgotos e
tratamento de rejeitas industrias;
(3.6.5): Serviços ofertados para ma-
nutenção e outros serviços; (3.9.7)
Men-de-obra; (3.7.1.): Mão-de-obra
por seção de unidade industrial: .
(3.7.2): Serviços de treinamento; ...
Man; Cronograma de implantação;
(3.9.1): Investimentos fixo; (3.9.2):
Despesas pré-operacionais; (3.9.3):
Capital de giro; (3.9.5): Investimen-
to total.

Cldusula Terceira — Caberá à Uni-
versidade a coordenação geral do Pro-
jeto e a elaboração da parte de via-
bilidade econômica e demais Itens do
roteiro do CONSIDER não atribuidos
à Consultora nos termos da Cláusula
Segunda.

Cldusula Quarta — Prazo: a) Fica
estabelecido o prazo de 7 (sete) dias
para que a Consultora infete a elabo-
ração dos itens do Proeto a seu cargo,
a contar da data de assinatura do
presente contrato, e não da data cons-
tante da carta Citada na Cláusula Se-
Manda, e o pram de 75 (setenta e cin-
co) dias, a partir do seu início, para
a conclusão dos serviços; b) Fica
Igualmente estabelecido o prazo de, nu
máximo, 90 (noventa) dias para a en-
trega à Empresa, pela Universidade,
do Projeto, contados da data da asai-

• :atura do presente contrato.
• Pardgrafo único. Não caberá à Uni-

versidade, ou à Consultora, qualquer
responsabilidade peio atraso que vier
a ocorrer na entrega do Projeto em
decorrénela do retardamento na com-

i tituição da nova Empresa perante a
;Tanta Comercial, ou em virtude de
não serem fornecidos, pela Empresa.
os elementos referidos na Cláusula
Oitava.

Cldusula Quinta — Preço — A pres-
tação de serviços pela Universidade,
através do Gabinete de Projetos do
Centro de Ciências Jurldleas, &ano-
rnicas e Administrativas, o pela Con-
sultora, será remunerado ao preço Ido.
bal de Cr$ 210.000,00 (duzentas e dez
rnll cruzeiros). comprometendo-se a
Empresa ao pagamento à Univeesida-
do de parcela no valor de 	
Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros)
e à Consultora de parcela no valor de
Cr$ 120.000,00 (cento a vinte mil
cruzeiros), na forma estipulada na
Cláusula Sexta.
• Cirlunda Sexta — O pagamento Si.

Universidade a à Consultora serà tet-
to pela Empresa, obedecendo aos va-
lores estipulados na Cláusula Quinta,
nos seguintes praros: a) 20% (vinte
por cento) na data de assinatura des-
te contrato; 20% (vinte por cento).
20 (trinta) dias atras a data d assi-
natura do Contrato; c) 20% (vinte por
cento) 60 (sessenta) dias após a data
de assinatura do contrato; d) 20%
(vinte por cento, da Paste a puas'',

Consultora, por acareara da mameis da)
serviços à Universidada; da parte a
pegar à Universidade.. guando da ca-
lcem, à Empam, do Projeto; e) ame
(vinte por cento) — saldo — por ora•
alão do pronunciamanta final do
MUDE ou outro imante flnariciaden.
Caso a Empresa rafo Fali r:dar tinam
atamento. O ver:Mim:ato arata rareai
será a 90 (noventa) dias da data de
entrega do Projeto.

Pardgrafo único, O dastrasto
Cláusula altera qualsamer camasim•rs
em contrário constantes da correspon-
dências anteriores.

Cláusula Siatma — O não cumpri-
mento de qualquer das ebrigaçõez
assumidas peia Renprasa no prereme
contrato, implicará na resr: Ma de-
no direito do mesmo independente-
mente de qualquer nota:mem ai in-
terpelação iudieial ou eatraaaarial
perdendo a Empresa em favor das de.
mais partes contai ...altas o:: are a sçam
pagas,

Cláusula O4aro — A Universidade
e a Consultora não ao responsabiliza.
tão pela aprovaria) cia Frojeta de par--
te de quakmer drgaa finara: fadar rill1
a Empresa procurar Meando obter re-
cursos financeiros para a concretiza-
ÇãO do seu empreendimento.

Cléusii:c Nona — A Empresa deverá
faramer os elementos neerssártas à
elaboram:o da Preara. tudo fneUitall-
da no sentido de 'yoderem a Universi-
dade e a COIONalt.-11 bem derincumbir-
me dos zerviçes contratados através do
presente Instrumento.

Cláusula Decima -- Fica estipulada
que o preço estabaleateto na Clausum
Quinta em favor da Consultoria com-
preende a apresentação aa parte a
seu cargo do Projeto, em 3 aras) ca-
ptas encadernadas.

Clausula Onze — As partes, de co-
mum acorria, elegera o ITOPO de Porta
Alegre, sob a competência da Justiça
Federal, para dirimir qualquer ação
oriunda deste Contrato.

E, por estarem acordas, mandaram
eue fosse lavrado o presente Instru-
mento em 5 (cinco) vias e igual teor
e forma, que, depois de lido, conferido
e achado conforme, vai ominado
pelas partes contratantes, na presença
das testemunhas, maiores e capazes
que também o firmam abaixo.

Santa Maria, 28 de setembro de 1974.
— Prof. Maios II. Rernardi, piUni-
versidade Federal de Santa Marta —
Manfredo Weihmann. p;Engineering
S.A, — Serviços de Engenharia.

Testemunhas: Eng." Eueliaes Tri-
alies — Dr. Artur Marques Pfeff•r.
(N.' 52.189 — 10,12.74 — Cr$ 224,00r

11.• /me, •••••
Contrato n.o 37-74 que firmam a Uni-

versidade Federal de Santa Maria
(CGC MF número 95591 1764.000
e a firma Sfemens Sociedade Anô-
nima Melado Eletromédica — Casa
llohner (CGC MF 01032293-005)
neste ato denominada apenas lin!.
cersidade e Siemcns, respectiva-
mente, para a prestaçdo de areis-
idade técnica e manutenção de
equipamentos,

Aos trinta dias do mas de outubro
de hum mil novecentos e setenta e
quatro, na sede da Universidade, si-
ta à rua Flor lano Peixoto, n." 1.1e4.
nesta cidade, presentes os represen-
tantes legais da Univeraidade e da
adernem foi firmado este contrato,
para o fiai acima mencionado e de
acordo com as cláusulas seguintes;

Cidunda Primeira — A Slemens
prestará assisténcia técnica e manu-
tenção de equipamentos pertencentes
• Universidada, de acordo com sua
proposta rr 0-19-74,• da 22 de julho de
1974, que fica fazendo parte late.
grants deste contrato, como se aqui
estivesse transcrita.

Cláusula Segunda A araistènela
técnica e insmatenaão, aludias na
cláusula Primeira, eanstarão da qua-
tro visitas trImestras da técnico da
SlEMENS, que Mia a Santa traria
independente de (emunda da Uni-
versidade e do Vistes extras que a

Universidade solicitará sempre que
um dos aparelhos constantes; da pro-
meta apresentar pra:ermas técnicos,

C:ii •enrite Terceira — O presente
contrato terá validade de 1 (um) ano
a contar de 1 de Pr.rcv0 de 1974, po-
dendo ser prorrogado, desde que haja
roncordancta expreera das partes oram
armantam Os aparelhas cuja peço da
amime: nela técnica e manntençaa fo-
ram cotados para 6 (seis) meses fica.
r5o excluídos deste contrata, para to-
dos os afeitas nele mencinaades, a
partir de 1 de fevereiro de 075.

Clausida Çararter Peli prestação
de asstetencia técnica e manutenção,
a Unis-arai:dada pegará à SIEMENS
e immatáncia de Cr$ 151.061110 •cen-
to e eincuenta e hum mil e sessenta
e sete marraras) em parcelas pro-
porcionais aos serviços executadas
durante as visitas trimesimfa medi-
aras. a apresentaciro de faturas dis-
criminativas e natas fimate.

Clarestria Quinta — A despesa de-
corrente deste contrato correrá à
conta da Verba 3.1.3.2 Outros Ser-
viam de Terceiros, onde, na Dotação
021 Manutenção de equipamentos, foi
empenhada sob re 3.511 (Demasa
na 2.797) em 15 de emosto de 1974.

Catusula Sexia — A substituição
de fusíveis, tomadas, amem, arrue-
la s, lampsdrmptioto. etc, fidas como
pequenas raças, cujo preço unitário
seja inferior a Cr$ 50P0 reinquenta
cruzeiros) será feita pela Slemens,
sem que caiba qualquer outro parta-
mento além do mencionado na cláu-
sula quarta. Para serviços de vulto,
tais como: reformas, pintar:e.; als
quelagens; mudanças de local; subs-
tituição de material da consumo, co-
mo papel para eletrocardiaarafos;
Cardiosil; válvulas; etc., superadas
pelo uso rotineiro ou por acidentes,
será apresentado à Universidade um
orçamento em separado, onde a afa-
mem especificara, com detalhes, o
serviço ou fornecimento de material
pretendidos.

Cláusula 'Mina — Para boa exe-
cução deste contrato a Siemens de-
vera atender com razoaval brevidade
ás chamadas extras que a Universi-
dade fizer, executando com pontuali-
dade as Maitaa trimestrais programa-

Cláusula Segunda A despesa
com a camelo deste contrato é de
Cr :123.012,36 (duzentos e vinte e:
três mil nova:antas e cloro cruzeiros i
e miram e &e;s ernt„,;:::„ e .orr e '
rant e, do rima on to 4,1.1.0 Oar i
palmam —cio amamento cio carente
exercita°, na dotação 153 — Urbana.:
anelo e Infra-estrutura, foi ma pa. i
nhada sob me 4,54; ma :S2 tio seteum

ue 5971 Mal 3.91)), com rimam
a; amem: ao C011; 'raie v.,tElt-1m9tr.

mrc,
— O panarem:O

cei parre ma manara cama*
t e m a) ae Mim	 rilmarearativaa 43
• r.,)	 ',os, a do í:lize,i•71•;
e r ar • al csi r r1 rinalem ato
C a l ma • a re Ms TScaiaa da
()arar, da Unireaddirde.

das, assim como a Unlversalado deva.
rá fornecer condiças favoráveis 4
atuação do técnico autorimado pela
Stemens.

Cláusula Oitenta — Fica eleito o fo-
ro de Perto Alegre (RS) para qual.
.quer ação oriunda deste contrato,

E, para, constar, foi lavrado O Pra-
sente contrato que, lido e achado
confiante, vai assinado Pelas Partes
contratante; na presença das duas
testemunhas abaixo firmadas.

Santa Maria, 30 de outubro de 1974
— Universidade: — Prof, Meios
mero Beirarei, Reitor. — :Remem

Joao Carlos Prestes. — Fruo Pesa.
Testemunhas: — !roei Rendeira da

silva, — Cerra Portem
: das 52.191 — 10.12.74 — Cr$ 105,00).

Contraio te 35-74 —que firmam a tini-
persufaiee Federal de Santa Varia
(CGCMF 9559176.001) --- rua Fio-
rirmo Peixoto n" 1.184, Santa Ma-
ria-ES e a firma Condulti S. A.
Condutores Elétricos, (CGC-MF .•
61.065.031-001) — rua Iodo Pecha-
ca. 141 — Sdo Paulo — SP — a se-
guir denominadas apenas Universi-
dade e Coaduna respectiocanente,
parem fornecimento de cabal teefa-
rifcc., . destinados à rede sahtered-
ima do Compus UrtiVerrtdriO.
No dia 29 do mia de outubro do

1974. na sede da Universalade, nesta
cidade, os roma:mirantes legais do
ambas as partes delamraram, em ta-.
co do que consta do processo número
39,437 1f4, firmar este contrata pare.
o fim acima c de acordo ema o que
amue:

Clásula Primeira	 A Condulla
vencedora da Tomada de Preços nú-
mero 29-74 — Edital nd 33-74 — com-
promete-se a fornecer os cabos tele-
fônicos (conforme parecer is na. 29
e 30) abaixo discriminados, destina-
dos á rede subterrinea do Campou
Universitário, em Santa Maria — Ria
— tudo de acordo com as esprcifica-
Ota e condições do edital e documen-
tos que o integram a proposta (ilss
15) e do parecer de fls. 28 a 30, cujos
dizeres e conteúdo tiram iazenlo
parte deste contrato indelmndente do sm
traneerieão:

1 DOCUMENTO ILEGRIELJ
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Cláusula (aliara — A Concitail de-

Iara entregar os cabos telefonicoa,
objeto daitte contrato, nu paazo de 3.5t;
(cento e cinquenta) dias, contados a
partir do dia la de autua.° de ?iria
conforme Autorização de Compra,
expedida em 30 do setamaro de 1914.

Cláusula Quinta — A não °asar-
?anela de quaisquer capetificaçõea
dos cabos, paojetos, dcsertaos, edital,
proposta e demais docurneatos inte-
grantes e das cláusulas daste contra-
to, sujeitará a Condtuti as penalida-
des de advertancia; rescisão do can -
trato; suapansão do registro e d:cae-
raça° de midoneinade. audera. .,er
aplicada multa de 0.1% (um talchaa
por cento) sobre o valor do item cot
atraso, por dia que eacalze da dota
prevista para a entrega do insano,
Md o • limite de 10% ales por caitoi
sobre o valor do item em atraaa.
tas penalidades betão aplicadas a eia-
tério do Unira:salada e de acordo
com suas conveniências.

Cláusula Sexta — tricam Integran-
do çste contrato, mesmo que aqui Iltto
triaisaritaa, quaisquer eilaposições Ia-
gaia que lhe forem aplicáveis, bem
como condições estipuladas na To-
mada de Preços n.° 29-74 — Edital
n.° 33-74 o demais documancos CU(' a
integram raio abordadas nas eiaa ajas
anteriorea.

Cleivsale Sétima — As partes ele
gera do foro da Justiça a eacral. no
Rio Grande do Sul, para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

E, para constar, lavrou-se o pre-
sente termo de contrato que, liem e
achado conforme, vai assinado palas
partes contratantes na presença das
testemunhas abaixo firmadas, maio-
res e capazes.

Santa Maria, 29 de outubro de 1074
— Universidade Federal de Santa
Maria, Prof. Bafos Homero Bernar-
di, Reitor. — Condulli 8. A. Condu-
tores Elétricos, Luiz ildelino de Al-
meida Prado, Diretor Comercial.
Testemunhas: — Iroci Bandeira da
Silva. — Milton Rossoschansky,

52.190 -- 10.12.74 -- Cr$ la4,00)

UNIVERSIDADE
• FEDERAL DO PARÁ

Termo de Contrato .n.° 39-74, que en-
tre si fazem a Universidade Federal
do Pará e a finas Rodrigues Men-
des Indústria e Comércio, corno a
seguir se declara:

Resumo
Objeto — Execução da Construção

de um Biotério eia Madeira, no Cur-
so de Farmácia do Centro Bluallédi-
co da Universidade Federal do Pa-
rá.

Valor — O valor do Contrato é de
Cr$ 5.697,00 (cinco mil selseentcs e
noventa e sete cruzeiros).

Prazo de Entrega — O prazo de
entrega dos serviços é de viate (20)
dias, a contar de. data da assinatura
do presente contrato.

Ru-guisas Financeiros — A despe-
sa oriunda do presente contrato, cor-
rerá á conta do Programa 	
0908.2004, Elemento 3.1,3.2. do Or-
çamento de 1974, estando devidamen-
te empenhada sob os na. 6.928 e
6.929-74.

Belém. 14 de novembro de 1974. —
Prof. Dr. Clóvis Cunha da Gama
Marchar, Contratante — CPP  •
000.179.652. — Rodrigues Mendes In-
dústria e Comércvio — Contratada —
OCO 04799034-001.

Testemunhas: — Armenio Borges
Barbosa, — Rosa Maria Azevedo
Costa.

Of. n.° 1.093.

Termo Aditivo na 09-74. ao Contrato
.9 10-71, assinado entre a Univer-

sidade Federal do Pará e a firma
Estacas Saneamento e Construções
5, 21.'— (Estacou) como a 8egair
8e declara:
A Universidade Federai do Pará.

representada neste ato pelo Reitor

Prof. Dr. Clóvis Cunha da Cama
Mateira, de agora em diante dessa-
minaria simplesmente Contiatante, e
a firma Estacas Saneamento e Cons-
truções S. A. — Fstacon, %taba:aci-
da nesta cidade à Av. Almirante
Barroso — Alameda Moreira da Cos-
ta, 14, de agora em diante denomina-
do simplasmente Contratada, de mú-
tuo aciado resolvem assinar o presen-
te Termo Aditivo, conforme Cláusu-
las e condições seguintes;

Primeira — A Contratada por for-
ça do presante Instrumento, Se obri-
ga a excetuar o pzédio do Laborató-
lio de Mccánlca, de acordo com os
prate tos, cálculo estrutura., 2,p:cit-
a:ações, disposições gerais, instiuções
de concorrencia e conroame a Toma-
da de Preços n.° Diário Oficial 09-74,
co.n as modificações no sistema de
este queamento propostas pela Con-
tratada e aceita pala Contratante,
com base nos estudos precedidos, de-
vi:lamente aprovadra p.aa, Divaati de
Obras da Contratante, e constantes
do Processo a.° 018.451-74, que tam-
bém ficará fazendo parte integrante
do Contrato n." 10-74 e do presente
Instrumento.

Segunda — Pelo presente Termo
Aditivo, ficam alterados os itens ntl-
mar° 3, 4, 6. 7. 8 e 9 do parcelamentu
constante do Termo de Contrato nú-
mero 10-74, que passarão a ter a se-
guinte redação:

C4
Item 03 — Quando dopo-

aitadas da obra 50% das
estacas cie madeira .. 300.000,00

Item 04 — Quando depo-
sitados na obra mais
50 ,a, das estacas de
madeira . 	  200.000,00

Item 06 — Quando cra-
vadas 40a; das esta-
cas . 	 	 130.000,00

Item 07 — Quando cra-
vadas 60% da sesta-
cas . 	 	 130.000,00

Item 08 — Quando cra-
vadas 80% das esta-
cota . 	 	 130.000,00

Item 09— Quando crava-
das 100% das estacas 130.000,00
Terceira — Todas as Ornais cláu-

sulas do Contrato n.° 10-74, perma-
necerão em pleno vigor.

E por estarem de acordo, assinam
o presente Termo Aditivo, em 5 (cin-
co) vias de um só teor, na presença
das testemunhas abaixo:

Balara, 28 de novembro de 1974. —
Dr. Clóvis Cunha da Gama Maielmer.
— Estacais — Estacas, Saneamento e
Construções S. A.

Of. na 1.093.

Termo Aditivo ria 10-74, ao Contra-
to n.° 09-91, assinado entre a Uni-
versidade Federal do Pará e a fir-
ma Estacas ,Saneuntento e Cons-
truções S. A. — Estam" como a
seguir se declara;
A Universidade Federal do Pará,

representada neste ato pato Reitor
Prof. Dr. Clóvis Cunha da Gama
Malcher, de agora em diante deno-
minada simplesmente Contratante,
e a firma Estacas Saneamento e
Construções S.A. estabalec:da nesta
cidade à Av. dmirante Barroso —
Alameda Moreira da Costa, 14, de
agora em diante denominada sana
plesmente Contratada, de mútuo
acordo resolvem assinar o presente
Termo Aditivo, conforma cláusula e
condições seguintes:

Primeira — A Contratada por for-
ça do presente instrumento, se obri-
ga a executar 3 Pavilhões do Setor
de Aulas Teóricas dos Centros Pro-
fissionais, de acordo com os intac-
tos, cálculo estrutural, especifica-
ções, disposições gerais, instruções de
concorrancia e conforme a Tomatta
de Preços n.° Diário Oficial 7-74, com
as modificações no sistema de esta-
queamento propostas pela Contrata-
da e aceita pela Contratante, com
base nos estudos procedidos, devida

-mente aprovados pela Divisão da

Obras da Contratante, e constantes
do Processo n.° 018.451-74, que tain-
bm ficará fazendo parte integrante
do Contrato 09-74 e do presente ins-
trumento.

Segunda — Pelo presente Termo
Aditivo, ficam alterados os itens mi-
me 02.04.05.06.07.08 e 09 do parce-
lamento constante do Termo de Can-
tratato U 09-74 que passarão a tal
a seguinte redaçao:

Itein 02 — Quando con-
cluído o depósito cie
estacas metalicas na
obra . 	

Item 04 — Quando de-
positados na obra, 50%
das estacas de madei-
ra. 	

Itzm 05 — Quando cra-
vadas 40% das esta-
cas. 	

Run 06 — Quando cra-
vadas 60% das esta-
cas . 	

Itam 07 — Quando de-
positados na obra, —
mais de 50% das es-
tacas e madeira 	

Item 08 — Quando cra-
vadas 80% das esta-
cas . 	

Item 09 — Quando cra-
vadas 100% das esta-
cas . 	 	 170.000,00
Terceira — Todas as demais cláu-

sulas do Contrato n.° 09-74, perma-
necerão eia pleno vigor.

E por estarem de acordo, assinam
o presente Termo Aditivo, em 5 (cin-
co) vias de um só teor, na presença
das testemunhas abaixo.

Belém. 28 de novembro de 1974. —
Clóvis Cunha da Gama Malcher.
Estacou	 Estacas Saneamento e
Construções 8 A — COC número
049464406-001. — Contratada.

Of. n.° 1.093.

Termo Aditivo n°12-14, ao Termo
de Contrato ne 08-74, assinado en-
tre a Universidade Federal do Pa-
rá e a firma Estacas, Saneamento
e Construções S. A. — Estacam —
como a seguir se declara:
A Universidade Federal do Pará,

represeito.da neste ato pelo Reitor
Prof. Dr. atenda Cunha da Clama
Malcher, de agora em diante dano-
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minada simplesmente Contratante, e
a firma Estacas, Saneamento e Cons-
truções S. A. — Estacou — estabe-
'calda nesta Cidade à Av. ihnirante
Barroso — Alameda Moreira da Cos-
ta, 14, de mútuo avoado resolvem as-
sinar o presente Termo Aditivo, con-
forme cláusulas e condições seguin-
tes:

Primeira — Por força do presente
Instrumento, a Contratada se obriga
a executar nas fundações do Bloco de
Recreação e Assistancia Estudantil,
além uaqueles serviços previstos no
Contrato n.° 06-74, os serviços cousa,
tantas co Processo n.° 17.014-74, 0.1/°`
Ware fazendo parte integrante do
preaante Teimo Aditivo.

Segunda — A Contratante pagará
à Contratada a importai-teia de Cr$
57.a45,G3 (Cinquenta e sete tnii, Ca-
santos e quarenta e cinco cruzeiros o
acssenta e trt's cantavas), mediante
apreatnteçao da conta devidamente
verti/Uai:ia pela Divisão de Obras da
Universidade Federal do Pará.

Torreira — A taxa da Fiscalização
será paga de acordo com o que deter-
mina a cláusula Nona do Contrato
08-74.

Quaita — A despesa oriunda do
ausento iustuunento, correrá a con-
ta do Programa 0910.1024-11, Ele.
mento 4.1.1.0, estando devidamente
empenhada sob o n.° 7.290-74.

Quinta — Todas as demais clausu-
das do Contrato n.° 12-74, continua-
rão em pleno vigor.

E por estarem de acordo, assinam o
p:esente Termo Aditivo em cinco (5)
vias para um só efeito, na presença
ema testemunhas abaixo.

Belém, 19 de novembro de 1974. —
Dr. Cidvis Cunha da Gama Malcher
— Estacas, Saneamento e Constru-
ções S. .4. — Estacon — CUC nãmero 04.946.406.

Of. zaa 1.0e3.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SUFZRRTENDÊNCIA -
DO DESENVOLVIMENTO

GA REGIÃO CENTRO-OESTE.
Aditamento do contrato de Zoando

que entre si faseai o Sr.. Abgar
Renaust, brasileiro, casado, Minis--
tro do Tribunal de Contas, residen-
te d SQS. 105, Bloco "J", aparta.
tnento 804, Locador, mete ato re.
presentado peta Imobiliária Minas
Gerais Ltda., e Superintendência &
do Desenvolvimento da Repta*
Centro-Osste — SUDECO entida-
de Autárquica vinculada ao Minis.
tério do Interior, com sede nesta
Capital, neste ato represerCada . pe-io Superintendente Adjunto Admi-
nistrativo, Dr.. Rodolfo de Mello
Prado, brasileiro, casado, Técnico
de Administração: mediante a8 se-guintes cláusulas e condições:
Cláusula 1 — Por instrumento paz.

ticular datado de 23 de outubro de
1973, o Locador deu à Locatária o
Imóvel de sua propriedade, sito à SQS.
305, Bloco "3", Apartamento 504, pa.
ra locação, com inicio em 23 de ou-
tubro de 1973. e término era 23 de
agosto de 1974. Em 23 de agosto de
1974, por solicitação da Locatária, Jol
feito um Aditamento ao contrato, al-
terando a Cláusula II — Do Prazo.
dando prorrogação ao contrato, ate o
dia 30 de outubro de 1974.
• Cláusula 11 — Estando o prazo da
referido contrato e seu Aditamento,
esgotado no dia 30 de outubro de
1974, as partes resolveram de comum
acordo e por solicitação da Locatária,
através deste 2.° aditamento, alterar,
mais uma vez, a Clausula II, nas con-
dições que se seguem, permanecendo
ein vigor as demais cláusulas*

Cr$

300.000,00

300.000,00

170.000,00

170.000,00

200 .000,00

170.000,00
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"II — Do Prazo:
O presente contrato entrará em

vigor no dia $0 de outubro da 1974
e findará no dia 31 de dezembro de
1974, independentemente de aviso ou
interinlação judicial ou extra-judi-
rial".

Estando todos de pleno acordo, as-
sinam o presente era 3 (seis) Vias, na
presença de 2 (duas) testemunhos.

Brasília, DP., 30 de outubro de 1974
Rodelnito de Mello Prado,

Aditamento do contrato de locoçdo
que entre si fazem o Sr. Dr. Edis-
ardo Luiz! illouvinh e, Marie, bra-
leiro, • casado, médico, residente e
domiciliado nesta Capital 4. SQS,
309, Bloco "C", apartamento 102,
Locador, neste ato representado pe-
la Imobiliária Minas Gerais Ltda.,
e Superintendência do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste —
SUDECO, entidade Antártica vin-
culada ao Ministério do Interior,
com, sede nesta Capita i, at.)

representada pelo Siiperiutendente
Adjunto .á.nistrativo„ jSr. Zo-
dolfo de Mello Prado, brasileiro, ca-
sado, Técnico de alelm:WESIrcçúa,
mediante as uegnint es cliinsidas e
condições:
Cláusula I — Por instrumento par-

ticular datado de 19 de outubro de
1973, o Locador deu :a Locatária o
imóvel de sua propriedade, sito à
SQS. $05, Bloco "A", Apartamento
605, para locação, com inicio em 19
de outubro de 1973, e término em 19
de ouWebro de 1974.

Cláusula 11 — Estando o prazo do
referido contrato a esgotar-se, as par-
tes resolveram de comum acordo,
através deste aditamento, alterar a
cláusula II, nas condições que se se-
guem, permanecendo em visor as de-
mais cláusulas:

"II — Do Prazo:
O presente contrato entrará em vi-

gor no dia 19 de outubro de 1974 e
findará no dia 31 de dezembbro de
1974, independentemente de aviso ou
interpelagão judicial ou extra-judi-
ciar

Estando todos de pleno acordo, as-
sinam o presente em 3 (tres) vias,
na presença de 2 (duas) testemu-
nhas.

Brasília, 19 de outubro de 1974. —
Rodolfo de Mello Prado,

Termo Aditivo de Contrato de
Locação

Pelo presente termo Aditivo de
Contrato do Locação, fica peorroga-
do por um período de 1 (um) més e

(sete) dias, a partir de 24 de no-
vembro de 1974, a findar em 50 dc de-
zembro de 1974, cone u t.'„-guel mensal
de Cra 4.345,50 (Quatro mil, treme-
ses e 'quarenta e Mimo cruzeiros e cin-
quenta centavos), o contrato de loca-
ção assinado em 24 de novembto de
1973, entre o Sr. Peruando Costa,
bre:oleiro, casario, corretor de imó-
veis, residente e domiciliado e, rua 9
na 18:3 — Goiânia — GO., neste ato
representado pela firma atamarety
Imóveis Ltda., procuradora com po-
deres gerais de adminisirseeo, na qua-
lidade. de Locador, e a Superintenelén-
eia do Desenvolvimento da atos-ião
Centro Oeste — SUDECO, coticbade
autárquica vinculada ao Ministério do
Interior, ssdiada neste Capital, mate
ato, representado pele Superintendeu-
dente Adjunto Administrativo, Dou-
tor Rodolfo de Mello Prado, brasilei-
ro, casado, Técnico de Administra-
ção na qualidade de Locatária.

Objeto do preeense Termo Aditi-
vo, é a casa ir 80 do Bloco "H" da
Quadra 704 — Av. W-3 Sul, continu-
ando em vivor todas as claussulas,
termas e conadiçõee do contacto essi-
nareo exceto as clausules II e III —
ele° Prazo" e "Do Aluguel". que
passarão a ter a seguinte redação:

II — Do — O presente. Ter-
mo Aditivo entrará em vigor no dia
24 de novembro de 1974 e lindará no
dia :70 de dezembro de 1974;

XII — Do 4i/rlue7. — O calor men-
sal do aluguel é de Cr$ 4.145,111 —
(Quatro mil, trezentos e quarenta a
cinco cruzeiros e -cinquenta centavOs
que o Locateriu deverá pagar nos eso
critorlos da Ireobiliária até o 0."
quinto) dia subsequente ao venci-
mento da mensalidade.

Estando todos de pioro acordo, as-
sinam o presente em 3 (tês) vias de
igual forma e teor, para um só efeito
sob as penas da lei as palies contra-
entes e duas testemunhas a todo o
ato presente.

Brasília, (Dr), 19 d t- ktnemblo de
1971. — Locador: Pip Tintai uty
Imóveis Ltda. — Loca tria Rodolfo
de mene prado,

Termo eiclilaro dc Coatrato ae Loca-
filo que entre si fazem, de uns

o fir Rvy
brasileiro, solteiro, Ouncioario pú-
blico, residente e domiciliado nesta
Capital, neste aio representado pe-
la "Adimeo" — Mininistradera de
Imóvel:: c Condom'idos Ltda. pro-
curadora com poderes gerais de Mi-
ministrueão e de outro lado a....
"SUDECO" SaperintendOse:a
do Desenvolvimento da Regido
Centro Oeste, representada pelo seu
Superintendente Adjunto Adminis-
trativo, Dr. Rodolfo de Mello Pra-
do, tendo por objeto a locação . do
apartamento 101, tio Bloco "ir." da
SQ.5 307, nesta Capital.

O presente "Termo Aditivo", adi-
ciona ao contrato de locação vencido,
e firmado entre as partes ene 26 (vin-
te e seis) de novembro de 1973, pelo
período de 26 (vinte e seis) de novem-
bro de 1973 e 25 (vinte e cinco) de no-
vembro de 1974, o seguinte teor:

1. Fica prorrogada a locação pos
mais tua período de 35 (trinta e cin-
co) dias, a iniciar-se eia 26 (vinte e
seis) de novembro de 1974 e findar-
se em 31 (trinta e um) de dezembro
de 1974.

2. O valor mensal do aluguel é de
Cr$ 2.656,94 (dois mil seiscentos e
cinquenta e seis cruzeiros e noventa
e quatro centavos) que vigorará du-
rante os 35 (trinta e cinco) dias de
vigência do presente termo, sem o
reajustamento previsto no. alinea
"C" da cláusula "III" do contrato.

3. Continuam eia vigor todas as
demais cláusulas, termos e condições
do contraio avençado entre as par-
tes em 26 (vinte e seis) de novembro
de 1973.

E por assim estarem, justos e con-
tratados, lavrou-se o presente "Ter-
mo Aditivo" em 3 (três) vias de . igual
forma e teor, que depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes contraentes e por 2 (duas;
testemunhas a todo o ato presente
— Rodolfo de Me.lio Prado.

Termo Aditivo de Contrato de Loca-
ção. que entre si fazem, de uns lado,
o Senhor José Rezende Pontes,
brasileiro, casado, comerciante, se-

MCICW. ,: e deMientd0 110 Rb e ,7a
neiro — Guanabara, neste ato re-
presentado pela "Adimco" — Ad-
ministradora de Imóveis e Con-
domínios Lída„ procuradora (MIE
poderes gerah de administração e,
de outro lado, a "SUDECO" Sapa-
rintendeacia do Desen vai/din.-et°
da Regido Cea r.ro Oeste, repre;:en-
tada pelo seu Superintendente Ad-
lunio Attininiztrativo Dr. Rodoi fo
dc Mello Prado, tendo por 014t0 a
locação do adartamento 206, do bis'
co I", da SQS 404, nesta Capital.

O Presente Termo Aditivo, adiciona
ao contrato de locação vencido, e fir-
mado entre as partes em 16 (dezes-

seis) de novembro de 1973 pelo pe-
ríodo de 17 (dezessete) de noVembro
de 2973 a ia (dezesseis) dc novembro
dc 1971, o seguinte tsor:

et Pica prorrogado , a locacM) Por
mais inn período de 44 (quarenta e
quatro) dias, a iniciar-se ene 17 (de-
zeesete) de nevaram° de 1974 e fin-
dar-se em 31 minto m' um) de den•121-
bra de 1974.

02. O valor meloal do aluguel é de
Cr$ 2.00060 (dois mil cruzeiros) que,
vigorará durante os 44 (quarenta o
quatro) dias de vigendo do presente
Termo, sem o reajustamento previsto

Instituto
de Ciências Biológicas

EDITAL No 11-74
laço saber que, em virtude da anu-

is,aeo, pela Eoréela Commegaçao do
Instituto de Cie-nela:e Piológicas
UFMG, do concurso de Títulos e Pro-
vas para o preenchimento de 2 (duas)
-vagas de Professor Assistente no De-
partamento de Zoologia e Parasito-
agia, cujocujo Edital foi publicado no
Diário Oficial de 24 de agosto de 197$
acham-se abertas na Secretaria desta
Unidode, de 3 às 11 e de 14 às 18 ho-
ras, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
a partir da publico cão dcste Edital
no "Diário Oficiar da União, insere-
Iões pari o provimento de 2 (dois)
sargos de Professor Assistente, a sa-
oer: 1 (um) cargo no conjunto uni-
tário das disciplinas Ictiologia e aler-
oetekgia; e 1 (une) cargo no conjun-
to unitário das disciplines Aracnolo-
gla o Coacinologia, no Departamento
de Zoologia e Parasite:kgm.

No ata da inscrição os candidatos
apeeeentarão requerimento ao Dire-
tor da Unidade, instruído cone a se-
guante documentação:

1) Seis (6) vias da relação doa do-
cumentos apresentados;

2) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

3' atestado de idoneidade moral,
if:iir5n,i14o por duas (2) autoridades pe-

ai atestado de sanidade física o
mental;

5) prova da estar em dia com aa
obrigacOes militares e eleitorais;

6) diploma, de graduação em curso
superior. devida/noite registrado no
órgão competente do Ministério da
feducemeo e Cultura, acompanhado ae
documento que comprove haver (1
candidata recebido adequada forma-
ção na área de estudo corresponden-
te á do Departamento interessado no
COM112: e;

7) documentação comprobatória
dos t i tulas e cinca (3) exemplares de
cada erabalho publicado;

0) certiVeado de conclusão de cor-
ei 

cursos de especialização ou
aperfeiçoereento em matéria da dis-
ciplina ou conjunto de disciplinas ob-
jeta cio concurso, que perfaçam a dm-
inça ) mínima de seis (6) meses ou
estar Ia e cinco (75) horas e menção
emressa do aproveitamento, ou di-
ploma de Mestre ou Doutor, excedi-
do por instituição legalmente hebi

-devia ou comprovação de estágio
orobetóric de dois (2) anos, P elo mo-
aos, e01110, Auxiliar de Ensino em ária
da conhecimento do Departamento.

9) comprovante de deposito da ta-
,es, de Cr$ 188.00 (cento e oitenta e
eito cruzeiros)	 código 0101.004.004,

ta, elínea "c" da (lOusdle "Ur do
contrate.

11. Continoam em vigor todas as de.
roais cláusulas, termos e condições do
contrato, avençado entre as partes,
em 16 (d ezesseis) de nooembro do
1973.

E por assine estarem, jtuiA3 e con-
tratados lavrou-se o presente Ter-
mo Aditivo em 3 (três) vias de igual
forras c teor, que depois de lido o
achado conforme, vai assinado pelas
partes contearates e por duas teste-
munhas a todo o ato presentes. —
Rodolfo de Mello Prado,

Empenho n." 46-74.

O consumo reger-se-á pela legisla-,
çao em vigor, pelo Esta i uto e Regi-
mento ela Innverseia(a. e ' ;leoa de
alinae Gerais e pela fae ne-
mero 4 73, do Conselho Universitá-
rio.

As re(aas (escrita e die.iM leal terão
por base os seguintes programas.

a) Conjunto unitária das discipli-
nas Ictiologia e Herpetoladia.

1 - Ictiolegaa — história e impor-
torcia económica.

ti — Peixes — morfologia externa,
;sistemática.

— Peixes — morfologia interna,• -- Peixes — reprodução e desen-
iubamento.

5 — Peaxes — o meio amieente,
scegengrafm, características da fau-
na 'stiologica brasileira.

O e Classe Reptilla	 closafleação;
, ejeteis atuais.

8 — Ordene Caelonia e Crocodílin
caracterização, famílias ti princi-

pais (sreeaes bragleiras.
9 Ordene Squamata, Co.retete-

.tzação das subordens; famílias de
Sauna lera

10 — Sukordern Ophidis carme-
aerbaçãe elas famílias brasileiras;
principais especiss peçonhentas do
Brese. Venenos ()fie:ices; sorotero.-

11 — Caracteres gerais e meie:ala-
toa o doo posiebios.

12 — Clessifiengão dm anfíbios
ordene suberders e famílias represen-
, odas na

13 nisielogia dos anfíbios — nu-
sriçai resniraçao, circulação, glandu.
,as cutàneas e suas secreções, colora-
ção, voe.

14 — Reprodução e desenvolvimen..
A dos anfíbios.

0) Cenjunto unitário elas diecipli.
.ree Aracnolegla e Carcinolog,la,

1 — Classe Arachnida Geraste.,
.es gerais; morfologia externa; mor-
fologia, interna.

2 — Clasze Arachnida 	 Sistema-
eicelsai ; . cai actores diferenciais das or.l 

3 Ordem Scorpionida, Morfo-
logia, biologia, sistemática. Espécies
ele interesse médico e veterinário.

4 — Ordem Araneae — Morfologia
oloingia, sistemática. Espécie. de In-
teresee médico e veterinário.

O — Ordem Acarina — Moo:dolo,
biologia, sistemática. Espécies de

interesse médico e veterinário.
— Classes Crustacea Caracte-.

res gerais; morfologia externa; mor-
folcela in terna.

7 -- Cleese Crustacea — Reprodtte
ção e desenvolvimento; comportamed
to e associação com outros grupos de
animais.

EDITAiS E AVISOS
MINISTÉR O	 eielhida através de guia numa cio

receei-lin-lento em nome it Reitoria
DA	 l02.01), cm quelquer 	 peia

le 7:em do Brasil
"(%111jetke, 'ÃO E CULTURA o Coneurso constará de julgamento

,ear !Ralos, de provas r'evita, c didáa,
UNIVE3SIDADE	 lea

Sore° considerados reprovados osFEDERAL DE itiiir,S GERAIS ;aneleis:dos com média, final inferior
-ect tsec	

mi ri
man escala de zero (0)

'DOCUMENTO ILEGÍVEL
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MIMEM%

leio de 'arteiro, viole e nove de no-
vembro de uill novecentas e setenta
e quatro. -- llumberto Lopes Pote-
guara da Silra, Secretário. — Alfredo
Eduardo RobinJon Akiridge Carmo,

Presideate tia ceso.	 "rton
Manuel Proeteedor membro
de Covaiseee. — Jose PO alva de Car-
valho Engenheiro membro da Cai-
dee , -- Jou,- Ferreira, 12igntheiro
munira) de Cunlseoi.

ATA N° 13$44
Ata da reunido da Cienadão de Con-

corane:a de Serviços e Obras
(CCSO), pera recetantento e aber-
tura doe eavclopes de documenta-
ção e dc proposta da Tomada de
Preços -.:,,,Ízert) 131-74, referente a
etnisitecio de reservatório semi-
enterret? ,„, esta7ão cluatdria, ae-
pOsilo e dRpendência; unidades in-
tcerautes do salema público de
abazitec;c:ento de dowl da cidade
de Perto Ve!tw. reit:to:10 Fedfrli

IiO426n. . é' D:retoria
real de Saneamento (8" DRS), con-
forme as e.e:;;rtR:ci,.:s e ceras:erra:ti-
cas constantes fio PflUut e da Es-
peellreelçdo

quinze horas do dia quatro de
rabro de mi/ neez.Denklas e seten-

ta. e qu:.tro, reuniu-se na sede deste
Departamento, :ata a Avenida Presi-
dente Vargas Mineiro 7' andar.
Estado da Guanabara, a Comissão
cempre.ta pelo Enernheiro Alfredo
Ldustrdo Robinsue Attirideo Carmo,
Presidente da CCaO, pele Procura-
dor Ayrtod Manoel trArita, pelos En-
genheiras Jonas Meeheelo Restas e
Jate Ferreira. tr.embees da Camas:10
e pelo Acienbanstrador Humberto .L1.1-
pes Potyguara da Silva. eervindo
Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura dos envelopes
de accu.mentação e de proposta peta
a Tentada de Preços namere 136-74,
tendo comparecido e entregue as re-
feridas envelopei. o repcadentante da
firme ETESCO S. A. -• Comercie
e Construções, inscrita neste Depar-
tamento sob o número 28-PE.

Estando a firma com seu do-
cumentos de habilitação de acordo
com as exigências do Edital, o Se-
nhor Presidente, ~ou a abertura

MEÇO. DESTE EXEIVIPLAR; Cr$ X,00,

8 - Crastárces net, MeLecestraett
Carecteriençtle elas eub-elasees e

daa prir.elpate ordens.
9 -- (ri Matiexaraca -

Careeterisaervo e classcação: Cu-
reeeeleedee dee super-ordens e da»
prol	 cd:es.

lu	 Ords te Dera poda -- Sendo.
logt* repreettaid tksenvelvimento,
heeeda, et	 linenetencie
ecoe eiras t

Web Here-esta, 22 de uovembro •te
1e74.	 Pr	 Gomes da Sit-
al. Diretor.

Dl IN ft,:frÊnt()
DO

INTERIDIt

DEPARTAMFNTO NACIONAL
- DE OBRAS DE SA AM' A r .'. . NTO

ATA No 142-74
itta da reenido da Comia:do de Con-

corrência de Servicos e Obras --'
(ces0), pare recebimento e C161'-
0" dm f'IL ecioees de dos-our,tto-
çáo e tia prOrana&a da Tomada de
Preços 117Ml'a 14e, de 1974, rers-
rente e ter:maio ee trechos dc di-
gite na Mai 9,.*TIS eírn.a! i+aereee-
tor e ecrocemnio anht.1'4.1,
tudo d r'o
Prie t- «5" 	 do Norte, ri" ke• C
itefriona do San.-a ie DRS),
conforme as elip.;nrias c caravirr13-
ticos ofictantes cio r.,: i t .?! e cia Es-
pecificaçã) número 142. de

A3 deeessis have. do Me cimo de
deu-ir:beis de reit neveteetes e :atenta
e quatro, reinam-Ne. na Sede ciaste
Departamento, sito iAeenida /Ilesa
dente Vargas, numero de 7+ audar,
Estado da Guanabara, a Coniddio
~preta pelo Eargenheire Abeedo
Eduardo Robinson Aidridge Carmo,
Presidente da CCSO, peio Prodieuder
Ayrton Manoel 1) Avia, peics earee-
ribeiras J04è Ptèrieva de Ca:valise) e
tRed Ferreira, membros da Comissão

pe'o Admiuistrador Hundeete Le-pes
POLyguara da Silva. servindo de se-
Cretino.

Declareo.a aberta ai adeu o ee tino:
Presidente coam:tem kkut; i:sresentes
que a mama e rJetti-
mento e absrtura doe CAtVelO5')e?-3 de
&ateu ;sedam e de prep...., paia a
atanado, eir Preços número 142, de
1874, tendo ceruparecide e entregue
na reteridis envelopes: o representan-
te da firma 'Construtora Flaan Ieda"
àrrarita neste Departanwilto sob o
número 08-PE.
9,Stando a doeis.

mentia de habilitaçeo de aasele cum
as exigências do Editai do Sr. Prete-
dente, passou a abertura du envelape
de proixeta F. a leitura ee„, „.deadee
ratais:

Consiratora F1DAN Lt.m.

Preco total das senisea: 	
Cr$ 1.252.500.0e (bano utabitte duzen-
tos e tleauenta e doi mil e quinhentas
onmelras).	 .

Prazo total para cava da 1 (qua-
tro) meeet cousectitava,

Nada neta ocorrendo, o Senhor
Ideeldente encerrou e s são de de-
sasseia horas e 'alies- e eine) senut06.
aistaretandedne. Muer Secreterio, a

•lavrar a presente Ata eve vai por
soim assirada -e , uàs da
Cosnisaão

Rio de 34tleil4), elittu	 iti..tembro
do mil noNecentes e etten ta e quatro.

Ltismberto Lopes Putzunara da MI-
ea, Secretário. -- Alyrado Eduardo
1tobinson Aldrigne Carmo, Presidente
da COSO. ArtOn lidanoek (ritmo.
Preurador membro da Cennasão. —
Jate Presa* de Carrathe, E- :!eitheire
membro da Camiesão. - Jt;sit Fer-
reira, Engenheiro naerithro de Canais-
grad

ATA N9 13544
Ata da reunido da Consiesdo de Con-

corrència de Serricat e Obras • -
(CCSO), para recebimento e aber-
tura dos eneetopes de documenta-
ção e ds propoeta da TOPlatts
F;eços nem:ao 133. de 1974, refe-
re:de dos serviços de execuçair de
3ereern3. de aterro era dreits d:agá-
vcis em Boa Vista„ Terittorio Fe-
dera! cl2 Roraitna, 1 DifekkiC R,.
gema! de Saneamento, (14 DRS),
contorne., ay ex.Wnelos e caracte-
rísticas constantes de Editai e da
Especifi..cedo número 13.5, de 1974.

Tlin4 horas do dia vinte e noite
de novembro de mil novecentos e ce-
tente e quatro. reunia-se na sede des-
te Departameuto, sita à Axe4dzi, pre-
sidente. Vargas número 62, 79
Estado da Guanabaea. a C011313,0
composta peio Engeaheiro Alire:;o
Eduardo Robinson Aldriege Careeo,
Peesidents da CCSO, pelo Procuteder
Av, ice Seenoel D'Aviia. polia e-rege--
e/lenheiros José Peralva de Carva-
lho e Potyetrare da Silià," Utvindo
taidei1rio.

Declerada aberta a seesão, o Sereaer
Fre:Adente comunicou aos presentes
que a mesma sei destinava ao recebi-
mento e abertura doa envelews de.
decturentaçeo e de propesta para a
Tornada de Preees ir lea te: 1974,
tc.ela comparecido e entregus es re-
tedaas eevraspes, o rep.-ase:Vante de
fama Treespievi-ahlr,u,a S/A -- lese
reelenagein donstniçõee aDrsea-
geris, irearice na,te Deparei  vedas edis
o ar 012-PE.

Estarcio it finna "com seue
Ir .)t.,, t1 ,, h _ - 1,11iiekeuda ecords cear

ceeenced do Feetal. o Sr. Presi-
dente passou à abertura do envelope
idelaikpr:oporsta e à h. '. t.ara daks 5t.0tes

Iram/met — Codrasa 8A. -- Terra-
pitmacent, Construções e Dragagens:

Pede tocai doa c.a:taças: 	
Cr$ 440.000,05') (quatrocentos e qua-
renta mil colheita».

Prazo total para execuelo: 4 (qua-tro) 111CS.
nada mais ocorrendo, o Senhor

Presidente encerrou a seuo às quin-
ze eeras e vinte e cinco minutos. Mi-
torizentleame, como Secretário. a la-
vrar a presente Ata, que vai por mim
assinada e pelos membros da Camila-
sito.

do envelope de propoeta o a leitura
toa seguintes totais:

Preço toiet dos serviços:
Cr$ S.439.347,00 (cinco mithbes,

quetrearreas e trinta e nove mil, tr..
zentoa e qusrente e sete cruzeiros).

Pra.re total rara extemdlo:
18 Gler.,)113)
Nui.a, inale eserreado. o Senhor

diette, cy ar.Ou ‘1, 	 41,3, 15,45
1/::,!•!:;„ 3U:crua/dl-me. 1u111J elarire-
teeee. a. lera; a p:11C, Ata, que
VI pur 101111 rusrán.t:ta e w1o3 1110211*
brat da ConliaA,.).

it:s) (1!	 et.. dezem-
bro ea cad a'	 ,ara e &tonta o
quetra - 1.1:- •	 to Lopes pareceras
co da .S.tuí4	 •- Alfredo
•Edner,o	 .1t:iridÉle carro,
Presidente, are CeS0 •• kirton Me.
ateei Dal, tia, leseareder Aidebro
Cenesseta • - Jø.-:s :;	 Easter,
Eageeheao na aiera tia Ceentssao
Jose Ferreira, Emlenh ro in:aubro
Cam'a,.-511 J.

ATA Na 1E8-74
Ata da reentea de Cu:Ai:JÁ:110 de Come

corrênc'a de Serviços e Obras
(CCS0), para recebimento e abei-
farra dos envelopes de documenta-
ção e de VTC/pWtz tia 7'omatia
Preços neeedo 133-74, referente a0
jornec - e a insteaffflo de
erivipame;to C.,, irieo e ineednica
peru as (usas de bombas nemeros
17 e 18 ao Avenida Meud, to 1/144
rife:p2o de Porto Alegre, Betado sto
Ritt Grande do Sul, 12, Diretort4
Relional de Saneamento (tia DRS)
cuia forrae. Ga erigèneitts e earaste-
rist:ees coestaetes do Eddat e da
Ese:/zettslo naMei o 138-74.
As "quinze heras do dia cinco de

dezembro de mil novecentos e seten-
ta e quatro, reuniu-se na, sede date
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas número 82, 7° andar,
Estado da Guanabara. a Comissão
campaste. pslo Engenheiro Ali reco
Eduardo Rebinson Aldridge Carmo,
Presidente da CCSO, pela . Procura.
dor Frertort Maneei D'Avila, pelos Ers.
gen/eine	 Peralva da Carvalha
C Joe:, a pita, manibros da Corniasão
e pelo Achninestraaar Humberto Lo.
pee Teia/eu:sie da Silva, servindo de
Secretária.

Declarada aberta a. sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos proa
Sentes que a mesma se destinava, RO
recebimento e abertura des. envelopes

1
 de aucume.ntadio e de proposta para

a Tomada de Preços número 138-74,
tendo comparecido e entregue os re-,
feridos envelopes, o representante da
tirana Ritter Engenharia — Indústria
e Comércio Limitada, inscrita neste
Departamento sob o IP 049-PE.

Estando a finfa com seus do‘
eumentoa de habliteacão de acordo
com as exigências do Edital, o Se-
nhor Presidente, passou a abertura
do envelope de proposta e a teltura
aos seguintes totais:

Ritter Engenharia — Indústria,
Comércio Limitada.

Preço total doa Serviços:
Cr$ 5.212.200,00 (cinca milhe"

duzenti e doia mil e duzentos cru.
adros.).

Prazo total para execução:
12 (doze) inese.s.
Nada, nade ca.,•arencke o Senhor

Preeitiente. encerrou a sauim tu lb>
horas, aulorizancleane (5om) acere-
terás, a lavrar a pierartile Ata. Que
vai per bem a:anele e peite mem.
bre. de Cce..16...,ào.

leo dis jeneero, einea dar dever).
ira de mit neves:entoe e detenta e
quatro —• Humberto L,Opes PoiNgsta.
ra da Silva, Secneerlo Alfred0
Eduardo Ilubinson Atclridge C"0.
Presidente da CCSO Ayrtoa Ma.
noa D'Avtla, Procurador membro da
Comissão — José ~atua de Carva-
lho. Engenheiro membro da Corais-
são — José Ferreira, Engenheiro
membro da Comiseete

SEGURO DE ACIDENTES

DO TRABALHO

REGULAMENTO

Olvtd9800 z01.010

P.REÇO Cr$ 0.50

VENDA

Na ~tem
Secia ija %dam M,. Roetakata AMA 1

"Vallein La IhRtartada da brada
Aaéada lia Pastacb da fumaça, 3* parrern

Cerrukr •-• Sala 311
Albeíd*".8 pedido Pdol Seryteo. d RatanbOtaa

Em &alar
Xe bade de DIN
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